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Progjamma de Ensino
DA

I a Cadeira cio 1. Anno

P h i l o s o p h i a  do d i re i to

A) P a r te  p r o p e d ê u t ic a  do c u r so  
ju r íd ic o

a) CONCEITO DA P H IL O S O P H IA  DO D IR E IT O

1— As formas conmums do estudo geral do 
direito, encyclopedia jurídica, scieucia da 
jurisprudência, do direito ou da legislação- 
e theoria geral do direito, e ijua improprie- 
dade propedêutica.

2 — Funcção propedêutica da philosophia do 
direito no seu aspecto positivo e assim 
mesmo só na sua parte  analytica do con­
ceito do phenomeno e suas relações com 
os mais, no universo.

3— O conceito da philosophia universal é d i­
versificado pelas theorias ontologica, ideo­
lógica, m ethodologica e phenom enista .

4 — 0  conceito das philosophias geraes, como 
a social, tam bém  é diversificado pelas, 
mesmas theorias.



culares, c o m o T ° d ^ d i rPj 10 ® 0 P?1' as párti- 
pclas referidas theorias °  6 dlversificado

^factores'e*1 dfeo^H 7°^viIn.entos históricos, 
reito, o n t o l o ^ r  i d e o l d ° di-’
«***, e p h e n o S n is ta s . glCaS’ raethodol°-

7 ~ S r CodSS ç t % drftiPcaeOcSo0Pt  d°-d Írd to  Pa~
dos do direito ^ HaÇS0 d° S estu ' 
conclusona dos p h e n o S o T ? u r id ic o s CaÇã°

d ire ito 'Up d a Ste ! i . í l to a í '' ' °flSophia actual d >̂ 
não positivos e l? iÇa° d° S seus asPectos 
ciologia e das nJ , t  concrue™ a  da so- 
estudo geral do 2 ^ ™  do

, , _ phiyaerdodidireito n e p 0' 0^  C~da Phil°so- 
coordenação e imificação' °  ^  cn tica>

ÍO Philosophias ontologicas in»pn„ nc
system as: esDiritnafíct genuas e seus 
cylozoismo P m° ’ n ,a tenalisrno e

intervenção no cosmos
e sociedade M*da, espirito

Sua influencia no direitn . - •
m aterialismo e « S - '  esPIritualismo.

P i f o - ™  jurídicos
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13— PhiloSophias ontologicas, methodologicas 
e seus svstem as: apriorismo, empirismo.

14— Sua influencia ' no d ire ito : apriorismo e 
empirismo jurídicos e ideas por elles tra ­
zidas ao direito.

15 — Philosophias ontologicas, ideológicas e 
seus svstemas : idealismo e realismo.

16— Sua influencia no d ire ito : idealismo e 
realism o jurídicos e ideas por elles trazi­
das ao direito.

17— Bases ideológicas da pliilosophia scienti- 
fica do direito, especialm ente a re la tiv i­
dade do conhecimento.

18— Reacções da m etaphysica e sua improce- 
dencia.

lf)— Bases m ethodologicas da pliilosophia scien- 
tifica do direito, especialm ente o metlio- 
do, deductivo, directo e indirecto de St.

. Mill.

20—  Pliilosophia scientifica ou phenom enista do 
direito e seus svstemas : criticismo, posi­
tivismo e evolucionismo.

21—  Sua intervenção no cosmos, vida, esp irito  
e sociedade.

22— Sua influencia no direito : criticismo, pri
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" S a " ' â 0e S Uto ° nÍSm0Í“r;dícos ; „ Meas

J  E E r ' A Ç a e S  D°  » > « » * >  « M  o „ NIVER£0

e sociedade.0930 n° Cosmos>' vida, espirito

naturaHsmoC( p h j s i c o f T  '' arlitracismo'
ndicos. 3 '  e P^enomenistno ju-

mecanicismo e plfeuonTenismo C' ° ” CÍal' S ° ’

1 ^uó, intervenção n „
e sociedade. osrnos, vida, espirito

2s—Sua influencia no direito •
m°. mecanicisrno I  , ‘ c°nsciencialis- 
dicos. &mo e Phenomenismo juri-

^ynam ica e seus evef
evolucionisnio e p l ie n o n T e ^ n ^ 0^ ™ " 10'

____ o

e sociedade”930 n° cosmos* vida, espirito 

3 1 — Sua influencia .
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Theorias da gênesis do direito

3 2 — Etiologia e seus systemas : finalismo, ca- 
nialismo e phenomenismo.

33— Sua intervenção no cosmos, vida, espirito 
e sociedade.

BA — Sua influencia no direito: finalismo, ca-
malismo e phenomenismo.

85— Sua intervenção no cosmos, vida, espirito 
e sociedade.

86— Sua influencia no direito : finalismo, ca-
malismo e phenomenismo jurídicos.

37— 0  factor jurídico da raça, estável ou instá­
vel é mera condição.

38— 0  factor jurídico do clima e do solo, é 
ainda mera condição.

39— 0  factor jurídico da agricultura, commer- 
cio e industria, é ainda m era condição.

40—  O factor jurídico da hereditariedade e da 
adaptação ou selecção natural ou sexual é 
quando muito condição.

41 — 0  verdadeiro factor jurídico é triplo : co­
operação, solidariedade e personalidade.

42— A cooperação e a solidariedade são deter-
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no mi ca'' f e ' f  n\e-° P!.lysico' situação eco- 
raca ' '  a< lllstür- o  e sobretudo pela 
raça, sua cultura e sentim entos.

4 3 —Papel do sentim ento da liberdade no des­
envolvim ento do direito.

-li Papel do sentimento da justiça no desen­
volvimento do direito. J V S

4 5 _ oPaC t » ? v ' s , „ dov : rir ' : r ,tos “ p f
na m e o " ’1: , a p°e, , a 1 ' S ’. eSPeC‘a‘-

ciaiilílrlllp. ass°claçao e sentim ento da so- 
abihdade no desenvolvimento do direito.

4< ^ S i c o s 8 al d° di1rdt0 : consciencia e seres
dade lustiea do.s sentim entos de liber- lue'Ju s tiça  e sociabilidade.

4H" R d ° VÕ' s *> e da conectividade.

4' , _ .n « ! ? l ! p e 1 í 'im jT cias «•> •»«!<» com as  
’ ' 1 aliaente, a economia e a m oral.

d a T ^ L i l n c S ” nos d° d ' re '-to no (l»-d>o 
objectismo subiectiv;reSpeCtlV° S systcm as :
« " - . o n ú n t f e —  S S l Z Í

•>1-Conceito do direito e se„s caracteres.
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B) P a r le  e o n c lu s o r ia  d o s  e s t u d o s  
do d ir e ito

52 —Divisões do direito, em publico e privado ; 
de cada um em internacional e nacional • 
e deste em vários ramos.

53—Conceito, evolução e fundam ento scientifico 
da personalidade.

5d—Theorias in terpretativas da personalidade 
juridica.

55—Evolução e variações ainda acteraes das 
legislações sobre a condição jurid ica do 
ex trangeiro .

56 —Evolução e fundam ento scientifico da pro­
priedade.

67—Propriedade industrial, florestal e minera- 
ria.

5 8 —Propriedade commercial : direitos de au-
ctor e de inventor.

5!) — Posse e sua interpretação nas theorias de 
Savigny e Ibering.

<>0—D ireitos reaes particulares.

01—Evolução e factores da familia nas tlieo- 
rias de iiaelofen e S. Maine, . . .
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62—Evolução e factores do m atrim ônio e for­
mas civil e religiosa.

66—Evolução, factores e variações das leg isla­
ções sobre relações conjugaes.

64—Evolução e variações ainda das legisla­
ções sobre a condição juríd ica da mulher, 
especialmente da casada.

(>õ Evolução e variações das legislações sobre 
regim ens de bens.

(iti Evolução e variações das legislações sobre 
pátrio poder.

Evolução e variações das legislações sobre 
tutella.

Evolução e fundamento scientifico sobre 
a successão.

i,,i 1'ornias successorias; testam entaria  e le­
gitima.

^  Conceito, evolução e fundam ento scienti­
fico das allegações.

1  ̂ bontes das allegações.

1 “ Caracteres e funcções da economia e do 
commercio.

-d— Caracteres e modalidades dos actos de
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74—Caracteres, onus e vantagens do commer- 
ciante.

75—Evolução, factores, conceito e caracteres 
do Estado.

70—Evolução e conceito da adm inistração e 
sciencia que a estuda, direito adm inistra­
tivo e sciencia de adm inistração.

77— Conceitos da responsabilidade, do crime, 
•do criminoso e da pena nas tres escolas.

78— Princípios capitaes do processo.

79— Princípios capitaes do direito internacio­
nal publico.

:80— Principies capitaes do direito in ternacio­
nal privado.

Faculdade de Direito do Recife, 4. de Mar- 
•ço de 1918.

JO au rin d o  JOcãc.

Approvado em Congregação, em 1(5 de 
Março de 1918.

0  Secretaria

X e n r iq u e  Jvfcrrtins.
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Progjamma de Ensino
DA

32.1 Cadeira cio X.° -Aunno

Direito publico e Constitucional

Ponto 1

Direito Constitucional, seu 
objecto.

Ponto 2

conceito e seu

O direito constitucional e os dem ais ra­
mos das sciencias jurídicas e sociaes.

i
Ponto 3

Fontes do direito constitucional. 

Ponto 4

A política, 
liticos.

Necessidade dos partidos po- 

Ponto 5

O Kstado, apreciação das escolas relativas 
á  origem do Estado.
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Ponto 6

irrepo ? S™ °  -f103 temPos antigos.—Conceito- grego e conceito romano.

Ponto 7

O Estado nas civilisações medievaes. 

Ponto S

tado depois da revolução franceza- 

Ponto 9

Conceito moderno do Estado,

Ponto 10-

Estado, o povo, a sociedade- e a nação- 

Ponto 11 
0 Estado e a Egreja.

Ponto 12

A acção do Estado e seu-s limites.

Ponto 13

escolas. A''íe<'íhT ?iU,co[’ce‘to nas differentes 
íjitrmidade do- poder soberano..

Ponto 14

Caracteres da soberania.



A liberdade, seu conceito.—A liberdade in­
d iv idual e a liberdade social.

Ponto 1(5

O poder publico. Necessidade da divisão 
das funcções do poder publico e da harm onia 
entre os differentes ramos ou departam entos 
■desse poder.

Ponto 17

A divisão das funcções do poder publico, 
sob o ponto de vista historico e philosophico.

Ponto 18

Form as de Estado e formas de governo. 
E stados simples e Estados compostos. A união 
de Plstados.

Ponto 15

Ponto 19

Governo, significações diversas da palavra 
governo. Distincção entre as diversas formas 
de governo.

Ponto 20

Os governos na antiguidade.

Ponto 21

A m onarchia e a republica. Governo ab­
so lu to  e regim en representativo.



A e a arisíocracia_

Ponto 23

0  e „ unitarism o.

Ponto 24 
O governo nnrio

mentar e o presidenc

Ponto 25

0  P°âer constituinte Slja ,e> sua natureza. 

Ponto 26 
Constituir™ » i -

C C01Istituiçã0. CIS Secuudarias. Especi 

Ponto 27

P * r i p S ”Slit“ÍÇÍ0 “ * '« » , sna llistoria e se

Ponto 28

a °  A ° r» a ,,isaç  

Ponto 29

Uido6’ SUa íoSaçâo . Ú°h IÍStados Unidos < 
Para o nosso direito P° rta” cia do seu e 

reit0 in s tituc ional.



H istoria do regim en constitucional brazi- 
leiro. A primeira assembléa constituinte, seus. 
resultados.

Ponto 31

Analyse succinta da Constituição de 25 
de Março de 1824. Reformas que soffreu.

Ponto 32

A revolução de 15 de Novembro de 1889. 
A Constituição de 24 de Fevereiro de 1891,. 
sua historia.

Ponto 33

Organisação federal brazileira. A aucto- 
ridade "da União e a autonom ia dos E stados.

Ponto 34

Direitos da União e direitos dos Estados.

Ponto 35

A Constituição da republica e a organisa­
ção dos Estados. Princípios, constitucionaes 
da União.

Ponto 3(>

Da intervenção da União nos Estados. 
Analyse do Art. (5.° da Constituição.
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Ponto 37

eleitoraes. entaÇao c os diversos systhemas 

Ponto 38

A ele»"ibili‘1-l=  <= a iaelegibilidade.

Ponto 3!)

recto e o indirecto"^ n ^ .  e ° restricto, o di- 
uninominal. '° to  curainulativo e o

Ponto 40

gatorio. t0 PUbhco e 0 secreto.' O voto obri- 

Ponto 41

*a° 110 C°ngresso de SUa representa-
108 de assegural-a.

Ponto 42

portancia°Cler legislativ°- SUa natureza e im .

Ponto 4 3

dlVersas organisaçõesU pò^ftdçasde cam aras naS 

Ponto 44

Cl° PodeM egisiativo"5̂ " ' CfIonaes dos m em bros
’ s tu  fundam ento.
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Ponto 45

Congresso nacional, organisação de sua 
m eza e suas attribuiçõcs.

Ponto 46

Camara dos deputados, sua constituição e 
suai? attribuições.

Ponto 47

Senado, sua 
ções.

constituição 

Ponto 48

e suas a ttribui-

Attribuições especiaes de 
sas do Congresso, segundo a 
ição.

cada um a das 
nossa Consti-

Da lei, sua formação no direito an tigo  e 
no direito moderno.

Ponto 50

Elem entos intrínsecos e extrinsecos da lei. 
O veto, sua historia.

Ponto 51

O poder executivo, sua necessidade, suas 
funcções.

Ponto o2

Do poder executivo na M onarchia e na 
Republica. O governo de gabinete.
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Ponto 53

colha e suas5 a ttS-t Cr^ ar' OS Estado, sua es' 
republica. tnbm Ções na m onarchia e na

Ponto 54

da republica ‘°r Pres’^ente e do vice-presidente-
ração do mandato^ etencia Para apural-a. Du-

Ponto 5oo

Attribuições dn 
Anal),-se das d is p o s iS f ’dente da republica.- 
° assumpto. 1 1Çoes eonstitucionaes sobr

Ponto 56

Attribuicõpç
Publica „a , use S eC,?M *> presidente <la .
"m "°  rada uma d e t L 5 ° ¥ - t ss.° e flu,d

bSas attnbuições

Ponto 57

blica®“ C S a/ eJ o  » « U e „ te  da re, 
Julgamento e tribunaf & accusal-o, modo

MUe o julga.

Ponto 58

rÍOS d eSÊs?ado, ,naad* dos ^ “ «tros e Secre 
m0Darclna e na republi.
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Ponto 59

Do poder judiciário, sua historia, suas fun- 
cções.

Ponto 60

Systhem as de organisação do poder jud i­
ciário, quer quanto ao provimento do cargo, 
quer quanto ao exercício das funcções.

Ponto 61

Organisação do poder judiciário pela Con­
stituição de 25 de Março de 1824.

Ponto 62

O poder judiciário, segundo a Constituição 
de 24 de Fevereiro.—M agistratura federal e 
m agistra tu ra  local.

Ponto 63

Do Supremo Tribunal, sua constituição e 
suas attribuições.

Ponto 64

O Jury . H istoria do institu to  e analyse 
dos preceitos constitucionaes da m onarchia e da 
republica a elle referentes.

Ponto 65

Dos municípios, regras que presidem á sua 
organisação e seus direitos.



Ponto 66

sação." ^raz^e‘ro> nativismo e naturali-

Ponto 67

Ponto 68

• C  Sua hî a ?̂ a^L ^ la^sSeU fundament°
Ponto 69

monarchia e iía °rejmb d' re*tos individuaes na 

Ponto 70
A  egualdade civil „„ a- . 

direito moderno. *° ĉ lreito antigo e no
Ponto 7l

A iiberdade de cn„c •
• oiencia e de culto.

Ponto 72

do domicilioa^o'*i,d /V*dua  ̂ e a inviolabilidade
u lla-beas-corpus.

Ponto 73

liticas* inviolabilidade? “ “  sociedades P°'
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Ponto 7-1

A liberdade de imprensa,—sua historia e 
seus lim ites.

Ponto 75

O direito de reunião e de associaçao. A 
prevenção do Estado contra as reuniões e as­
sociações que ameacem á ordem publica.

Ponto 76

O direito de petição e seus limites.

Ponto 77

A liberdade de profissão e de ensino.

Ponto 78

A instrucção obrigatória, sua necessidade. 
Meios de que o Estado pode lançar mão para 
tornal-a uma realidade.

Ponto 79

A instrucção religiosa nas escolas publicas 
e a liberdade de consciência.

Ponto 80

A reforma constitucional e seu processo-



U  -

M a r ç ^ d í m l .  ^  D' reit0 do Reci£e' ‘2 de

0 Professor C athedratlco.

D r -  V irg m io  jY ícrrq ues.

Approvado em
Mareo de 19ig  Congregaçao, etn 16 de

0  Secretario.

iq u e  J y fa rtin s .



Programma de Ensino
DA

o.1 Cadeira do l.° Anno

D I R E I T O  R O M A N O

i

Im portância de Roma na historia univer­
sal. Influencia dos elem entos latino, sabino 
e especialm ente etrusco no direito, na religião 
e nas instituições políticas. Concessões feitas 
pelo patriciado a plebe quando elle se sentiu 
vencido nas luctas em que ella se empenhára 
para am parar a sua liberdade e proteger todos 
os seus direitos.

II

Divisão da historia do direito desde Leib- 
nitz. Períodos ou épocas em que se divide a 
historia externa. Opiniões de rom anistas so­
bre os acontecim entos ou factos que determ i­
nam os lim ites desses períodos. Universalidade 
do direito romano como uni phenomeno sem 
egual na historia dasidéas da hum anidade.

Definição cío direito romano, suas divisões,
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“ “  « tu d o . Cos-
cteriza a intelli< °- dlí eit0- Como ella cara-intelligencia dos romanos,

I V

jurisconsultos°notav^c r°niano e indicaÇa0 doS
cpocas em que se ri; ■ i nos cIuatro períodos ou 
externa. q 56 dlvide» geralmente, a historia

V

nerahdades. E lem ento^0111*113 em suas Se'
_seu desenv°lvimento AUf  concorreram para

romana considerada ‘ ^ te ra tu ra  jurid ico  
mente. rada objectiva e subjectiva-

V I

^ « ' í I S a° Jestinianea. Organismo do
VII

Modo de citar
System as de eitaçruw ufartes do C o rp u s  JuriS- 
P°r eseripto. Novo meHPaJ teS do C orP u s  J liriS  
t u/.ido nas escolas de d ire 4° de ens*no 1n t r ° '

V III

direito p cito
1 s Pnncipaes accepçõcs.

I X
Xoção do direim / > ,

e objectivo. Precehr, 110 scntidQ' subjectivo 
l0s d° direito.
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Da justiça e suas especies ou divisões Da 
ju s tiç a  considerada objectiva e subjectivamente. 
■Modos de encarar a equidade.

X

X I

Conservação e extensão do direito escripto. 
Estabilidade do direito da Dei das X II labuas. 
Razões desse phenomeno.

X II

Do direito escripto e não escripto ê  inui- 
■cação dos elementos principaes do primeiro.

X III

Noção da lei e suas especies. Dos costu­
m es e seus requisitos.

XIV

Da interpretação, suas especies e regras.

XV

Da classificação do direito privado romano 
em direito das pessoas, das coisas e das acções.

XVI

Noção dos direitos das pessoas. R equisi­
tos da personalidade physica e sua extincção.
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XVII
Divisão das

quanto á liberdade ^  T f e miíiaS pessoas reaeS

X V III

feitos. CÜpitlS denunutio, suas especies e ef-

X IX
Conaiç& sPJ 0« s W ndi e s m  de_

Cla 6 sua extincção.
XX

Condições m T r
das pessoas. 0ClICaPvas do estado jurídico

XXI

cas doriesecravoa. eSCravidao e condições jurid i-
X X II

d5?- D ™manumi°ssq̂ a* Se e*««gue a escravi'
iieiras de ser considerada differentes rna- 
volviniento historico do £ ° ^ periodos do dese»' 

d0 direito romano.

Estado do famJi;
ma"a e de ; a;c„"»g° <la família

XXIV

s„ a ,



í

- Da extincção do pátrio poder, suas causas 
e seus effeitos.

XXV

XXVI

Do casamento ou núpcias e suas condições 
de validade.

XXVII

Dos effeitos do casamento. Das in stitu i­
ções affins deste.

X X V III

Da legitimação, suas especies e effeitos.

XX IX

Da adopção, suas especies e effeitos.

XXX

Da manas. Modos de constituição da ma~ 
nus estabelecida matrinionú causa.

XXXI

Dos effeitos da manas estabelecida niütri~ 
monii causa. Causa da extincção delia.

X X X II

Noção e especies de tutela.
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tu te la  13 ObrigaÇ£ C eexfdUe,n ou dispensam  d 
ô V es e fl»icções do tutor.

X X X I V
^  OÇ^o C CSDf*PiV» .j

curatela. Semelhança, Effeitos d
tela e curatela.  ̂ e ^ lKerenças entre tu

X X X V
D ls  “ ! « *  « 3 u ,s t l i v : s5es

X X X V I
posse e SUa,suas especies.

X X X V I I
Dos modos de

Perda da p0sse. acquisiç5o> conservação <

xxxviii

Dos ínterdictos e * .
e especies.

X X X I X
dominiiim o

m eteres jurídicos. JUre Wrillum. Seus ca- 

X D

tural SX Vlre QttiWfíawV1 e° U1 <l uiritaria  {.dofíli-
S -  . ou b e t a r i a  I  j í  6 da Propriedade na-
atariam). Wminium natural, vel bo-
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X IJ

Dos modos de acquisição da propriedade.

X L H

Da occupação e suas especies.

X U I I

Da tradição e suas condições. Modos pe­
los quaes ella podia ser feita p e r  l ib e r a m  p e r -  
■sonam .

X LIV

Da accessão e suas divisões.
XUV

Usucapião e sua divisão.

XLVI

Noção das servidões (s e r v i tu te s ).

X LV II

Noção das differentes especies de servidões.

x u v i n
Das servidões reaes ou prediaes; s e i v i tu t e s  

re rn m  a a t  p rc e d io ru m ) e suas divisões.

X LIX

Das servidões pessoaes (s e r v i tu te s  p e r s o -  
n a r m n  a u t  h o m in u m ) e suas formas.
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nas épocas do S t o ^ n t ^ Q 35 Servi.dões reaes 
tmianeo e sua extinnp- ,G°> Pretoriano e ju s -  
direito pretMiano '  P' ' °  Jire it» « v il e pelo.

LI
Lo usufructo e seus „

^lodos de sua constitu i- caracteres jurídicos: 
j-eito antigo, do direito ep°CaS do dP
justinianeo e modos de P etona!1° e do direito-

hUa extincção.
LII

e modosUde i í a  lo n s ü íu i" - ^ ) ’ SCUS elem entos 

LIII

Da habita95o, suas recy
&ldS e conservação.

LIV
Do direito de c

«>ento e sua c o n s t i t ^ g * ^  SCU « tabeleci-

LV

lig a çõ es  do su~Perf;cíar ' erf 1C1 e* Direitos e 

LVI

Mo sei>tido restricto V£CJ ^ a^  no sentido lato e
e suas transfon„ações noU RS-Cle sua extincção,

V 110 p aixo Império.



Da emphyteuse. Modos de estabelecimento 
e extincção da em phyteuse., Direitos e obri­
gações do em phyteuta.

D VIII

Do penhor (p ig n u s) e suas condições de 
existência.

DIX

Da hvpotheca e suas condições de vali­
dade. Modos de sua constituição e especies.

LX

Das doações, suas condições essenciaes de 
existência e suas especies.

LXI

Form as e effeitos das doações inter vivos 
e mortis causa.

DXII

Do dote (d o s  r e s  f ix o r ia )  e suas especies. 

L X III

Dos modos de constituição do dote.

LX IV

Direitos do marido sobre o dote no antigo 
direito e no direito de Justiniano.
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IvXV

d S v í ' r ô s' ' Slan,'" l °  antes e depois 

IvXVl

da lei

i*xvi
d-*as forime ,i

dfreito r0 n0S em todas as
eUo ron,ano novo ° d lrejto an tigo  e do

IvXVlI
Dos Iegados e SIla

Uas especies.
t x v i n

D° S « a - o n . misS0! e SMs
uas especies.

r, . L x «
^ lfeadoSappdlrf ,0s desde 0 r

Ceram em Ron, " ’V !a republica, 
a ' ^uas especies.

n  . ^ x xUo

niente_ Û vra succ%l^ól° \  Sentidos diffe-
J aòuas estab f 3 d° codi°-o dec0nia^a Juridica' estabelece„d0 a decem Vlral das XII

suecessão.
^ X X l

fornia dad lu r®aiS divi‘sões d
C(?m a X 0Ven?1S ação anteri SUccessão. Re-
§ itiina> a d 18 no toc-int^ -JOr J u stiniano,

e a suecessão le-



IvXXII

L igeira noção histórica do direito das 
obrigações.

LX X III

Das obrigações, suas causas geradoras e 
effeitos. Objecto da obligatio.

LX XIV

Das differentes divisões de obrigações.

LXXV

T heoria das obrigações naturaes,_creada. 
pelos ju ris tas  do Império. Das obrigações 
civis.

LX XVI

Dos contractos e seus elementos.

L  XXVII

Principaes divisões dos contractos, 

LX X V IU

Das acções e suas principaes accepçoes.

LXXIX

Fundam ento jurídico da acção. Divisão da, 
historia  das acções em períodos.



sobre as ,'?,?*'des reaes

LXXX

DoSf°Utras especieseH pessoaes- Conceito
J° fl1” das a ‘ de acções.acÇdes reaesacções. 

e pessoaes.

Ç0 do Recife, 4 de Mar-

8  f n t a w  Catliedrallco.
• Manoel jYsff

L a r n e ,ro  C a m p e i/o .

■\ r ‘̂ Pprovado
M>rÇ° d e ^ °  -  -̂ongregaçã0, de M d .

0  Secretario.
^ enrique
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Programma de Ensino
DA

-®-*1 O E a ,c L e ii* £ íj  < 3 .0  2 . °  - A . i 3 . n o

IHrcitc internacional Publico
1

H istoria das relações internacionaes. A 
Antio-uj(ia(]e A Edade-AIedia. Os Tempos 
niodernos.

2

Transform ação da sociedade internacional 
século 19. As relações in ternacionaes. na 

Huropa e na America no curso do mesmo se- 
cí^0- Caracteres geraes das relações niterna- 
Cl°naes.

OO

A comm unidade internacional, sua natu- 
reza e sua extensão. Im portância da univer- 
SaHdade da sociedade internacional.

3 . Existência do direito internacional publico, 
«ncipaes actos diplomáticos qae o reconne- 

Differenças entre o direito internacional



— 4
Publico e os ou f
Causas do d esrrX r! ra,nios do direito positivo- 
publico, jsíovn  ̂ -t0 do direito internacional
estudo d’ este directo ta?ã° qUe deve t0Uiaf °

l^oniinio dn a- ■
actual, Regras j„rm?lt;c) internacional pubüc0 
R1&s de cortezia o !5as> Iiegras moraes. Re‘ 
d°s Rstados. ' ^ yste>nas políticos. Praticas

. -1 endenciaQ i-»-. i
e'onal publico 5 nJ s do direito intern-
Londres. Regraf  Conferências de Haya e d
de -c,P.,0s geraes do d' •C lre' to internacional 
de JUstl?a - Kquidade re,t°- Pri»cipios «era*

PublicoSe' \ modei;uas d0 rv ■
tivos. " s°lidariedade Ire’to internacion*

Seus dados posi
T f  °

. .fo n te s  da<j r

iCm m ed tiCa '  0 S t o A eonscto 
•talado , Ac' a « "sc iM ria  rnÃCÍ0,,a'- f t í

os ° a s z .  í
(I

q<acUnas e
°p“ ”a! » •  direito in

•--ar em caso de clue podçm
e Reunas da lei.
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Concepção e applicação do direito inter- 
acionai publico na America. Problemas do 

'Oreito internacional novos e problemas de ca­
racter nitidam ente americano, fíystemas poli- 
>cos e outras m atérias do direito internacio­

nal que não têm applicação na America. Iii- 
uencia dos Estados da America sobre o des­

envolvim ento do direito internacional em geral.

11

Existência de um direito internacional 
americano. Documentos de caracter político 
pue reconhecem a existência de tal direito. O 
‘ lreito internacional americano deante das 

onferencias pan-americanas. Objecções con- 
a existência do direito internacional ame- 

ricano.
12

i .. A codificação do direito internacional pu- 
f. lco: O problema da paz e o papel da codi-
1Cação. Como as Conferências de H a ja  en- 
aram °  problema da paz.

13
, .. A codificação do direito internacional pu- 
* lc° na Europa. Trabalhos dos publicistas. 
s governos da Europa e as codificações.

11

i.r  A codificação do direito internacional pu- 
■ ICo na America. As Conferências pan-ame-

rtcanas.
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15

'do direito In ? 55 C ' “convenientes da  codifiesÇ*^ 
trabalho da i l na^10nal Publico-. MethodosJ*  
rbodo de t ra í^ ii^ 3, Conferência de Hayai ^  
Londres ]up).?a i'° da Conferência naval 11 i
Conferência! n ° d° de trabalho e technica d»5 

as Pan-americanas.

16
O f

nacionallpu1kli'!a c°dificação do direito i«tef' 
emprehender os r? f1 c°dificação que procura 
T le deve comnrpf 31d0S da America. P a f  
da America. P ender o Codigo dos Estados

n  . 17
^ je ito s  d l * *

A Personalidn,iC lrf it0 rnternacional pu.b 
ílc ^beran ia  À' d° E stado e o princip 
°. Ponto de visrnP-r'SOnalidade do Estado s< 
.'.'^a.internacional ln*|erno e sob o ponto 1 
^rincipi0 da sobera -^  11 ação e o Estado. , 

rn° e sob o Pon; ' lla so8 0 ponto de vista > 
e vista, internacional.

18
As diversac

P()flto (}q Vj’s. \  tPodalidades do Estado 
postos. União ” ,rnaci°nal. Os Estados
jna federativo. ^  ' l jni5o pessoal. O 
euerações aiMe • ' íet*erações etiropeas

sados. aiIlericanas. ' Os Estados neü

Dii
19-

eitos
t-r.iacionaes dos Estados. C J 111



V

clles se distinguem . Direito de existência c 
conservação. As medidas que um Kstado 

pode tom ar no interesse de sua segurança e as 
restricções. Theoria do equilíbrio. O direito 
'^e expansão do Estado. O direito ao com- 
uiercio m utuo.

20

Direito de soberania e de independencia. 
Da territorialidade e da exterritorialidade dá 

Ü direito internacional privado. Do prim  
■cipio da intervenção e da não intervenção.

21

Direito de egualdade e de respeito mutuo, 
reconhecim ento internacional.

22

Restricções aos direitos fundam entaes dos 
. <stados. Restricções ao direito de soberania 
jaterior. Im m unidades da jurisdicçao. Capi- 
11 ações. Restricções ao direito de proprie- 

( ade e ao direito de defeza. Servidões^ inter- 
-'aciouaes. Situação internacional dos Rstados 
e dos territórios neutralisados.

23

• Papado em direito internacional. Dei
yahana das garantias. Caracter internacional 

Papa. Relações diplomáticas do Papado, 
delações juríd icas do Papado com os Estados.



btrdade indT/idn/l reITaç°.es úiternacionaes. L'
humana, o  d ■ Invi°labilidade da pesso 
de nac iona lidade^0 de em igração. MudaflÇ

9n

os. seus subd ito í^ l6" ?  dos E stados para c 
jeitos e deveres . i  Sld®ntes no estrangeiro. 
rangeiros. os Estados para com os

2G
* Extradiccãn

a j usti{iCan]> 0 ’ '« a necessidade e razões c
ni;_extrad’cÇão e r as Pessoas susceptiv 
d n a - -Pr°ceSSo e !ffflCtos a que ella se ■ 

la?oes do extradictà^8 da ex trad*cção. I

^sceptiveJJ® !® "1 di,eito internacional. Coi
;/bfaçào do ter/;t 'rieíade- O território, 

nnnio maritinio °n° ' Eominio terrestre. 
a e n ° -  P rin c in i' a D^ » i i o  fluvial. Dotai 
h°- aPplicaveis á telegraphia S

2 8

nal- Accessão 6 Irfrda da propriedade terri 
convenções p’ . f rescr,pção. O effeito « 
atlVas á annexação * tradE'5°-, Theorias
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29

Occupação, sua historia e seus elementos 
actuaes. Protectorado. Theoria das espheras 
(‘e influencia e de H interland.

30

Das coisas não susceptíveis de propiie- 
dade. O m ar alto. Liberdade dos mares. Di- 
reito de navegação. Direito de pesca. Direito 
, e estabelecer cabos submarinos. Restricções 
a bberdade dos mares.

31

Os navios. Nacionalidade e caracteres ge- 
raes. dos navios. A condição internacional dos 
“ avios. Os navios em pleno mar. Os navios
“ as aguas territoriaes estrangeiras. Navios de 
S“erra. Navios de commercio. Os navios de 
c°nimereio nos portos e nas outras partes c o 
niar territorial.

32

As relações internacionaes no estado de 
^ az- R epresentantes dos Estados. Dos sobe- 
ranos ou chefes de Estados. Caracter e títulos 

°, soberano. Preroo-ativas internacionaes dos
s°beranos'.

, Dos agentes diplomáticos. Coniniercio di- 
Opmatico ou internacional. Exercicio do di- 
eit° de legação. Differentes especies de agen- 
s diplomáticos. Deveres e attribuições dos
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di ploinaticos k1 * i r S' ,,Prero- ativa? dos a?eIlteS * • I un da missão diplomática.

34

d°s ?onSsulesnSUr S' , ° ri- cm e caracter
Soal consular S ní í ?ef  de »0IlieaÇa0' L -
rogativas dnc Attn,)UlÇoes dos cônsules. 1 
sutares Cons»les. * Fira das missões c°n

o.>

'(1°S im !'n1aei0p ' riaicas dos. Estados. Os tra» ' 
tratados. r ,  r e!' Condições de validade 
°bjecto; cann,-'!1? 5 de Eindo : consentiffle0 ’
§°ciação e rò af e'-  Condições d e fo rm a : n 
execuçã0 e infJ1C USao 5 ratificação. Kffel ' 

lu terpretaçã0 dos tratados.

36

lutados politim ( °n tra tad°s internacional 
tados de direitr S; ^ ratados economicos. j- ‘ 
tados de pac:r: 1_nternacional privado.  ̂ ‘
de ordem publiV a<"ao' T ratados sobre quest®
tratados. a internacional. p:xtincção d°

37

° s Estados "°c f e 5es°lver os conflictos 
matico; necr„'i!,), ” Çoe,s. pacificas. Meio
^rencias • b0n ‘ ,(«? dlrecta.s ; congressos1

officios e mediação.



Meios jurídicos de resoiver os couflictos 
entre o.s Estados. O arbitram ento in ternacio­
nal. Objecto de compromissos. Designação 
dos árbitros. Poderes dos árbitros R ecesso  
arbitrai. Força da sentença arbitra . ro 
suintnario de arbitragem .

Príncipaes casos de arbitram ento nos se 
culos lí> e l20. As questões internacionaes q 
o Brasil subm etteu a juízo arbitrai. \  otos e 
moções em favor do arbitram ento.

40

A rbitram ento obrigatorio. T ratados e cláu­
sulas de arbitram ento. A Corte per 
de arbitragem  de Haya. Commissoes 
cionaes de inquérito. Comnnssoes mix

41

Meios coercitivos de resolver os conflictos 
entre os Estados. Retorsão. Represahas. E m ­
bargo. Boycottagem. Bloqueio pacitico.

42

Direito de acção. A guerra. Caracteres 
fundanientaes da guerra. Noçao moderna a 
guerra. Justificação e codificação das 1 e s c a 
guerra. Os documentos de direito da a uer a 
nó periodo moderno.

I
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43

« l^ a ç â o  e a Com, 8-Uerra principio (ia
' Necessidade rl en^a°  de de Outubro de 
0rn,as e actos 1n 6 Uma declaração de guerra, 

auuexos da declaração.

44
QS *

s o - ír  I f  decíaradção(I^Claração de guerra. E£- 
suas ^ t o s  dos Km ,̂uerra quanto ás pes- 
tado fe a?èes com SP S ados belligerantes emÍaes°S ?“*>« XSh-T- . Subditos d0S ES'
inimiorò Ubp ffOS d°s belliíer o b n ? aÇõe.s - e"
relacân f e i t o s  da d« *? antes eni território 

a°s bens, 1 ecEaração de guerra com

Kffei 45

civis°ou c 'Plü",at^asa reÇ30 de guerra sobre as 
tivada Del^m,llerciaes t 3S- relaÇões privadas 

Pel° e«tad0 de J ^ l a ç ã o  especial ino-
guerra.

j a t a d o s  de r paes de t •
Su!as esn,v: paz- Clans, i ternilnar a guerra. 
dog t r SP! ClaeS doS t ^ SJ ,as ordinárias e clau-

S A tad o s  de paz a n  ° S de P*z- Execução 
1 reito de postliminio.

Trl

belliVer„''aeria terrestre 
e d o f I - teS' I)a d is t iL ° a continental. O 

eonibatentes ^a° dos COIUbatente:



Dos prisioneiros de guerra.

49

Dos doentes, dos feridos e dos nlor

50
Meios legítimos ataque e^de defe/^ 

Restricções de Hum anidade, 
lealdade ou de honra.

51

Condições a que são submettidos p>e_ 
dios e bombardeamentos. D^sposiç • eren_
gulam entos de H aya de 1899 e 190/, *ete 
tes ao assum pto.

52

. Dos espiões. Dos trahidores, ^“*ser’tores. 
reios e mensageiros, transfuga .

53

A guerra aerea e a c o n d i ç ã o  jurjdn: ^
aeronaves e dos aeronautas. °
sem fio.

54

Das represálias como acto de guerra.

55

As relações entre os belligerantes 
Parlarnentarios. Das capitulações.
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sa,vo-conducto!!<:!OS SUÍiPensões d ’arraas. Dos
salvaguardas.

57

niill' tar 'sobrl o Cl ! rAttrÍ-buÍções da autoridade
1 Dfio do listado inimig0-

58

Da adln>nistracão § eral do paiz occupado.

59
Dos direítv\

S ndoe!aÇ?°  á P e s s o Í !  <Ieveres do occupante
paiz occupa(j^ aos bens dos habitan-

60

« q » U i S ribuÍ' 5«  extraordinárias Multí

R G1
>no've!'s^U,amentação o
das diversasVeÍS(1Uer d o ^ T r i ^  a°s .ben
^ a n to  aoas IJersonalidaarStado minngo, 

Material r)., \ des ni°raes, e tan 
guerra em geral.

D 62

' e " " " l í ' ' ' " ;  £  f« ">  e outros proc.
Go»uuu„iCaçSOi 1
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63

A guerra m arítim a. T beatro  da gueria 
Meios lícitos ou illicitos de ataque e de defeza 
As m inas autom aticas. A destruição dos ca­
bos telegraphicos submarinos.

64

Pratica actual relativa aos não belligeran 
tes na guerra maritima. A propneda e pn 
vada do inim igo na mesma guerra. Justin- 
cação de sua inviolabilidade.

65

Caracter inim igo da propriedade privada 
na guerra m aritim a: systema francez e sys e 
n'a  anglo-americano. Disposições da et ^  
Çao de Doudres de '26 de Fevereiro ce • 
sobre o caracter inimigo. Condição particular 
dos navios hospitaes, dos doentes, iericlos e 
náufragos.

66

Pessoas e coisas sujeitas á captura. Lx- 
cePções. O pessoal religioso medico e Hospi­
talar. As missões scientificas, os navios de 
Pesca, os navios correio e outros.

67

O corso marítimo. O corso m arítim o an- 
tes e depois da Declaração de Paris de 16 de 
Abril de 1856.
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68
Pre'

sanientcx |naritirnas. E ogar e epoca do apre- 
• e deveres do^càpt ^  aPrcsam ent0- Direitos

*}
Organisação, cara- 

i CfSs° e iulcr " C 0S Dibunaes de presas- 
H 1 (,as Pre«í, gK ” t?- Tribunal internacio- 
Haya W de O í , 1 md° PeIa Convenção de 

u l 'tubro de 1907.

70

S ? S d e ade‘ Osd dire?tS tfaços distinetivos da 
e* ^°s e os deveres da neu­

tras D°S dire»tos e de

71

Di­reitos

veres das potências ne«-

72

eies dos nacionaes neutros-

78
Dos hpir

neutro D°s &ferido6S Internados num  Estado 
°- ° s Datados num  Estado

Dib
74

erdade
inuiex eial dos neutros. &11'
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pratica internacional. Direito positivo 
actual. Restricçõès ao cominercio dos neutros.

7õ

Contrabando de guerra. Elementos de 
contrabando de guerra. Objectos de contra­
bando.

70

Interdicção do commercio de contraba i » 
Contrabando por analogia ou assistência n)S • 
P contrabando de guerra e a D e c  araçao 
Dondres de 20 de Fevereiro de 100. •

77

Direito de visita. Navios 
Sancção do direito de visita.

comboiados.

78

Do bloqueio, sua legitimidade e seu fim 
danumto jurídico. Noção histórica do l

. Condições de existência do bloqu^ 
rithii0. Notificação do bloqueio. .I,loclu l
Pedr4Si por submarinos e por minas Hucti
«ntes

j  ■ 80

feitos do bloqueio. Violação do bloqueio.
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9  b,0queio e t n  i
de fevereiro de 1 9 0 9 ^ -° de LondreS de

Recif,
e' 1 de -̂ rarÇo de 1918.

0 Professor C alliedrallco.
^ r ~ J o sé  Vi cento ^

f Jfteircr da Vasconcelios-

^íarÇo de 1918. em Congregação, era 16 de

0  Secretario.

H enriqu e J rtartin s.



Ĵ cuIôaDc fle Sireito ôo Recije
* ' ' '  ^ ■«-» /•> . . . . . .

PR O G R A M M A  d e  e n s i n o

- 3  DA &-
' > a

' Carteira cio 2.° Anno
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R R O F E S S O R  C A T H K D R A T I C O

■ A - K r a r o  d e  i d i b

ÍMPRh n s a  INDUSTRIAI.
?8 e tí-> J, 8 W >  ,,sl

Ua Visco»de de Itaparica-7S e 8?
RECIFE— 1 9 1 8





P r o g r a m m a  de ífn s in o

DA
3.* Cadeira cio Q.° A n n o

ton ojQ ia  Política e Sciencia das Finanças

E c o n o m ia  P o l í t i c a

I

\ ' s*:a £era  ̂ dos phenomenos ecoiioruicos e 
ordem que n ’elles se observa.

II

Como se constituio a Economia Política.

III

vjo5  0 bJect°, definição, utilidade, methodo e di- 
v0lll° cbl Economia Política. vSuas relações 

as olemais sciencias sociaes.

IV

do uEs^ 0l3s econômicas sob o ponto de vista
methodo.
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V

das soluções econoru*cas so'> °  P0 1 l t 0  de 

VI

vista

D a p r o d u e ç ã o

ProducçPão dU^ âo das riquezas. Definiçá?
C°1 labo ração ̂  ,diversos actos ProduĈ p,-o- 
ducção. Ç\ v do h°rnem e da natureza «a 1 
danças o-ern Ciuatro. 'ndustrias primitivas, 
diteção Uaiti,.S llav|das na producção, a \ ^
produeção , c,m vista- o consumo directo 
articulares'^dà vista a troea. * ffe,t0„ , v ista  a troca.

'vauieiite em v b t í  ^ 1 °  dirig ida GluaSÍ e*sol>
Ponto de v i . i f  da troca- A natureza *

P 'cado qlle . a ec°nomico.. Concurso L'°
K fl- • V l . t í ^ T ' ? '  á p to in c ta o -»  ,
Jíj' a tal respeito0 ° “ P*1»1- Kr,'° Jc S

VII
A parte dn

na Producção r,!atureza e das iorças na 
Ponto de vista' Deflni<?ao da natureza 

°,S d°«s natuv!COn0mico- Repartição de 
'S0 ° e o Sub. J es: 0 clima, a topogra" 
lL‘ya não são ’ Muitos dos dons da 
nem 8Tatuit0s °mniüns a toda a liuma

V III

mição do trabalho.
° trabalho i»prodllC



Classifi- -plly,SICO e trabalho in tellectual. 
Caracter39"0,.,? 0* trakalhos e das industrias. 
diversnçeS Alí erc:ntes de productividade das 
l)roporVè C at, " orins.de trabalhos humanos. Da 
fissõec ° ( <) ecluiiíbrio entre as diversas pro- u<-s tuimanas.

IX

■visòe? f apUa'' ^-atureza do capital. As pro­
se» ae os utensihws. Origenl do capital e 
'11ehtani UO vi.,nent°. As duas fontes que ali- 
Differe] 9 cap ita l: a economia e a invenção. 
,l0niia *a .entre a economia m oderna e a eco- 
«iedade e Caracteres • geraes de uma so­
em fQr„, m.  cllle °  capital está continuam ente 

ori»açao e crescimento.

• X

tal fito  ,!: fferentes íor.mas capital. O capi- 
cipae$ ( u ° caP'.ta l circulante. Form as prin- 
dertiag * ^  ° capital reveste nas socidades mo- 
«ducação S ACapitaes in corporeos : o talento, a 

As obras cVarte são capitaes.

X I
C'n

C*s tres* ,3f •C*l,le ” 1̂ uem sobre a capitalisação. 
de v>sta f]t n ° i S Ĉas ,s°ciedades sob o ponto 
‘Cs causas'3 aPundancia e do papel do capital. 
Ketii a aco ^ Ue, desenvolvem e as que restrin- 
'*a Segura,UlnulfÇã° dos capitaes. Influencia 
«U içaV  !<>'a' c' a educação, da familia, da he- 
0 Estado 0uni JinaÇões technicas, das leis. Pode 
■Sar dos iJT  c!a c an e gar de economisar em lo- 

s "idividuos ?
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X II

presario *rLnÇ̂ ° da Pr°ducção e o papel do em- 
O p e o , ,^  concurso do capital e do trabalho. 
As causas Pr°ductor ou productor antonoino- 
recção dns í?Ue âzem att‘ ibuir ao capital adi-  
jntellectuae niPresas* Variedade das condições- 
sario. S e moraes necessárias ao einpre'

X III

trabalho" A °rrf  ° trabalho. A organisação d°! 
trabalho co^nb; , ? P, ? r a ç 5 0  dos trabalhadores ou ° 
a . deconiposicsn ° ‘ ^  divisão do trabalho oü
visão do trabalho lS .tandas- V antagens da 
balho. a dívis* i ^  divisão territorial do tra- 
condições da flff.° ilereditaria do trabalho. 
que Hie são 7 r  1-Sa-°, do trabalho e as critica* 
organisação industrí!^" correct*vos deSÍ,íl

XIV

nas. IVeconc” pS' u tensilios e as niachj- 
nas. KxenmloQ ,i°S P0In ilares contra as niacln- 
das niachiifas d£sse* preconceitos. Vantagens 
^'VPrego. r r ;V; ondlÇões necessárias ao 
íe,t°s protectore<*aSi qUe 1Iles sao dirigidas. h  ' 

es das niacliiuas.

XV

a respeito f ife» C a Pecinena producção. Illnsõe* 
•staucia.s qlle Slnento da producção. CircUI"

cceuteniente tem desenvolvido



producção em ponto grande. Vantagens desse
modo de producção. Seus inconvenientes. U - 

producção. O progresso economico
eal é menor do que o progresso economico 

aPParente. Exemplo de illusõss a respeito cio 
Progresso economico.

XVI
D a  R e p a r t i ç ã o

Condições geraes da repartição das rique 
•a_s nas sociedades modernas. Liberdade e pro 

Piedade. As diversas funcções econômicas. 
,r.rr? ^os que acreditam  que a repartição t«-' 

°ductos está inteiram ente sujeita ao a m  11 

Ct0 'egislador.
XVII

i duas condições geraes que presidem ao
l;KSei?voivimento das sociedades modernas .
Cf er.( a<̂ e e a propriedade. Desenvolvmieu <> 
c| 1 ,1 1 1 1 0  da liberdade individual. Evolução e

Envolvim ento da propriedade pessoal, j

X V III

lirl, i ° rigem e fundam ento da propriedade. Uti- 
thtV * 6  le^ tim id ad e  da herança. As diversas 

0r,as do direito de propriedade.

X IX
terrlorH  rif'em e evolução da propriedade 

Pait!. fjrdem histórica das propriedades. 
tiCa<f  s .̂c’a '. em cada propriedade privada, c 
nr0n • c lriSfdas á propriedade territorial.

I rtedade territorial é o fundam ento da e>
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grande agrLll^amento e a renda do solo._ _A 
da theoria à / ^ luena propriedade. Exposição 
consequenril". enda da terra. Refutação das
^ te r n a s  soeialilta* S-e te.m tirad° ' ? SOs méritos resr ? Ca nacionabsação do solo. 
propriedade. pectlvos da grande e da pequena

XX I

ur“ « 'ío  ™ S h ! , r . re:parti«35; .0  > T :

XX

C i« u m « a„e? ,T mente d» Natureza , 
j " ro- Tendendo l in,fllaem sobre a taxa do
diz respeito A i--? ^ e,ra* da civilisação no qlie 

Laxa do juro.

X X II

tos desse lucro ei!íPrezario. Causas e elenien- 
natureza e os eú , Papel do eraprezario. A 
particular dns ^ 11eiJt°s do lucro. O elemento 
lucros exceDcin»oandj S lucros industriaes. 0 S 
a Prova e o resifif8  i< C ,certos empresários sa° 
também lUcrq _  .]°  de que toda a sociedade
explicações sor,‘n r S!.derave m̂ ente- Absurdo dflS 
lendencia nam ' i ta.s do Papel do eniprezario.

I)aia a baixa dos lucros.

X X III

Seus d t V ’P C r a r l 0  na repartição. O sa- 
U ersos modos. N atureza e gene-

lari o.



í)

idade do salario. O salario nasceu- da na- 
Ure/-a das cousas. V antagens respectivas do- 

^» trac to  de salario para o operário e para ç 
cniprezario. A plasticidade do contracto de 
sVario ; infinitos modos de combinações a que 
e e se presta. O salario progressivo. Outros 
exe'iiplos de salarios aperfeiçoados.

XX IV
Causas que determ inam  a taxa dos sala* 

elos- A causa que mais influe sobre o salario 
;i productividade do trabalho do operário, 

nencia da população sobre a taxa dos 
•^i-rios. Objecções dos socialistas a esse modo 
] e c°ntracto. O systema da participação nos 

Cros. Causas que se oppoem á applicação 
niversal desse regim en. Causas das differeu- 

dos salarios uas diversas profissões.

XXV
As assoc' aÇões operarias. Os syndicatos.

■ greves. As sociedades cooperativas. A na- 
a reza da associação e os dois systemas geraes 
So‘S. fnaes ella pode se reduzir. Perigos da as- 
. )cl-ição : o exclusivism o; as corporações ; seus 

convenientes. Individualism o excessivo es- 
cj e_ecido pela Revolução de 177!>. As asso- 
AsÇ«eS °Perarias inglezas ou Tradcs Unions.

" reves de operários. Seus inconvenientes. 
*ve Veres dos poderes públicos em caso de gre- 

cs operarias. As sociedades cooperativas.

XXVI ■
D a C ir c u la ç ã o

A troca. O valor. O preço. A troca
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ori'renst?1n'11fSt' nct' vo, ,ia hum anidade. As duas 
A noção ,  ^  dorm as diversas da troca.
humanidade A 0rd? m do-s valores ” alações Hnt. Çausas 9 Ue determ inam  as oscd- 
cePCões ó _ va ores> _ A concurrencia. As ex-
t0* da concmTencia.d a  ' °'S nio"°Polios- Ef£eÍ‘

XX VII

p s úiconvenientes da perniu 
e simnloc- ^  moeda, su

ou t ro c a i  9 § i,lc.°»ven........ „ M
duas funcçõefUnr; :. e- s' niP1es. A moeua, » 
cia«  de uma 1 a U?!Pae,s - As condições esf 
tario é partieu1n°a nioeda- Cada metal ruc 
de Çivilisaçâo. Co ? í S  apropriado a 111,1 esti
9  titulo, a lio-a , i •„ .rentes typos dem oe
drão unico e o d 9  , 9 o ' O systema do 
,le f lo r e s  dos „?,i)a( rao duplo. As variaç 

taes preciosos e da moe
X X V III

dito pessoal e n Eatl,.reza do credito O < 
cria capitaes \ cr^dito real. O credito i 
d’10- O credito d,versas utilidades do c 
se»volve a pra pa.ra Consumo. O credito 

ec°nomia e a capitalisação.

XX IX
bancos_o.-'

a.<]Ue elles se 'd  9- §em dos bancos ; operaçi 
Sjui; o bilhete 9  lcani- O desconto couim
_ desconto do f  ° r , 11 e a letra de canib 

ça° fundanientJia |̂,e de Cfunmercio é a ope 
tranferencias 9  , s bancos. Os cheques, 
r‘nS  Kauses) ò / ? ? ® 1  compensação {d1 

' bilhete de banco. Os perig
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das «nissoes excessivas de bilhetes desbanco, 
? regulamentação dos bancos de emissão, bm- 
erença do bilhete de banco e da moeda. s 

s°ciedades de credito territorial. O «edito 
“fiço U  e o credito mobiliário. Chimeras e 
1 »sões a respeito do credito. O credito po 
Pular.

XXX

O commercio interior e exterior. As pro 
«ssôes commerciaes. A concurrencia. A an- 

e nova theoria do commercio. O giaiu e 
0  pequeno commereio a retalho. 111

enção do Estado no commercio interior. -■ 
•az°es de ser do commercio internaciona • •
uiportações e as exportações. O canl ,’° f. 

•uas variações. A alta da taxa do descoi
e,n seguida ao cambio desfavorável.

XXXI

~ relação entre as exportações e ^
i; fações. Theoria da balança do c° m , ien_ 

a sidade dessa theoria. Os diversos 
,s ?on> que se deve contar nas re aço • 

Ju n cas  de um povo com o extrangeiro. 
‘egislo^s.. , 1 uv-tprior.

>cas
•lação sobre o commercio exterior.

XXXII

O livre cambio e o regime» P1 ot"' QS {ra. 
Onbições. Os d ir e i to s  moderado. ■ t e.
dos de commercio. A faculdade uc 
’sto- As vendas publicas.



X X X III

tnrpvao c-.nses. c°ra*nerciaes. As differentes na- 
merrí C C crize®- As causas das crises com ­
postos ,! ° U a " rico’^  geraes. Os remedios pro- 
quencia«ar? aS cr' ses econômicas. As conse- 

a gunras vezes felizes dessas crises.

X X XIV

Do Consumo

mem pode i *fifferentes usos que o Iio- 
ductiva o  ò6r ° au^ n>ento de sua força pro- 
ôucção.’ O nan!t'ea t 0  d° descanÇ° e da pro-
Populares oppostosá  econon?ia- Preconceitos
líomeni poupado v  1' 0 n<l?,la : °  Prodlg° e o
fruição de c \ ’ \   ̂a Sa lĉ ea Que a des-
desenvolver ? S n .teis faz a ’ guinas vezes
envolvem o e s S ò ^ 0’0- As causas clue des'  spm to de economia.

XXXV

fundos. o X: e? C° n0mÍCas' P* emprego de seus 
s°eiedades ct ^ SUas d*versas fôrmas. _As 
striimentos r] Perativas^ consideradas como in- 
eado dos Valrf econoi.lda- Influencia do mer- 
e a rápido L„ i-t S m°biliarios sobre a formação 

I utihsaçao da economia .

XXXVI
O 1u\ q TOoC* •

s°s industriaes f n,Ç5° do Iux0- 0 s  Pr°g reS'
«uiitos obiectos i°Ulani vulgares e comniuns 

c e consumo que eram an tiga '
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mente objectos de luxo. Preconceito 
peito do luxo. A suppressão do luxo restt 
giria o progresso industrial.

XXXVIIV

A população, o pauperismo, ^ 
Im portância da questão da popu aça . ,
ria de Maltlms. E sta  theona nao se apphca a 
situação actual do mundo.

XX XV III

Inconvenientes do augmento ”.m^°p^açãc> 
da população em certos paizes. t es_
e a colonisação. Os paizes de P ° P1 es. 
tacionaria. Perigos actuaes de semell < 
tado.

XX X IX

O pauperismo. Li| eÍr^ob%nsCle" r c a PrS ade  
diminuição do numero dos pob ie .. 
legal e a caridade privada.

XE

S e i e n e i a  d a s  F in an ça s

Formas principaes da socie p Unc-
O Estado moderno e as suas luncç< • •
Ções essenciaes; funcções facultativ.• • je 0  

dispensável o emprego da riqueza • -
Estado possa exercer qualquer dessas funcções.
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X U

definição, limites, caracteres, fon* 
e m iportancia da sciencia das fi-

X I J I

las despezas publicas. Em  qlie 
despezas publicas das despe* 

b a rac te re s : jurídico, político e 
despezas publicas.

X U I I

*ão das despezas publica, segundo: 
a que tomam ;
' e>n que são feitas ; 

em qlle se verificam ;
m ip o r ta n c ia ; 

ef)eitos economicos ; 
a que se destinam .

x u v

com ou 
utilidade p u b lic a .
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XLV

Adm inistração do domiuio fiscal. Svslen . 
^lue têm sido empregados :

«) adm inistração confiada a l' ncc' ‘ , 
públicos retribuidos com yencunen os • >

b) ~ administração co-interessac a ,
c) arrendam ento em hasta pu ica 1

elIa ; • ,d)  em phyteuse (para ínimoveis).
Graves inconvenientes de cada u

systemas.
XLVI

Razões de ordem administrativa, P‘‘ ' , ‘ 
e economica, que aconselham a ven a 
'uinio fiscal. Cautelas necessárias na 
desse dominio q u an to :

d) á escolha dos b e n s ;
b) á sua extensão;
c) á epoca da venda ;
d) ás pessoas a quem se v em e ,
e) ás garantias offerecidás ; da
/ )  e sobretudo ao destino do preç

venda. . . ,i„
Algumas excepções á conveniência

da do dominio fiscal.

X LV II

Receita publica deri vada :
a )  . tributos (contribuições),
b) multas ;
c) penas pecuniárias. nhuitos e o
Distincção que ha entre os q 'ri-

dominio fiscal com os seus rendimen



^ec' aes ’ tributos geraes. Taxas. L nr 
o.:,.: ereni dos impostos. Condições de le­
de das taxas- Classificação das taxas

COU ° com os vários serviços administra- 
1 ° S ^  as podem justificar.

XIvVIII

rias e axas sobre actos juríd icos: taxas judicia- 
tifip-,,,:axa® sobrÇ actos civis. Razões quejus- 
e lh s  'pS axas jadiciarias. Objecções contra 
differem a,Xas.sobre actos civis. Km q u e e lla s  
propriedc 1 ° S imPostos sobre transferencia de

— 16 —

X L IX

cos. a açao das taxas sobre actos juridi-
niediata J 0IS, systeinas: o da arrecadação inj" 
Sunerióriít °i íli arrecadação m ediatada (sello)-
ü Z  a SegU!,Í°- Se"°-

h
/p „

porte n L S0bre mei°s de troca e de tratis- 
Quaes as mais im portantes.

LI

da

ivi

^FabriM çâo'' FabricaÇão gratu ita  de i 
^em bolso das a clue °  Lstado, alem
liquido. k „V ' esPesas> aufere um rendim 
embolso de a° e,n quc dá-sÇ «penas 
systemas é n r -  despesas. Q ual'dos 
medidas e /  Preten .vel. T axas sobre pe
‘«'O. co rre io s"C£ leg ^ .  » b re  • * > * *
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LU

Conceito, fundamento e normas do imposto, 

U H

Normas jurídicas do imposto: a legalidade, 
a certeza; a legitim idade; a egualdade, < 
versidade; a graduação; a moralidade.

LIV

Normas econômicas do imposto- Q1** 
as principaes. Normas políticas: su
Hiobilidade, bôa arrecadação.

LV

Que é arrecadação. Systemas 
razão'!e arrecadação em

differeutes 
en- 
an-

iim delles.

................... das pessoas delia
carregadas: administração e arrendamento. _ 
tagens e inconvenientes de cada - , -
J^ g ra s  relativas ao methodo ^ .a rreca d a ça o ^  
P cllle cumpre fazer para que o ,n ,P 
•Se torne vexatorio.

LVI

Incidência e pressão dos impostos- 
e"cia directa e incidência indirecta ou I 
ursao. Repercursão prevista e < es J- r £ljn. 
?srislaí1nr Plienomenos que se nat

T \r*
gislador. Plienomenos que sir„ . n»  mie modo os p“<-
111 co m a  repercussão. Ne que os.

*m*L,os repercussão se reIJ c,° ' ‘m ‘os plie- 
■ offerta e da procura, isto rcus-
"iienos do valor. Distincçâo entie rej 

e pressão dos impostos.



18

IvVII

■ C' assi/icação dos impostos. Critérios dc 
i ancia theorica e pratica na classificação 

s impostos. Como se distinguem  os impos­
tos sobre o ponto de vista :
pa«os • 3 pua^dade das riquezas em que são

das nornias de sua distribuição ; 
torií^- ' C SeU caracter permanente ou transi-

‘0  da natureza de seu objecto;
snmiii < 0  nioc*° Pelo qual são determ inadas asdominas a pagar;

•oLCla. ?v.aliação da riqueza tributada, 
ao seu objecto° ^  in*Postos directos (luallt°

Jj VUI

e imnosín niS •tr ' 'n ita r ' os’ Impostos múltiplo
system f pUm-°- Critica de u m e d e o u t r .

Kazoes de preferencia do primeiro 

U X

* »  m p o S l i o 0,,5? 1' " ’-- ,la ■” " ltií=acída.l<
rectos nu • Y ao PreIoriveis os impostos d* 
■ Y : , : 1" ” ' * « * «  Pró 'e  conró
eamente se n n t ” ,a Conclusao a 8 ue Pia t
Pessoaes. Conceito h Im Postos reaes *ceito de uns e outros.

I X

veis. [mnncp s°l-)̂ e producto 'dos béns imnio 
P sto sobre o producto das tetras cul



tivadas. Os tres systemas empregados 11a aya- 
^ açSo do producto sujeito ao imposto . à) in- 
dicios ; b) cadastro; c) declarações.

LX I

Iniposto sobre o rendimento dos bens mo- 
Ve’s ; a) rendim ento dos capitaes; b) rendi­
mentos pessoaes; c) rendim entos industriaes. 
iniprocedencia das obj.ecções contra o imposto 
s°bre o rendim ento dos capitaes. _ Os dois sys­
temas para a applicação de tal imposto. Ka- 
^ões pró e contra cada um desses systemas. 
iclectismo em pregado 11a pratica.

L X II

Controvérsia sobre a tributação da 1 enda 
Publica, isto é, dos titulos da divida publica 

0  Estado e dos municípios.

LXI II

. O que sejam rendim entos pessoaes, E n o  
,os que pretendem  isentar do imposto os ven- 

Çmientos e pensões. O que sejam rendim entos 
Ujdustriaes. Não lia razão para que taes ren- 
■ uuentos, liquidos, effectivos, sejam subtraln- 
° s 3 0  pagam ento do imposto.

LX IV

im postos indirectos sobre transferencia de 
Propriedade. Impostos sobre transferencias 011 e- 
r 0 S3 s. A llegações.contra.elles. Regras na sua 
dPpbcação. Impostos sobre transferencias gra-
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^ ' ta.s ' a) transferencias causa rnortis: succes- 
* es tam entaria e leg itim a: b) transferencia

lnter vivos: doações.

L X V
_ P k jecÇt>es contra og jmj30stos sobre suc- 
„ ° f s ' Argumentos em resposta. Impostos 
complementares sobre transferencias onerosas 

&ratuitas da propriedade.

I y X V I

r i íj ,-'Postos indirectos sobre o consumo. Sua
classificação relativam ente:
tados- a ciua' ^ aíie physica dos objectos tribu- 

t_ .Q6)k4 im portância das necessidades a
taes objectos vem satisfazer;

1  a proveniencia do objecto;
ao m ethodo de arrecadação.

Monopoliosiu co n v en iem ir ~u . Previlegios fiscaes. Se 
ten te s»  te?' t rincipaes monopolios ey- 
sobre n T  ,ln.uit:° s Estados. Im postos indirect 
ctos v rra ín cação e a venda de certos pr°d 

•-Í- o álcool e as bebidas espirituosí

L X V III

saliem 'lum 0 Sobre Prodl'ctos que entram < 
impostos •>̂ ar a lo" ar dentro do propriopai 
Seus crn , nterestadoaes e intermunicipa*

c,ranaes inconvenientes.
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LX IX

Im postos aduaneiros de importação,> ^  'a_
portação e de transito. Systemas ‘ >pa_ 
k']os : prohibitivo, protector, libera , ‘ ' jn,_
rifas aduaneiras: especifica, ad " dèmon- 
Ples e puram ente fiscal. O 
strado a experiencia das recen c' niocje- 
aduaneiras sobre o resultado das _ < ‘ .. q
radas. Impostos de arrecadação unm ediata^U
1 aipos to sobre habitação differente
directo sobre edifícios. c, r .

Imposto sobre creados, cães, cavallos, 
tos etc.

LXX

Im postos directos sobre ^ ^ ‘^ d i f f e r e i u  
ore patrim ônio em geral. Ll 1 Dess0 aes. 
dos outros impostos directos, r . t 0  ge- 
Razões a favor e razões contra « j d o  * 
ral de rendim ento. Imposto »er '̂ s t :0  sobre 
Wmonio. Era que é d ifíere.iK do impo t o , ■
°  rendim ento. Imposto militar.
Se lhe faz.

. , r  f»!postos locaes. Elles qUer de
addicionaes aos impostos do ■ autoiio-
niipostos separados. No regim e’ r a , . a 0

iiiia das províncias e municípios 
dos impostos m auifestaniente se i

LX X II

Noções geraes sobre a relação en
des-



pcza e ^ receít-o r\
O orçamento oó rçam ento :  sua definição.. 

à) -w »°r “  ,SH erad». relativa„,e„ta:
b) á epocu de exercic'°) ;l que se refere vg - s ; t s redacçà0; •

Çan,e„to ordinário e extraordinário. 

IvXXIII

en tes do cred^rí03’ y^H tâgens e inconveni*
considerado: Publico. O credito publico'

b) S y \ 1y ^ Jei,i1y  su,a legitim idade; 
despezas extrm, r  .a qualidade diversa das- 

<1 polo Ia“ ò l " an as;.

/ )  pelo l a d ^ y ^ £>n'S Pron'e ttidas ao credor;, 
credor; a garan tia  dada ao mesnio

b) por 1 /  fpn ',eiK'a dos capitaes obtidos;

J )  pelos diverv. SUa est]pulação; 
saçâo e especialmè ! Inetbodos de sua organi- 
bolso. ‘ eilte pelas condições de reeni-

IvXXlV

F °nnas da d iJid 'Ctli,a n te * Kni que cons
considerável da f)-a • , Uctua,,te- A parte

b° por eninr a flllctuante é coustit 
1,,e»to feitos n l  S ,,nos brevissim o v

2 .» por 0 • s bancos;
Pequeno prazo • ,í=,â °es com Juros tamb 

^  P°r b01’uis do thesouro.



LXXV

. O papel-moeda : seus gravíssimos inconve­
nientes.

LX X V I

A dívida consolidada em que consiste. Di- 
diV V ° nsolidada resgatavel e irresgatavel. A 
e X1(a r_esgatavel, entre outros, compreliende 

1Pr°stinios de vencimento fixo, empréstimos 
Prêmio ou á sorte e as annuidades. Em que 

c°nsiste cada um delles.

EX X V II

Va , Dlv*da irresgatavel, sua importância, suas . 
pr agens e desvantagens. Duas formas de em- 
(|e .S Vllü ‘f 116 a divida irresgatavel comprelieu- 
r ia o einPrestimo de capital fixo e juro va- 
var C ^  eJtíprestimo de juro fixo e capital 

,aVel* Exam e dos dous systemas.

EX X V II I

rr . Administração da divida publica. Sua ne- 
x ililaç,a° ’.q u er directa, quer indirecta com au- 

0  de interm ediários.

LXXIX

ao Pitulos da divida publica: nominativos, 
portador e mixtos. Serviço dos juros. Como 

Ve Ser effectuado.



íllpo- .onvers®°- Conversão forçada, e  portanto 
- *2a ' e conversão voluntária. I)a consolida- 
d° e ( a extincção da divida publica.

Ço d ^ adC Je  DÍreito do Recife. 4 de Maf'

M

0 Professor Cathedratlco.

■2r. Sophronio <£"- da p a z  portelto-

a r ç o d í m s 0  em Con" regaÇã°. de 1(5 de

0  Secretario .

3(erjrique JYlarfins-
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-I

->) I iazo da obrigatoriedade e systemas a 
respeito.

1 )—Interpretação e applicação das leis. Ficções.

3.°

1 ) Pontes históricas e dogm áticas do direitocivil.

“)—O codigo civil.

4.°

I) Limites da lei no espaço.

Ü ) —Princípios de 
consignados 
civil.

direito internacional privado 
na introducção do codigo

Parte Geral

5.°

1) Sujeito do direito.

2 )  —Pessoas naturaes.

’> Inicio da personalidade.

4)—Capacidade.

o)—Fim da personalidade.

*>) Dos commorientes.



6.'

1) — P essoas juríd icas. Especies e constitu ição.

2) —Começo e terminação de sua c.sistuiua

7. °

J) D o registro  civil referente^ as ju .
turaes e do que e pecuna  
ridicas

2) —D o dom icilio  de unjas e de o

8) - D o  nom e das pessoas natoraes e da de- 
nom inação das pessoas ju

8 . "

1)—O bjecto do direito.

y) ~ A s  cousas corporeas * ("g®ePimmateriae&  
reito rom ano e as m aten aes  
do cod igo  c iv il.

3)— D as cousas moveis e das ím m oveis. 

d) —Cousas fungíveis e não fun^iv 

o )— C onsum iveis e não consumiv ei.

9.°

1) — C ousas d iv isíve is  e in d iv isíve is

2)  —Sim p les e com postas.



—  6 —

°) 'S in g u la re s  e collectivas.

 ̂ c e r 1' ? 3 6 8  C accessor^ s , partes ou perten-

1 0 .°

■*) Tlle°n a  juridica do patrim ônio.
) O patrinionio 

universaes ou
e a herança como 
uni versalidades.

cousas

11 ."

os bens públicos e dos particulares.

 ̂ DeefaiPUbl1C0S- de uso com m um . de uso es­pecial e dominicaes.

eousas que estão fora do commercio. 

d) — D0 beni de familia.

d ire in iCa?°ie-S das cousas> adaptáveis ao: 
que t* i su^Jectivos, e algum as divisões d( 
qUe estes Sao susceptíveis.

" ercicio e collisão dos direitos.

13.°

J )~ b ac to s  juridicos em geral.

lidadSe^Ur^ 1C° S' ^ e<lu isitos para sua va-



3) —Modalida&es a que podem subordinar-se.

4) — Actos nullos e annullaveis.

14. °

1 ) —Dos actos illicitos.

2 ) —Indemnisação. do damno moral.

15. °
1) —Da prescripção.

2 ) —Causas que impedem, suspendem e m tcr
rompem a prescripção.

•3)—Prazos em que esta se consumma.

Direito de Família

16. °

1 )  —Noticia histórica do casamento.

2) —Celebração e prova.

17. °

1) —Impedimentos do casamento.

2 ) - D o  casamento nullo e do annullavel.

18. °

1 ) —Dos effeitos jurídicos do casamento.

2) —Direitos e deveres do marido e da m ulher.



1)- Do regim en dos bens entre os conjuges.

-) Kegimens da conimunhão universal e da 
communlião parcial.

De regimen da separação.

20.°

1 ) —Do regim en dotal.

~) Doações antenupciaes.

21.»

1 )—Dissolução da sociedade conjugal..

-) — O desquite.

3)—Seus efíeitos quanto aos filhos.

2 2 .o
1 )—Do parentesco.

-) 1 aientesco civil pela adopção.

23. "

1) Da filiação legitim a e da illegitim a.

■-) Reconhecimento dos filhos illegitimos^

24. °

] ) '~ Do Pátrio poder.



_  9 —

2 ) - D o pátrio poder quanto á pessôa dos filhos.

 ̂■d)—Q uanto aos bens dos filhos, 

d)—Suspensão e extincção do patiio ]

25. "

d) Da tutela.

2)—Curador especial.

26. ”
1) —Da curatela.

2) —Da curatela limitada.

27.”

1) —Curadoria esuccessão provisória do ausente.

2) — Successão definitiva do ausente

Faculdade de Direito do Recife, 4 dc 
Mar^-o de 1918.

0 Professor Cattiedratico.
3 r .  J c a ç u lm  Çae3C. Çond!m

Approvado enl Congrsga Çao>
^farço de 1918.

0 Secretario.
}(en riq u e  J tfartitjs .
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DA

1. Cadeira clo> 3.° Anno

Direito C o m m e r e i a l
Primeira parte

.

Commercio em geral. Conceito do Direito '
Commereial.

Desenvolvimento do Direito Commereial. 
Monumentos legislativos anteriores ao Codigo ;
de Napoleão.

3
i

Desenvolvimento do Direito Commereial 
desde Napoleão até a epoclia actual.

4

Natureza do Direito Commereial. Suas 
relações com outros departam entos do direito.



i

Direito Commercial brazileiro. 
marias e fontes secundarias.

Fontes pri-

0

Dos actos de commercio sobre o tríplice 
pon o c e vista da lei, da doutrina e do direito
internacional.

7

Do commerciante; como se adquire e como 
perc e a qualidade de commerciante.

8

Dos li 
intrínsecas

vros do commerciante ; formalidades 
e extrinsecas.

nor P .1  CaPacÍda<?e da m ulher casada e cio me- 
1 ara o exercício do commercio.

1 0

Drenícif aSe'ites auxiliares do commercio; do's
propostos commerciaes.

11

Dos corretores; direitos e obrigações.

1 2

leiloeiros; direitos e obrigações.



Das sociedades commerciaes, regras que 
Uies são communs.

14

Kspecies de sociedade commercial; socie­
dades de pessoa, sociedades de capital.

i  r>

Da constituição e do funccionamento das 
sociedades commerciaes. Como se dissolvem 
e como se liquidam as sociedades commerciaes.

1 G

Das sociedades em nome collectivo e das 
•em commandita simples.

17

Das sociedades de capital c industria e 
das sociedades em conta de participação.

18

Das sociedades em commandita por acções, 

lí)

Das sociedades anonymas ; seu desenvol­
vimento; sua importância economica..



Dos contractos commerciaes; como se dis- 
mguem dos contractos civis.

2 1

Da compra e venda mercantil.

2 2

Do mandato e da commissão m ercantil.

Do penhor mercantil.

2-1

Do deposito em armazéns'geraes; warrants-

ZO

Da troca e da locação mercantil.

2 0

Da conta corrente.

27

Do eeHtract0  de seguro ; seus elementos
constituti vos

28

« a s  d « te  « n S a c to . 0 0 ” ^ 1 0  ^  SegUr° : ^



Especies de contracto de seguro; objecto 
deste contracto ; obrigações do segurador e do 
segurado.

3Q

Titulos de credito ; suas especies.

y i
Da letra de cambio e da nota promissória; 

requisitos essenciaes.

32

Origens e 
cambio.

desenvolvimento

33

da letra de

Im portância economico-juridica da letra 
de cambio. Dec. 2.014 de 31 de Dezembro 
de 1908.

34

Das pessoas que figuram na letra de cam­
bio ; natureza da responsabilidade d ellas.

35

Do saque, 
aval.

do eudosso, do acceite e do 

3(5

Do vencimento e pagam ento da letra de 
cambio.



J protesto e da iutervetervenção; seus effeitos.

38

de eanibio!'^0 Cam'J’a '- Da prescripção da etra

n’°!la se efferhfn coirmierC>aes ; operações cjue- 
111 ! sua im portância.

40
Das niârccis ria ■vP!1ção. L' , ' L m bnca e patentes de iti* 

Undan’ento da propriedade d’ellas.

4-aculdade de tv • , 1
j' í.ir^o t]e JDj.s Direito do Recife, 4 de

0  Professor Catlietfratico.

hornaz Jdins Caldas f i l h o .

as do presente pro-

S r .  Tj

—Sobre ac
grauiivia p r e t e n d í  a tenas 
trata a ]ei. ° Üar as oitenta lecções de que

Alar?o de jqaids°  em Congregação, de 1(> de

0 ítc r e la r io .
' ( e n r iq u e  J y fa rtiq s .
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Programma de Ensino
DA

-2.a Cadeira cio il. Anno

D ire ito  Criminai
PA R TE GERAL,

1—Noção do direito criminal. Qual a deno­
minação qüe deve ser preferida: se a de 
direito criminal, se a de direito penal.

- —Se o direito criminal é um ramo do direi­
to publico.

■3—Noticia das theorias das diversas escolas a 
respeito do fundamento do direito de pu­
nir. As theorias absolutas, relativas e mix- 
tas. A pena como uma necessidade da 
legitim a defeza social.

L—Relações do direito criminal com a antliro- 
pologia criminal, com a estatística crimi­
nal, com a medicina legal, com o direito 
internacional, com a economia política, o 
direito adm inistrativo, a historia ê outras 
sciencias.



4

‘  ‘,a  evo," ‘™

6 ~ « ç„T a  c S f i 5  * S S - a ^ ' f ^ e n t e s  da
tulados da escola classica d T d T re ito m -

P e S 0llo m b ro so  T e l d l  °C ” 7 ? 6SCp *pel de mrlo „ , e 1 e txarjfalo. Pa-
va escola penaT Cp n ?  ,S^ientistas 113 n0'  
™  ™ ^ o s k!lo

« S S r / a r i S p  Ü , d A tterc‘'‘>S 

p o n to íd e  divero0' I,atUralÍSta- ^ r in c fp a e s
tiva e a c r i X genc,a entre a escola posi-c a entico-naturalista.

' “ " o  ? % £  cd°  deli« °  natu ral—de Garotai».
Jiientos moraes coutrano aos sentl‘
civilisado • * S f in.dam entaes do homem
piedade" V probidade.nientOS a,t'UÍStaS d* 

1 1 -C n t.c a  e objecções a theoria de G arofalo.

vista scientífico*^ \° w ™-6 sob 0 Ponto .(,t:e de F  p .  . a  A ^eiim çao de Berenin*
definição deve s ■ . ° Cr P,elas cluaes esta 

V evL sei Preferida á de Qarofalo.



13— Factores do crime. As diversas cathego- 
rias desses factores: factores cosmicos, an- 
thropologicos e sociaes.

11— Im portância preponderante dos factores 
sociaes na genese da criminalidade, segun­
do a escola eritico-naturalista.

15—Theoria da escola positiva a respeito. Os. 
substitutivos penaes.

1 (> —O typo authropologico do criminoso nato. 
Kstygmas que caracterisam o criminoso 
nato, segundo os anthropologos crimina- 
listas. Classificação desses estygm as.

17 — Objecções apresentadas pelos clássicos e  
pelos critico-natnralistas á theoria lombro- 
siana do criminoso nato.

18—0  typo social, o typo profissional, o typo 
mimico-emotivo-penitenciario.

1 !)—Argum entos da escola positiva em susten­
tação do typo anthropologico do criminoso 
nato.

2 0 — As mais notáveis theorias dos criminolo- 
gistas a respeito da genese da crim inali­
dade. O crime como phenomeno de nor­
malidade biologica e de normalidade so­
cial. 21

21— A theoria do crime como phenomeno de 
atavismo orgânico expendida por L,om- 
broso. O crime como phenomeno de ata-



6

d ^ n ^ í r ^ j ! ^ 0' de ]°ucura, de epilepsia,
mente socjal, etc. C° m° phenomeno Pura‘ 

Classificações S^ entlflca d°s delinquentes.
escola positiva1 0P0StaS anteriorniente á

cathegòria^ ^ le l^ 1̂  P° r Ferri em c!nco 
quentes natos ̂ d e r f " ^  aIienados> delin‘ 
adquirido dolVnr, ltKluentes por habito 
linquentes $ * £ £ £  de ° « * « * °  e de-

l-a tic a
nosos ClasSlflcaÇa« c ien tif ica  de cri.ni-

seus elemenToV” oaCÇa° -ÇJa ordem juridica; 
to passivo “ o obic£ 2 T  a?‘ÍV° ’ °  St,JeÍ'  
sôas jurídicas. J to d° cnnie- As Pes‘

delictos^a<e c o n t/aCt° S-  Puill' vei'.s>. Crimes, 
classificarão n  aYenÇ°es- Critica desta

da pelo legislado? bwsile?roíCaÇ3°
~1 Outras distinccõec r  •

ticulares crim^c- ' . nies públicos e par-
rnes militar™ P-°llt,COS e “ mrauns. cri- 
stantaneos Cllnies perm anentes e in- 
e de in a ç ã o  'co- S /  hab i* » « ,  de acção 
tinuados n n L  °  Plex° s> counexos e con-
uão flagrantes C forn?aes> flagrantes e grantes, dolosos, culposos e casuaes.



'2S—Importância pratica destas distincções.

2!)—Interpretação da lei penal. Regras de in­
terpretação peculiares ao direito criminal.

•30—Effeitos da lei penal quanto ao tempo. 
Irretroactividade da lei penal: exceoções 
a esta regra.

31—Effeitos da lei penal quanto ao espaço: os 
systemas da personalidade, da territoriali­
dade, da ultra-territorialidade e o .systema 
mixto. Systema da legislação brasileira.

32 — 0  conceito juridico de território. Extra­
dição.

33— Effeitos da lei penal quanto a condição 
das pessoas. O chefe do Estado, os re­
presentantes do povo, os agentes diplomá­
ticos, os militares.

34— Da tentativa. Tentativa, crime falho e 
crime consummado. Elementos da tenta­
tiva: resolução criminosa, actos preparató­
rios, aetos cie execução.

35— Razões da punibilidade da tentativa. ,Se 
a tentativa deve ser punida com a mesma 
pena do crime consummado. O arrepen­
dimento na tentativa. 36

36— A corrente subjectivista e a corrente ob- 
jectivista. A tentativa - no direito penal 
brasileiro.
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37

38-

39

40-

41-

42-

4 3 - 

4 1 -

4 5 -

4 6 -

4 7 -

MUtnécessar?oaSf d‘VCrsas esPecies- Concur- essano e concurso facultativo.

andato. Anomalias do mandato.

CumpHc/dade uaJ"™  diversas especies. 
e a recent-- ^osJenor ao delicto: o asylo 
ctiva. a<,ao’ A cumplicidade co-respe-

inosa3 d a i o v f feSS^° da participação cri- 
ria e a c u m h lf  ' j  e cunipliCes. A auto- 
sileiro. CK ade no direito penal bra-

' t a “ r . “ S Í ? 0ana % S "> i» a l. o  livre arbi-
«sponsabihdade moral.

bilidade9 c r im ln a ^ 6 Aarb5tn'°  e a responsa- 
Cial’ se£ uudo a escota p T t ív a W" aade

0  dl,l« e as suas diversas especies.
A culpa e as .u . n ..
nibilidade I  f r dlversas especies. Pu-
mea culposos na f i’^  CuIPosos- 0 s  cH'1 «sos na legislação brasileira.

edade. drnimentes da crim inalidade. A 
medidas do discernimento. As
linquentes m enores.ed“ cativas para os de-

A iteração das faculdades mentaes.
^nibrjaoajç 'm ,_

tes a ’ i xlleor,^s mais importa»-
c ° da punibilidade dos crimes



commettidos em estado de embriaguez. 
Em briaguez e alcoolismo. A embriaguez 
no direito penal brasileiro.

4S—O somnambulismo, a hypnose e a sugges- 
tão criminosa. As escolas de Nancy e da 
Salpetrière.

4'.)—A surdo-mudez.

50—Causas justificativas do crime. A coacção; 
o caso fortuito.

5 1 _\  autom ação da lei; a ordem da autori­
dade legitima.

52—Legitim a defeza. Theoria classica e tlieo- 
ria positiva.

5 4  — Requisitos da legitim a defeza, segundo o- 
direito penal brasileiro.

5 4 —Estado de necessidade. Distincção entre 
o estado de necessidade e a legitim a de­
feza. Requisitos.do estado de necessidade, 
segundo o direito penal brasileiro.

5 5 _Icruorancia. Erro de facto e erro de direi­
to; suas diversas especies.

50—0  consentimento do offendido. Condições 
de sua validade. Coparticipação no sui­
cídio.

5 7 _Circumstancias aggravantes. Distincção en­
tre circumstancias aggravantes e circum- 
stancias elementares do crime.
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cunistancias ea ^ ? a v “^ sabil,^ ad« d '
cias ao-^ra^ra,,? xantes' As circu
sileiro^^ c es 110 direito crimiii;ial bra

59-

60-

6 1 -

da PrernÇed itlçL C1pCHmSta-ncÍ.as affffravante: V c da reincidência.
-Circumstancias

ünnnieraçâo dn a t íeni]antes. H is tó r ic o  
tes* Systenia rU ClrC,l" llstancias attenuan- 

0  codigo penal brasileiro.

e s . Em

62-
llal brasileiro " segundo o codigo j

“Concurso de • 
da accuniulacãn'?,?StC -de Penas' Systeina 
sorpção da nem  ' 1 erl£d’ systeina da ab- 
systenia da ,.Y,c  nien° r P d a  pena maior;
accuniulação i„r;íí^ração da Pena ou da
brasileiro. j  Ica' P  codigo penal 
pedo codigo ; „ ■ /  niaximô estabelecido 
V£*s da liberdade. Para as penas re-stricti-

deHctosPde acção aDria° / rivada- Q uaes oS 
codigo penal.  ̂ vada segundo o nosso

,;d—Modos de
condemnação AÇa° da ac9 ao penal e da 
e 0  Principio"da ,norte do condemuado 
A graça. A -m, Per.sonabdade das penas.
cõndeninado •' niS la‘ ^  h a b ilita ç ã o  do 

6 j ~ A PrescriP9ão penal. Theorias a respeito.



í
(]•>— Classificação dos factos puníveis adoptada 

na parte especial do nosso codigo penal. 
O crime político. Kstudo dos titulos I e 
II do livro 2 .° do codigo penal, (crim es 
contra a existência política e contra a se­
gurança interna da Republica.) Critica da 
classificação dos crimes políticos feita pelo 
legislador brasileiro.o *

(5 7 —Titulos III e IV. (Crimes contra a tranqnil- 
lidade publica e contra o livre goso e exer­
cido dos direitos individuaes.)

(js—Titulos Y, VI e VII. (Crimes contra a 
bôa ordem e administração publica; contra 
a fé publica; contra a fazenda publica.)

t;;i_T itu lo  V III. (Crimes contra a segurança 
da honra e honestidade das famílias. Vio­
lência carnal)

70— Rapto; lenocinio. *

7 1 — Adultério; ultraje publico ao pudor.

12—Titulo IX. (Crimes contra a segurança do 
estado civil.)

7 .1 —Titulo X. (Crimes contra a segurança de 
pessoa e vida.) Homicídio. 74

74 -In ían tic id io .

75—Suicídio.



1 2

1 ^—Aborto.

^  lesõ es corporaes. 

7S— Duello.

bôa faina.)

p n e d a d e ^ t r ^ 111' (Criraes contra a f 
!r»e; aí e_ pi: bI,ca e particular e crimes c

'edade. Livro
• — l'UUl

do codKoS6aÍCe ?  pr°Priea &0- (Lontravenções.)

Faculdade d
Ço de l 'J ls . e Direito do Recife, 4 de 'Ma*'

0  Professor Catliedratlco,

S r .  õ c ta v io  H a m ilto n  J .  garretto-

Approvado
-Março de lí)]& em Congregação, ein 1 <» de

0  Secretario,

H e n r iq u e  JY ia rtin s .
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Programma de Ensino
DA

3.- Cadeira do 3.° Anna

Direito Civil

Direito das Cousas e das Successões

Ponto 1

Direito das cousas. Caracteres dos direitos 
reaes com relação aos pessoaes. Direitos reaes 
na cousa própria e na alheia. Do patrimônio.

Ponto 2

Da posse. Das theorias subjectiva c ob- 
jectiva sobre a posse.

Ponto ií

Da possé segundo o Codigo'. Classificação. 
Composse e quasi posse.- Modos de adquisi- 
ção e de transmissão da posse.



Ponto 4

boa fé e ^ln ^  P°'me ' direitos do possuidor de ooa te e do possuidor de má fé Fvtinccão
da Püsse- Protecção possessoria

Ponto 5

racteres s n a e T te S s - ló “ ftuiíia,ne"'to‘ seus ca”
dade resoluvel. iSfreitol e. e8pec‘es- P™PT  niinio. Ilos elem entares do do-

Ponto

m o v e l ^ t í L s c r i p ç g o 1^ 0  ^  P r o P r ie c 1 a d e  i i n '
feitos que produz ’ SUJeitos a eila e e í'

Ponto 7

avulsão ° ’ for'llaçao de übas, alluvião,
o b ra^e 'p lan tações?  4 0  * *  <"

Ponto 8

Seu fimdainent* ' 0  ° U PrescnPÇão adquisitiva 
cada uma ’ SUaS esPeci^  requisitos de

Ponto 9

propriedade ° d a s v,' s ' rdiauça : uso nocivo da 
b g L  T orâaa  ' ° reS « " ‘««1.1,05. ,1a pas-
prSdios. '  ’ Jas aSu“ - <1m  limites entre



o

Do direito de construir e do direito de 
tapagcni.

Ponto 11

Da perda da propriedade immovel: alie­
nação, renuncia, desapropriação, perecimento 
da cousa. Da protecção á propriedade.

Ponto P2

Dos modos de adquisição da propriedade 
movei : occupação, caça, pesca, invenção, tlie- 
souro, especificação, confusãoj comrnixtão, ad- 
juneção, usucapião e tradição.

Ponto li3

Do Condorniuiò. Direitos e deveres dos 
condominos, administração da cousa commum. 
Do Condomínio de paredes, muros, cercas e 
vallas. Do Compascuo.

Ponto 11

Da propriedade litteraria, scientiíica e ar- 
tistica. Theorias a respeito.

Ponto lõ

Dos direitos do autor e do editor, collabo- 
ração, cessão, desapropriação, garantias, requi­
sitos para seu exercício.

Ponto 1<>

Dos direitos reaes na cousa alheia. Da

Ponto 10



d o  m Í üoT  d i r e c t o ' e d S 530 }* ° b j e c t o ’ d ir e i to s
constituição e de extin?çã“ h° r Utl1, n,°d° S dC 

Ponto 17

respectivos pronrietn ”-3 8  esPecies» direitos dos
c cie extincção dUOS’ niodos de constituição

species, direitos e 
e do usufructuario, 

lo.

Ponto 18

i • usofructo, suas <=*
d° ProPr'etario .......

08 “ “ “ ' “ ção e <le extincçi

Ponto 1 1)

tm d í° n õ T im o vI3 b' ^ f ?  1  <Ias'« « ia s  «jnsti- 
« o d e  d e 'c„„s^ 5  g

Ponto 20

podem consthu i!'LaeS d? £ a ran t>a, que pessoas
v a n t a g e S o S ;  Sobre <I“  •*»*, «
respectivos contractos ,°S re<lulsltos doS
dividas nm l n " S’ cluando se vencem as 

’ qUal a lesponsabilidade do devedor.’

Ponto 2 1

legal, d i rei tos* V  Vt,dlor convencional e penln 
modos de coush/  -'\eies do credor e devedc

constituição e de extincção.



V

Do penhor agrícola e da caução de títulos 
de credito. Transcripção do penhor agrícola. 
Direitos e deveres do credor e devedor, modos 
de constituição e de extincção.

Ponto 23

Da antichrese, direitos e deveres do credor 
e devedor, modos de constituição e de ex­
tincção.

Ponto 24

Da hvpotheca, seu objecto, suas especies, 
remissão, execução. Da hvpotheca legal e da 
jud iciaria .

Ponto 25

Da inscripção da hvpotheca, modos de con­
stituição e de extincção. Cancellamento. H v ­
potheca de estradas de ferro. Do registro  de 
immoveis.

Ponto 22

Ponto 26

Direito das successões. Successão em ge­
ral, seu fundamento, suas especies, Diberdade 
de testar.

Ponto 27

Da transmissão da herança, tempo e logar 
de abertura da successão, inventariaute, corno 
e em que tempo devem ser feitas a acceitação



—  8

ou a denuncia íi, i .
dade do herdeiro ieranÇa, da responsabih-eiro.

Ponto 28

Dos^que n â ^ p o d e m ^ f p 6  ? a herança vacíl!lteclusão do herdeiro ' ucceder e effeitos da ex

Ponto 28

recta e na co llf te ra l^ n * 30- Ie§ilíma ,ia lin1' 
Ção. Successão n«C P Ire't°  de represent; 
estirpe. a° P°r Cab^Ça e successão pc

Ponto 80

^ r a ^ ZetreStesS m en reiV eraí- Da capacida^
1)0 testa”’ento publico t d T ^  de tes.ta.“ ent 1 e de seus requisitos.

Ponto 31

tos- Do testatnenf- Cerr-acJo e de seus requi

s,tos' ■ ''Ertáfcnõ.se,,s req

Ponto 82

ntiino e se iir” o<!ípt?-!'Speciaes : testamento í 
seus requisitos 1S1 °'s ’ testamento militai

Ponto 38

Dos Iegadosf°S1ÇÕCS testam entarias em gera*



Ponto 34

Dos effeitos dos legados e de seu paga­
mento. Caducidade dos legados.

Ponto 35

Direito de accrescer entre herdeiros e le- 
gatarios. Da capacidade para adquirir por tes­
tamento.

Ponto 30

Dos herdeiros necessários. Da reducção 
das disposições testamentarias.

Ponto 37

Das substituições. Da desherdação. Da 
revogação dos testamentos.

Ponto 38

Do testamenteiro, seus direitos e deveres. 

Ponto 33

Do inventario e da partilha. Dos sonegados. 

Ponto 40

Das Collações, do pagamento das dividas, 
d a  garantia dos quinhões, da nullidade da par­
tilha.
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lecções. pontos serão explicados em 80

Recife, 4 de Março (jc j 91g

0  P rofessor C athedratlco.

° r ‘ ^ e rs il io  -C u p ere to  c/e S o u z a .

^íarço de °i9̂ g° em Co»gregação, de 1G de

0  S ecretario .

H en riq u e  Jrtctrtin s.
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Direito Commercial Marítimo e Fallencias
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Prograrnma de Ensino
DA

1 / C a tie ira  d o  4.° A n n o

D i r e i t o  C o m m e r c ia l  j v t a r i t im o  e  f a l l e n c i a s

PR IM EIRA  PA R T E

(Marítimo)

1

Commercio M arítim o: Conceito. Im por­
tância  social. Seu adiantam ento e esplendor. 
Causas de seu desenvolvimento. Influencia do 
direito nesse desenvolvimento. Os povos an­
tigos phenícios, carthagiuezes e romanos.

o

Commercio M aritimo: o seu desenvolvi­
m ento na edade media. A França, os Ruizes 
•e Colbert como agentes de seu desenvolvi­
m ento.

8

Direito Commercial M aritimo Sua h is­
toria. M onumentos legislativos. O direito Rho- 
<liano. O Direito atheniense. O D ire ito 'R o ­
mano.



4

niedia. Uso^ ^'oniniercia l M arítimo na edadí 
en te. A s  1 e tr;cí„^->Sll!11 es• O L evan te  e o Po­
de 1681. dÇoes d a  epocha. A  Ordenança

. s «a classi"icaçãoaI a1" ' 1'" 10' Seu donV 
D l r e >to M a r í t im o  P r i v a d o  C011ImerciaIl'd a d e  d<

J u r íd ic a .  D if tercm rp í? *  6 d e f i n i Ção. N a tu r e z a  
u i o v e i s  e m  Reril £ ? ao - e n t r e  o  n a v i o  e  os 

& • E s p é c i e s  d e  n a v i o .

7
O navio rpv M

Accessorios d 0 n a v i o  ^  P a r te s  do navio.

niinação da mesma lnd,vlduaIisaÇão e a dete: 
ualnlade. O acto ■ dí*.bandeira e nacic
,IOs Ke?istros: I Iovdnp CIO" alÍdade- Discripçã1 
etc- Consequei,ejas Re&Ister'  Kureau Veritaí

Destruição. Recon ^ erdíl- Destino, diverso-
«econstrucção.



10

Personalidade do navio. E statu to  pessoal. 
Lei da bandeira. Patritnonialidade.

11

Contracto de construcção de navios. A 
•construcção, meio originário de adquisição. A 
construcção á fortait. O contracto de cons­
trucção e as m odalidades que o affectam. N a­
tureza do mesmo contracto. Lim itações ao d i­
reito  de construir navios: quem sómente pode 
■construir navios.

— 5 —

12

Propriedade do navio. Quem pode ser pro­
prietário  de navio brazileiro: legislação com­
parada a respeito. Responsabilidade directa e 
reflexa do proprietário.

13

Lim itação da responsabilidade do piopiie- 
ta rio  de navios. Vanos systemas. Ciiticas. 
Separação das fortunas de m ar e terra.

14

Os co-proprietarios de navio. Participação. 
Adm inistração e exploração do navio em eo- 
propriedade.

15

A  armação do navio: especies de arm ador.



o  arm ador f5o p n e ta n o - O  arm ador afretador, 
^ades r e s u l t m S ^  ™ ^  ^ sp o n sa b ili-

1 0

Representante 
armador. O consi 
rectores de navio.

geral do proprietário on do 
gnatario. O agente. Os cor-

17

O Capitão, 
ponsabilidades. Seus direitos e deveres. Res-

18

seus
Gente da tripulação 
direitos, deveres e Os officiaes de bordo:

r e s p o n s a b i l id a d e s .

Ços. Contracto de 5'  j ,n an n p eiros e m< 
emolumentos Morte a/ ro.lan ,ento- Soldadas 
sionam ento dos m-, ’■ ff nrnento> doença e apr 
tracto de ^  d°  ^

20

roam ento. Re<uih e " avios- Especies dç aba
Responsabilidade*nienti° Internacional de 189'
N atureza das a r r - resuItantes do abalroamentc
r o a m e n to .  ' C o n f l i c t V d ?  ]Se i s .0 r Íg Ín a n i d o  ab&1



21

O contracto de fretamento, Sua natureza 
juríd ica e economica. Especies.

22

O contracto de fretam ento: sua evolução, 
e historia. Meios de prova. A carta partida.

23

O contracto de fretam ento e suas enun- 
ciações. Pessoas que figuram  no contracto. Ca­
sos de indemnisação a que dá logar o m esm o 
contracto.

O contracto (le sub-fretamento. N atureza 
e funeção. As pessoas que nelle figuiam .

2 5

o  conhecimento, sua funeção juridica e eco­
nomica. Knunciações legaes de conhecimento.

2(5

M odalidades do conhecimento: nom inativo, 
á ordem e ao portador. Circulação e modos 
de transferencia. Valor e effeitos jurídicos do 
conhecimento.

. 27

A viao-em. Disponibilidade do navio. O bri­
gações do°fretador. Recebimento e arrum ação



8

da viagem E sbuf '0  Vla&ein- Retardam ento
•estadias e sobre-estadias.

28

ctantes do f r e t a m das  Partes contra- 
s°s fortuitos e de f ° c uran(:e a viagem . Ca- 
” 10.ra forçada. A rríh li niau 'r' Arresto. De- 
ÇuIpa do Capitão o, í 3‘ , ^navegab ilidade, 
deação. 1 ^  Cu,Pa do carregador. Bal-

29

cJle g a d ra toSpor°tordgoaÇdÕeS,-daS partes dePois da
navio e carga no loo-o es îno; Consignação do

'  C' ,reil° ' D=Posito% \ t d l et n°argaa

30
O frete q«

" a - Prescripção,U pa* araento- Recibo da car-
31

contracto e s u a ^ n a tiir !^ 038;  £ e? eraHdades. O 
ç?es das partes ^ ' a D*re ' tos e obriga- 
Vlagem. ’ antes» durante e no fim da

A varias- p
Pcciaes sobre avarias Co^ e n ç õ e s  es-

n a s ‘ ^ sPecies de avarias.
43

As avarias grossas ou conimuns. Seus ca-



As avarias simples ou particulares. Seus 
caracteres. F iguras de avarias particulares. 
Responsabilidades.

35

Responsabilidade pelas avarias grossas ou 
communs. A mercadoria ou a carga. A massa 
contribuinte. Repartição. Liquidação. A con­
tribuição. G arantias do pagam ento.

Os seguros. Generalidades, origens, h isto­
ria  e desenvolvimento do instituto. O con­
tracto de seguro e sua natureza. Kspecies de 
seguro.

Contracto de seguro marítimo. Seu ob- 
jecto. Os riscos. O prêmio. Resolução do 
contracto. Proliibições.

38

Contracto de seguro marítimo. O sinistro. 
Obrigações das partes. Perda total^ le rd a  
parcial. Acções de seguros e de avarias. Ac- 
^ão de abandono.



39

tureza do contr/V  & ^ypotheca marítima. I 
mesmo. Registro ° ’ PCSSÔas fine figuram

■10

Natureza d e s íe ? 311 °  pei]llor e a
m tervem . R egistro.™ ^05' Pessôa

antichrese. 
que nelles-

Contracto de oamk;
Prestmio de dínl • bl°  m arítim o ou de em-
]iistoria, sua uaturezT  V T  " laritim o : Su» 
ao commercio w -l' p' sPleudor que trouxe
uso: razões. <lri lino' decadência  de seu

42

eni d ireitotObríziÍd!ogIaid0S'- ,P° -  forÇa de)# Legislação comparada-

4;3
Salvanientr* «

'dtco dos mesmos assistena’a: natureza j url"

44

0,1 reniuneracSo ° 1a4?1'-’teilci"a •' a indemnisaÇã? 
guras jurídicas ' " ‘CItos de uma e outra n-

45

geral.1. ** de dlre^ ° eommercial marítimo
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4G

M atéria e jurisdicção commerciaes. Com­
petência.
1 4 1

Processos e meios probatorios. 1 rescripçao.

48

A. le^islaçao m arítim a brazileira e a sua 
reform a. & O projecto do Dr. Inglez de Souza.

49

O Direito Commercial M aritimo In te rna­
cional Privado.

50

o  Direito Commercial M aritimo In te rna­
cional Publico.

SEG U N D A  PA R T E

(Fallencias)

51

o  institu to  da fallencia na edade an tiga. 
Suas origens e desenvolvimento.

52

O institu to  da fallencia na edade media. 
Seu progresso e desenvolvimento.
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53

e contemporaleaa S C” C1 a nas edades moderna 
P ea. Suacaracterisação definitiva.

54

Critica destes system aPl,Cldade da falIeilcia-

dadeiro meio Je^evp 3  - 3  S ilencia. como ver-
Vões. O Processo daCf L ^ n f° rÇa- a . das obri«a'
no sentido proprio dP cncia nao é um a acção, 

1 oeste termo.

56 •

da fd íln d a ÇOeS ,3tlna e germaniea do instituto

57

O institu to  da ( n
leiro. O Brazil rm a enc*a no direito brazi- 
lírazil Republica üma’ O Erazil Império. O

58

passivo da fane da;afaiIencia- Sujeitos activo

5!)

d ora. A T u r s s íd e ^ e d ^ 116” 013' A m assa CrC‘ora.
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60

Meios preventivos da declaração da fal- 
lencia : a cessão de bens. Sua historia Sua 
existência no direito brazileiro. Razões de seu 
fracasso.

61

Meios preventivos da declaração da fal- 
lencia : a moratoria. Sua existencia no direito 
brazileiro. Sua historia. Prohibiçao da lei 
n. 202-1 de 17 de Dazembro de 1JUS.

' 62

Meios preventivos da declaração da fallen- 
cia • a concordata preventiva. Sua historia . 
D ireito brazileiro antigo e actual. Processo da 
concordata preventiva. Acceitaçao. Recusa. 
Consequências de nina e outra. Calculo da 
maioria. Critica do svstema brazileiro. Recur- 
sos. Não cumpriir.euto da concordata. Revo­
gação : effeitos.

63

Estudo de direito comparado em m atéria 
de prevenção da fallencia. Legislações que a 
adm ittem  e que a recusam.

61

\  declaração da fallencia. O que e d i\ id a  
liquida e certa. Quem pode requerer a fallen­
cia do devedor. Contra quem pode ser re­
querida a fallencia. Juiz com petente. Juns- 
dicção. Recursos.



-  H

com nierdantes* ^  C011?“ erciantes e dos Iia°
nossa leo-ishcãn ^ ecessid.acle de reforma da 
parada. * * a respeito. Legislação com-

6 6

pessôas. • lS ^as so<dedíldes commerciaes de

67

capitaes e mixtas S0ci'edades commerciaes de

6 8

Effeitos civis r]o 7 
Acção revocatoria dp ° e.c ara?ão da fallencia 
" d“ <la p d °  "

69

E  feitos penaes da declaração da fallenci:

70

fa l l id o .  C r i t i c a ' " Uarda d o s  b e n s  e  l iv r o s  d 
n is tr a ç ã o  d o s  ‘b e n s  Ŝ te" la , ^ a ^ le ir o .  Admi 
I r e s t a ç õ e s  d e  m nf ? °  âd ldo- Os s v i id ic o s  

n a  d o s  s y n d iç o s .

71

ClaSSe f d ' f ' “ Í0 '  cldKÍficaÇão de créditos.

R e c u r s o s  c o n tr a  a cíassfficTçío pr' fcr' ,““
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Im p u gn ações de créditos. Processo das  
m esm as. Critica. R ecursos.

73

Concordata defin itiva  ou na fallencia. R a ­
zão de ser. V otação. R ecurso contra a accei-  
tação. R ecusa. E leição  dos liquidatarios. N ao  
cum prim ento  da concordata : revogaçao ; ef- 
fe itos. i *±

L iquidação e encerram ento do processo da 
fa llencia . F uncções dos liq u id atan os. I ie s ta -  
ção de suas contas.

F a llen cia  em  direito in ternacianal privado.

76

Sen ten ças extrangeiras em  m atéria de fa l­
lencia . Homologação pelo Suprem o tr ib u n a l
F ederal.

77

L eg islação  com parada em  m atéria de fa l­
lencia . ** A s leg islações do system a latino.

78

j  ecrjslacão com parada em  m atéria dc fal- 
jencia . ° À s  'legislações do grupo germ ânico .
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79

fallenc?ír,aN e°ceSSlld^  n0SSa IeSisla^ °  decessidade de sua reforma.

80

Codio-0  'c o in n 0  d e , â l,enc>a e o projecto do
t o v f S í d „ ds° i , 4 . «  d ,
na/io fe d e r a l. de commissão no Se-

Recife, 1 de Março de 1918.

0 Professor Catbedratlco.
J  c rç u im  J .  c/e j V l m e i d a  jÇ m a z o q a s -

M arço1 d r í o i y . ’ 6111 Cong refía(,'ão, em 14 de

0 Secretario.

'{eqrique JYiariins■
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Direito Criminal 
3 r . Qervasio fioravanie pires ferreira

p r o f e s s o r  c a t h e d r a t ic o
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I. X«-r> «•» Fenwee»
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Programma de Ensino
DA

2 . 8 C a a e i r a  c l< 3  4 =-° -A -n n o

D I R E I T O  C R I M I N A L

Regimen Peniteneiario

1 _A pena; sua evolução histórica.

2— Definição da pena. Os critérios de pro­
porcionalidade entre a pena e o crime, se­
gundo as escolas classica e positiva.

8 - -Classificação da pena. A sciencia peniten­
ciaria.

4 — Noticia histórica da nossa legislação pe­
nal.

5 — As penas estabelecidas no antigo codigo 
criminal e no codigo penal vigente. I\.e~ 
g im en 'destas penas.



4

,S; f ema Penal_ adoptado pelo n»sso legis- 
a re,sPeito da punição dos crimes

soW d° S’ f í ‘ autoria e da cumplicidade,
delictcs gertacdaÇã0 das Peilas< ° concurso de

'-O r ig e m  da pena de prisão.

8 A Pnsao em comnium e a prisão cellular.

Philtadelphlinòt.enCÍarÍ°- PensylvanÍC° °U

1.0 Systema auburniano.

1 1 - A  servidão penal ingleza.

12 —Systema progressivo irlandez. 

iy - O s  reformatorios americanos.

'c o n v e n ie rf 6  f nsao de curta duração. !« '
suh -Sr -i1 C destas penas e necessidade de
substituil-as por outros expedientes.

1 ^ d n S - 3!” 05 da ,Pena de prisão de curta 
cÇao. os castigos corporaes.

1 0 —A admonição.

1 * A lnterdicção de certos direitos.

IS—As penas pecuniárias.
19— \

ra<’a° as v’ctimas do delicto. I'11' 
lcia flue a escola positiva dá a re"



paração do damno como fancção do E s­
tado.

20—Suspensão da condemnação e da
da pena. Systema americano e i~2>ez,

• system a belga e francez.

-Objecções á suspensão da condemnação. 
Os resultados da expenencia.

'lam en to  b ra sÜ éS f “  r e s p S t T t o te  assam - 
pto.

-A  pena de morte. A questão da sua le­
gitim idade: opiniões dos cnm m ahstas.

-A s legislações modernas. A pena de m or­
te na°legislação brasileira.

- O  patronato dos condem nados liberados. 
A rgum entos form ulados contra esta  in s t i­
tuição.

-O  patronato na legislação brasileira.

- O  problema do trabalho penitenciário. I)i- 
versos systenicis adoptauos.

-A preciação histórica e critica da colontsa- 
ção penal por meio da transportaçao. E x­
periências feitas em diversos paizes e seus 
resultados.

:21-

2 2

23-

24-

26-

27-

28-

2 '.»—Da individualisação da pena. _ .
3 U —Individualisação legal, judiciaria e admi 

nistrativa.



31-

32-

33-

34-

35- 

30-

37-

3 8 - 

3 3 -

a esse System*nd^terminadas. O bjecções 
e relativa. 1 -*-ndeterminação absoluta

~ As penas Paralellas.
-M odos de exti

eondemnado- nc^ao da pena: a m orte do- 
’ ° perdao do oífendido.

-O  perdão.

~ A aninistia.

A rehabibtacãn a
do eondemnado.

A prescripção da „ ~
Çao. Theorias à r” e da condemna-
da prescripçã0  pena[ Speito do fundam ento

-A indentificaçâo i
vantagens. -c °f • deünquentes; suas 

notic ia  histórica.
- °  systenia BertilJ^
Copico- Qual o preferi°veSiyStema dactyl° S'

Ulreit°  Penal Militar

40—Noção do d'
da ieSÍslaçãoepe°nnP,ena.11.niilitar- H isto rie  

Pena! '"d ita r  brasileira.
Al—Conceito dn '

h tar em relação” ^ " ,I!,ta r- A lei penal mi 
condição das pessoastcn!p° ’ ao esPaÇ° e ;



(

42 — Crimes proprio e im propriamente m ilita­
res. Casos em que os civis estão sujeitos 
ao foro m ilitar.

43 — Crimes m ilitares em especie.

44—Anomalias do direito penal m ilitar em re­
lação áo direito penal commum.

4 5  —Penas m ilitares no direito extrangeiro . 
System a penal adoptado no Brazil.

4 <;_A Justiça Criminal Militar. Os tribunaes
m ilitares. Projectos de reforma no Brasil.

4 7 —Extincção da acção penal e da condem- 
nação.

Faculdade de Direito do Recife, 4 de M ar­
ço de 1318.

0 Professor Cathedratico,
2)r . Ç erva s io  f io r a v a n t i  p i r e s  f e r r e ir a .

Approvado em Congregação, em lü  de 
Março de 1318.

0 Secretario,
à{en rique jY íartin s.
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1 .

Programma de
DA

Cadeira cio

Ensino

4 . °  -ili.3a . x i 0

Direito Civil
(Terceira cadeira em continuação)

1 — Como se deve entender a locução. — Direito 
das obrigações. Apreciação sobre o estudo 
desse departam ento do direito civil com­
parativam ente com o direito das pessoas 
e das cousas.

2 — Conceito geral da obrigação. O que se 
entende por obrigação juridica. Direito 
Romano e pátrio.

3 — Objecto das obrigações. Obrigações dandi, 
faciend, vel non faciendi.

4—  Differença dos effeitosdas obiigações con­
forme o seu objecto consiste em acção ou 
omissão.

5—Das obrigações de dar cousa certa ou in­
certa. Modos de sol ver uma e outra e 
respectivas regras.



4

« - D a s  obrigações de fazer. Princípios q«e 
as regulam.

‘ ~ 1)!}.s obr>gações de não fazer. Posição jü- 
in h ca  do devedor rela tivam en te  ao credor 

e a terceiros.
--- - * w VIV. V

da obrigação

<S Classificação das obrigações. Obrigação 
dirOto ?°1U 1C101U1' - *“> (lue é condição em

9 —Obrigações 
Differença 
Regras que 
sula penal.

a teimo e com clausula penal- 
entre a condição e o termo, 
devem ser observadas 11a clau-

O bngaçoes divisíveis e indivisíveis. Mo- 
os de solvel-as. Em  que consiste a in­

divisibilidade de uma obrigação ?

conjuuctivas, facultativas e al-
ternativas.

Obrigações soHdarias. Differença entre a 
solidariedade e a indivisibilidade das obri­
gações.

13—Solidariedade activa e 
dos co-réos debendi na 
siva.

p assiva . Posição  
solidariedade pas-

Obiigações principaes e accessorias ; liqui­
das e ílhqm das.

1 1 Das obrigações no Direito Internacional 
1 nvado. Qual a lei reguladora das mes­
mas ? &



o —

16 — Das causas geradoras das
Theorias respectivas. Actos e factos J 
ridicos.

17— A vontade unilateral pode gerar obriga­
ções ?

18— A estipulação em favor de terceiro.

1 !)—Dos títulos á ordem ao portador.

20— De promessa de recompensa e seus efíeitos.

21— Dos actos illicitos como geradores de obn- 
gações. Princípios que devem scr obsei
vados.

22— Das Obrigações oriundas dos quasi con- 
tractos e outras modalidades semelhantes. 
Do enrequecim ento ílbcito.

28_Noção de contracto. Direito romano e
pátrio. Efíeitos dos contractos quando rea- 
lisados jior terceiros.

24— Requisitos necessários para a validade dos 
contractos. Requisitos subjectivos c ob- 
jectivos.

25— Da capacidade das partes contractantes. 
Que pessoas são consideradas incapazes . 
Especies de incapacidade.

26— Do consentimento das partes. Requisitos 
exigidos para que valha o consentimento



— G —

Ija proposta e acceitação. A acceitação 
ueve ser sempre expressa ?

^ 7~ C ausas  rlue viciam o consentim ento e an* 
nullani os contractos. Do erro.

28—Do dolo ou fraude. Dolus üans causam 
contraclui. Dolus incidens. Effeitos de um 
e de outro.

Da intimidação e violência. Quando consti* 
uem condição capaz de annullar o con- 

tracto. O hypnotism o.

30 Da simulação. Effeitos dos contractos si-
™u tl os> duer entre as partes contractatt' 
tes quer para com teroeiros.

>̂1 —Requisitos objectivos dos contractos. 
jec o possível, licito e determ inado.

Da forma dos contractos. Form as extriO' 
• ecas. Da escriptura publica, como esse» 
ciai a certos contractos.

Da prova dos contractos. R egras app 
aveis a interpretação dos contractos.

Contractos nullos e annullaveis. E fíe '4-1 
de uns e outros.

. r Obrigatoriedade dos contractos. Q aan1 

t r J le<‘a ' Contractos entre presentes e e
lre ausentes.



36—Obrigatoriedade dos contractos feitos por 
correspondência epistolar. Quando se for­
ma o vinculo obrigacional ? Diversos sys- 
temas. Oual o que vigora entre nós.

37 —Casos de rescisão dos contractos conforme
o codigo civil brazileiro e o direito an te­
rior.

38 — Classificação dos contractos : I —quanto
ás obrigações que delles derivam ; ‘2  —quan­
to aos seus fins; 3 — quanto ao momento 
de sua perfeição. Exem plos de cada es- 
pecie.

3 9 — Continuação da classificação dos contra­
ctos: 4—quanto a sua forma; 5—quanto
ao modo de sua existência; 6 —quanto a 
sua denominação. Exem plos de cada es- 
pecie.

40— Doação, conceito e caracteres desse con­
tracto. Especies d.e doações.

41 —Doação inter vivos. Como se realiza. One 
pessoas podem doar. Restricções ao exer­
cício da doação. Doação entre conjuges.

42— Direitos e obrigações do doador e do do­
natário. Modalidade da doação. Revo­
gação.

43— Do empréstimo. Em préstim o de uso e de 
consumo. Conceito do commodato. Seu 
objecto. Direitos e obrigações do commo- 
dante e do commodatario.



8

4 5 -

46—

4< —

48—

Do mutuo seû  objecto e caracteres. Dos
m ° S !■ anatocisrao- D ireitos e obrigações
respectivas.

Do deposito, definição, caracteres e espe- 
Lomo se prova o deposito ?

Que cousas p ° j em ser obj t d deposito.

nó f  " " ° b n SaÇões dodepositan te  e de- 
positano. Deposito miserável.

reitonip ldat0 ' Conceito e caracteres. Di­reito Romano e pátrio.

f °  “ « d a t a  Do m andato no di- 
lnt,ernaci°Jial privado. A regra  locUS 

0  actum. Da acceitação do mandato-

1 ermo jdu fim do m andato. Direitos e 
rigaçoes do m andante e do mandatario-

"m H COntrvCt? de coniPra e venda. Em 
; ,  se distinguè da perm uta. Seus ca­
racteres essenciaes.

2 ' t Ct°  de contracto de compra e venda- 
!t- que pessoas não pode ter logar.

fp f * ras p íativas ao preço, como elemento 
e r t r a d °  de cornPra e venda. Direitos 

>gaçoes do vendedor e do compradob

4!)—

50-

51—

62-

53 —
nr-m!,61? Câ em os riscos da cousa com- 
tracr?, , P01S de Perfeito e acabado o con- 

c e compra e venda? Cláusulas qlie



•y

■podem ser adjetas a esse contracto. D a  
cessão de créditos e outros direitos.

• >i — Contracto de locação. E species. R egras íe-  
la tivas a locação de cousas, esp ecia lm em e  
á de prédios. D ireitos e obrigações.

•55— Locação de serviços e especialm ente de  
serviços dom ésticos. E m preitadas. Dirct- 
reitos e obrigações respectivas.

■56—Do contracto de edição. D ireito autoral. 
Obrigações e d ireitos do autor e do editor.

■57—Contracto de sociedade. Seus^ caracteies. 
Direitos e obrigações dos socios.

■58—As sociedades civis são pessoas jurídicas ? 
Começo e fim das sociedades.

•59—Da parceria agrícola  e pecuaria. D ireitos  
e obrigações dos parceiros.

•60—Contracto de seguro. Sua forma, objecto  
e especies. D ireitos e ob n g a ço es do se ­
gurado e do segurador.

61—Do seguro mutuo. Seus característicos. 
Direitos e obrigações.

'62 —D o seguro sobre a vida. N atureza desse con ­
tracto. Que pessoas n elle  figuram . E tteitos  
do contracto de seguro quanto aos credo­
res e herdeiros do segurado. Podem  uns 
ou outros participar _ do valor do seg u io , 
•em prejuízo do beneficiário .J



10

J><5—Do contracto de constituição de renda- 
Conceito. Relações entre este contracto e f 
o de seguro. Seus effeitos. Direitos e 
obrigações respectivas.

contracto de fiança. Seus caracteres 
e effeitos. Pessoas que figuram  no con j 
tracto de fiança. Ouem pode e quenr nao 
pode ser fiador. ~

<>o—Direitos e obrigações decorrentes do con­
tracto de fiança. O que é fiança solidaria •

. _ <- cotiadores. Benenc
divisão e excussão. Quando podem 
legados. I)a extineção da fiança.

Modos pelos quaes se extinguem  as obri 
gaçoes. Do pagam ento. Objecto e mod° 
de realizai-o.

y Do logar e tempo era que deve ser feR° 
o pagamento. Pagam ento por consignaça0-

^ n i e n t o  em subrogação. Da dação ifl

«" Prova do pagam ento. Principios que a re­
gulam. 1

M —Remissão e renuncia da divida. C°nl° 
deve ser realizada. Effeitos.

1 ovação. Requisitos e effeitos. Mod° 
p t os quaes se opera a novaçâo. Seus e 
eitos quanto aos devedores solidários.

io —Da compensação. Seus requesitos e effe’ 
°s. Dividas que não se compensam-



■<•1—Da confusão. Ouando se dá. Da confusão 
das dividas solidarias.

75—Da transacção. Como se realiza. Seus 
effeitos quanto ás partes e quanto a ter­
ceiros.

7 t‘>—Que pessoas podem transigir e sobre que 
direitos pode realizar-se a transacção.

77— Prescripção extinctiva. Seu fundamento e 
seus requisitos essenciaes.

78— Interrupção da prescripção. Como se rea­
liza e (juaes os seus effeitos.

7b—Suspensão da prescripção. Ouando tvtii 
logar e a que pessoas aproveita. Diffe- 
renças no modo de contar o tempo, con­
forme se tra ta  da interrupção ou da sus­
pensão da prescripção.

<S0—Consequências da inexecução das obriga­
ções. Responsabilidade por perdas e dam- 
nos. Como se deve com putar a indem- 
nisação.
Recife, 1 de Março de 1 ‘- 1 bs -

0  Professor Cathedratlco.
2 )r . J T d o lp h o  J . d a  C o sta  C irn e .

Approvado em Congregação, cm 1<‘> de
Março de lb lb .

0  Secretario.
d(cn riqu e  J fía rtin s .
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Programtna de Ensino
DA

4 .»  Cadeira cio 4=.° A . n n o

Theoria do Processo Civil e Commercial
i

1— Formas da lucta pelo direito. Origem his­
tórica do processo.

‘2—Do termo processo, accepções. Necessida­
de do processo.

3 — Classificação do processo no quadro da 
sciencia jurídica. Principaes informativos 
do processo. Relações com outros ramos 
da sciencia juridica,

4 — Efficacia das leis do processo no tempo.

5 — Efficacia das leis do processo no espaço.

ti—Fontes históricas do jiroccsso. 1 íocesso 
romano.

7 —Processo germânico.



8  Influencia exercida no processo pelo di' 
reito canonico.

• * Do processo em Portugal : phases de sua 
evolução. Processualistas de maior cele­
bridade.

—  4  —

10- Dojprocesso no Brazil : phases de sua evo­
lução. Processualistas de maior celebri­
dade.

I I

^  P a ^c?ão : acepções. Definição de Celstis- 
Londições.

12— Dndsões e subdivisões da acção .--critica  
a divisão classica.

13—  Das acções prejudiciaes.

ld  —Das acções reaes.

15 —Das acções pessoaes.

1 0 — D a s  a c ç õ e s  m ix ta s .

17— Das acções possessorias.

18— Do exercicio da acção. Demanda. Causa* 
Da accumulação de acção.

19— Do concurso de acções.

I I I

-0  Da organisação judiciaria em geral.



21— Da organisação judiciaria no Brasil.

22— Do Juizo arbitrai.

23— Da instancia.

24— Das pessoas que intervém no processo. 
Do Juiz.

25— Das partes litigantes.

26— Dos auxiliares das partes litigantes.

'27—Dos advogados.

2 8 — Da jurisdicção.

2 9 — Da competência.

30— Do M inistério publico.

IV

31— Divisões do processo. Do processo civil 
e do processo commercial.

32—  Do processo ordinário.

33— Do processo sunnnario.

34— Do processo summarissimo.

35— Do processo executivo.

-3(5—Da conciliação.

•37—Da citação.



- -  6 —

5 8 - Da contumacia.

39—Da defesa.

 ̂ 1 Da contestação.

41~ D a  litis contestatio.

42~ Das dilaÇ5es. Da dilação probatória.

S m ittído  n trT S õ s .^ '  %St6ma de pr°V3'

44~ D o  objecto da prova.

d,) Quem tem obrigação de fazer a prova ?

4,i- D a s  classificação das provas.

~daTias ^  pi"°Va usados oufora: das ot-

reitó>S dC Pr0Va a<4mittidos em nosso di-

4 :1  ~  Da prova litteral.

° 0 —Da confissão.

«1—Das testem unhas.

52—Do juram ento.

•m—Das presumpções.

54—Do arbitram ento.



5 5 — Da vistoria.

56— Da prova do direito singular e dos usos e 
costumes.

5 7 — Das allegações íinaes.

58— Da sentença.

59— Da perempçSo da instância.

60— Da cousa julgada.

61— Dos recursos : seu fundamento.

62 —Dos embargos á sentença.

6 ;J—Dos aggravos.

61—Da carta testemunhavel.

65—D í̂  appellação.

60—Dos embargos ao accordam.

67— Antigo recurso de revista.

6 8 — Do recurso extraordinário.

6 9 — Dos incidentes do processo.

70— Da caução.

71— Da reconveução.

72 —Da intervenção :—brocardo res inter alias 
jndicata aliis ne.c protest ncc nocet.



s

<3 -Da Assistência.

<4—Da opposição.

‘ G am ado a autoria.

n d i m r e s . g 6 r a l  d a  e x e c u ? ã o - A c t o s  P r e l i '  

7 7 -A c to s  da execução.

Incidentes da execução.

1 '■* Das nullidades.

^ 1 Mullidade dos acios de processo. 

Rcci,e' 2  de Março de 1918.

u Professor Cathedratlco.

l>r J o ã o  S /y s io  de  C astro  fo q se c c c

Março1 de° 1 9 1 8  ^  Cong regação, em 1<» de

A Secretarie .

Henrique jYíartins.
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Programma de Ensino
DA.

1.* Oac3L©ii*a< c3Lo 5.° Anno

Pratica do Processo Civil e Commercial
In tr o d u c ç ã o

I — OBJECTO DA CADEIKA

1 — Realisação pratica do direito. Meios de 
tornar sensíveis e reaes os actos e as re­
lações jurídicas. Necessidade da prova e 
da garantia  effectiva desses actos. As for­
mas symbolicas e as palavras sacramen- 
taes. O formalismo, seus inconvenientes 
e sua necessidade. A sciencia e a arte que 
tratam dessa matéria. Pratica do processo 
e sua distincção da theoria. Pratica fo­
rense, pratica juridica. Praxe. Direito for­
mulário.

~—Objecto especial da cadeira, segundo o 
Dec. 11.580 de 18 de Março de 1015, art. 
175 .- — Ensino da redacção dos actos ju r í ­
dicos e organisação da defeza dos direitos. 
Divisão principal da matéria nessas duas 

• partes. Noção de fôro em geral. Foro 
notariado ou extra-judicial e fôro judicial.



Distincção entre actos jurídicos e actosj11 

diciaes. Differença entre a constituição»- 
e a authenticação dos actos jurídicos, e a 
defeza dos direitos constituídos.

P r im e ir a  p a r te  

Redacção dos actos jurídicos

I I —PRECEITOS GKRAES

d Das pessoas que figuram na constituição 
dos actos jurídicos. Das partes ; seu cofl1'  
parecimento pessoal ou por meio de repre 
sentante. Formas da representação das 
partes na realisação dos actos j u r í d i c o s .  

.Representação legal e convencional. 
soas a quem incumbe a representação ie' 
.■̂a . pae ou mãe, tutor e curador. 
presentação convencional : procurador, ac' 
\ ° g a  o, solicitador. Representação ofíicJ‘l 
da Fazenda, da Justiça Publica e dos 1»' 
terdictos e ausentes.

^ ^ as pessoas que interveem para proV.aj 
autbenticidade e solemnidade dos actos J11̂ 
ndicos. Actos verbaes ou escriptos PasS‘|. 
dos entre as próprias partes sem teste11’ ^ 
nhas. Actos que exigem testemunhas e1  ̂
numero maior ou menor. Actos lavta 
por outrem, ou impressos e somente ass'.- 
nados pelas partes. Actos lavrados pül 0  

bcial publico especial: os tabelliães de 11 

ms, os correctores e os escrivães. Ac . 
de solemnidade especial. Dos juizes Pa 
presidir certos actos..



->—Preceitos geraes a observar na constituição 
dos actos jurídicos. Identificação das par­
tes. Verificação de sua capacidade. Ui>- 
íecto licito e não prohibido por lei ; obser­
vância de forma ou solemnidade legal 
exigida. Data do acto, logar em que e 
passado, assiguatura das partes, dos inte­
ressados e das testemunhas que confirmam 
o acto. Emprego da palavra sacramental 
exigida em lei. Formas e expressões ustiaes 
para esse fim. Declarações referentes _ a 
natureza, qualidade e alcance do acto ju- 
ridico, e a livre vontade de const.tuil-o. 
Applicação do Cod. Civil arts. 8 -  a >

<6 — Form a de declaração da vontade das par­
tes de modo a especificar e determinar 
precisamente a natureza do acto jurídico. 
A intenção das partes e o sentido das pa­
lavras empregadas. Cautelas e formas para 
evitar erro na declaração, e na mdicaçao 
da pessoa ou da cousa, tanto nos contractos 
verbaes, como nos escriptos e solemnes. 
Declaração sobre a bôa fé das partes, e a 
plena liberdade em conhecer e acceitar as 
obrigações que assumem. Explicação dos 
motivos cspeciaes para o caso^ de o iri^a 
ções e actos de appareucia mais onerosa. 
Necessidade especial dessas explicações no 
•caso em que uma das partes se ac ia cm 
condições de dependencia para com as 
outras. Cod. Civ, arts. 85 á 1° ■

7  — Constituição de actos simulados. Jtishfi 
cação de actos dessa natureza ( (.stii.iauo 
a garantir  o segredo da situaçao financeira



um dos contractantes sem o fim de lesai 
a outrem. Das resaivas que se dão nesses 
casos. Actos que podem ser praticados 
pe o devedor insolvente, sem risco de se- 

mvalidados. Declarações referentes ,l 
hoa fe do insolvente e da parte que coj» 
e. e contracta. Justificação especificada 
uos motivos para a constituição do actO; e 
cm  is.sao do estado de inselvencia. Ap
phcaçao dos arts. 102 a 118 do Codig0 
Civil.

modalidades dos actos jurídicos

dicosCmnSalaS I6  CÃn^ ^ 5es nos actos ji11'" 
não ser gt fa-' • ô uaes as que podem °l
í e r a e s  n a mi/ tldas- Regras e preceito*
prazos nPo m  formulal-as. Dos termos e
Defermin - ° ntractos> e Seus vencimentos-
rnumef Ça° de ^ c a r g o s  e formas de 
\ n r  - ° S  nos testamentos e doaçõe*- 
Civd Ça°  Ü0S arts - 1 1 4  a 118 do Codig0

FORMA DOS ACTOS J

1 'orma da_constituição dos actos juridicc 
tDfn^-reSf a 0  da vontade do agente e a ‘ 
l iv r - Í T u  °,S recluisitos da lei. Uso da 1 
fínc a d a . ? ! 1 escripta para a formaÇ 
r . ml , , .0S Jniulicos. Contractos e actos P 
coin,ti 6  veil?aes- Actos juridicos da V1‘ 
nrierl "i"1’ Contractos translativos da p* 
r e r r í  de. nOSmercados públicos. Manda' 
Cni , !  a -a°  6  düa?do de forma verb-
'-onuticta justificando as palavras emp1



gadas, Presença de testemunhas. Actos 
de solemnidade especial : casamento, tes­
tamento. Applicaçõés dos arts, 121), 141, 
1.291, 1.079 a 1.081 do Codigo Civil.

1 0 — Actos constituídos por meio da escripta.
O escripto particular sem forma de ins- 
trutrumento. Communicaçao e ajuste en­
tre partes distantes: correspondência epi-
stolar, e telegrapliica. Declarações en­
tre partes presentes: instrumento especial 
de contracto. A declaração autographa e 
a simples assignatura. Particularidade 
do testamento, do mandato e da locaçao- 
de serviços a esse respeito. AcceitaÇao 
tacita e assignatura a rogo. Applicaçao 
dos arts. 1.08(1, 1.288 a 1.292 do Codigo- 
Civil.

11— Constituição de actos jurídicos por meio 
judicial. Actos praticados em audiência. 
Actos resultantes da transacção e accordo 
judicial. Constituição do mandato e seu 
instrumento apud ada. Caractensaçao do 
acto judiciário : a presença oujnandado do 
juiz a intervenção do escrivão ou outro 
fuuccionario do foro. Do casamento e suas 
solemnidades. Da transacção e compro- 
misso por termo nos autos. Actos judi- 
ciaes destinados á prova dos actos jurídi­
cos. Producção de testemunhas, interpre­
tação de expressões obscuras e ambíguas. 
Provocação de declarações da parte con­
traria. Arrestos, penhora e depositos por 
mandado judicial.
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1 2  ;V,tthnntÍCaf K) dos actos jurídicos em g*  
rai Ke conhecí mento de letras c de firm^-
s e i n  ? aCt° e data da apresentaçãoseu instrumptit-ra t ____ 1 . ,■ ...ü ' lan ç a m e n to  no livro uc 
iuriílír>e reS lstro-_ Constituição dos actos 
Disto,,?- P°,r " ’e’° de escriptura especial, 
blica raor da 5 scriptura particular e pu­
ni o Ve, "-C I,ca<,ao dos actos que exigem f°r‘ 
sobre P-eCla ' Coutractos de direitos reaes 
tras e S l f ' n Notas promissórias, £  
cumeiit-nc d le s ' P os instrumentos e do- 
^Dolic-i - C°,mo SIraples meios de prova- 
cívil. 9 3 0  C ° S arts- 129 a 144 do Codig°

dos actostjurid^co>llCa Para a constituição 
reitos. Suas °S e a declaração de dl- 
ducção Don1v ; i )a-tes co'nponentes : intro-
•ação. ’ F o raá  “írt •,-aCCe!ta' â0 e ésti1’"- 
sas partes A t  e atlvas a cada uma des-
Publica. Cautela? qUe exi£ em a escriptura 
evitar a nn ir  / l f  e .Preceitos práticos para 
tifieação A K ade d°s actos juridicos. Ka‘ 
de ratificação “ n * ,  annallaveis. Formas 
pril-as n  ' ^)ec' aração que pode sup* 
cómecad, ° C" ,1,e,,'.° mostre a se ter 
Ia Ç ’ CUmf,,,r » acto jurídico amml- 
S 4 o C ? ? ! r Ç5° dos UC a 168 <10

a f c t f f f i u d e  5* ~ “” 3?es detg m!.',aní
direito alheio V  Pr°Sed,niento lesivo de 
sidade m-o-entp ? Cusao c'le culPa» e .neCf ?  
eado. Actos f X  ‘ ° ProSedimento justifi- 
scripção Ar-f lt0f  para interromper apre- 

tos de reconhecimento da di*



vida em via de prescrever. Declarações 
tendentes a renunciar a prescripção reali- 
sada. Allegação e prova de se teî  effeeti- 
vamente consumniado a prescripção.^ De­
clarações que, sein serem expressas, impli­
cam necessariamente a renuncia de pre­
scripção consummada. Applicação dos aits. 
159 a 17G do Codigo Civil.

V—PUBLICAÇÃO DOS ACTOS JURÍDICOS

15—Constituição e publicação dos actos juríd i­
cos por meio de registro publico.^ R egis­
tro de declarações verbaes relativas aos 
actos da vida civil das pessoas naturaes. 
Actos e assentos de nascimentos, casamen­
tos e obitos. Registro da emancipação ou 
torgada pelo pae ou mãe ; da interdicçuo, 
ausência e emancipação por meio da sen­
tença. Registro da habilitação dos meno­
res e mulheres casadas para poderem com- 
merciar, e da licença do marido para a 
mulher commerciaute gravar os nnmoyeis 
couinums. Registro das pessoas jurídicas 
de direito privado para a sua persomiica- 
ção, existência legal e extincçao, quanto 
ás sociedades civis ou mercantis e as tun- 
dações. Cautelas relativas á autorisaçao e 
averbações de alterações que soffrerem. 
Applicação dosarts. 1 2  a 29 do Codigo Ci­
vil, e Dec. 12.343 de 3 de Janeiro de 19D, 

art. 2 Cod. Commercial arts. 1 n. 4 e

16—Registro dos instrumentos particulares de 
obrigações convencionaes.; e da cessão dos 
respectivos direitos para produzirem ef-

1____
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feitos em relação a terceiros. Registro do 
penhor convencional, da caução de títulos 
e da locação com a clausula de ser res­
peitada pelo adquirente do immovel alu­
gado. Do registro feito nas juntas cotn- 
merciaes das sociedades mercantis de peS‘ 
soas ou de capitaes, organisadas de accordo 
com as^ leis commerciaes. Codigo Civjj» 
arts. 13o, 771, 1.0(17 etc. Dec. '12.343*- 
art- 4’ c °d- Commercial art. 301.

sl<— Do Registro Geral de titulos translativos 
‘ 0 dommi° e constitutivos de direitos e
í j" ” S ieaes- _ Do registro da propriedade
eS!dHn a* Scie!U.ifica e artística. Dos Hvros 
a 0 0S )̂0r ed para esses registros; 1110 
Esner!f; Conf erval-Qs_ e de efcriptural-o* 
n, ■, lcaÇao das indicações c assente- que devem ç 0d-

t n J, tU  1C,1<) cie 1 ou!I, Dec. óiu
d e  J u l h o  de 1 8 9 0 ,  Dec. 1 2 . 3 1 3  de 3  çR
Jane.ro de 1 9 1 7 ,  art. (í.- e Resolução do

de l íJ lT ' 0 da JuStÍÇa de 18 íle J anCir°

Vi- -DOMICILIO u casamento

^ - D e c la r a ç ã o  de domicilio. Provas de d°'
1C1 1 0  dadas por terceiro interessado. D1.’

• ■ - - iun-
.......Lerceiro mteressauu.

i■ o-special eleito pelas pessoas j “-
“ >cas. Domicilio ou fôro estabelecido Vo 

on íacto, j.ara execução das obrigaçõeS 
^pphcaçao do Cod. Civil, arts. 31, 3Õ n.



—  ,11

19—Habilitação para casamento. Certidões e 
declarações necessárias. Proclamas, seus 
editaes e affixação. Opposição de impe­
dimentos officialmente ou por terceiros. 
Certidão de habilitação. Registro dos edi­
taes e sua dispensa. Cod. Civil, arts. 180 
a 182, e 189 a 191.

20__Celebração do casamento. Solemnidades
exigidas. Designação de dia hora e logar. 
Publicidade ; numero de testemunhas. De­
clarações verbaes dos nubentes. Declaração 
do presidente do acto; palavras sacramen- 
taes exigidas. Do assento de casamento ; 
e declarações que deve conter.

2 1  —Dos factos que podem alterar as .solemni­
dades do casamento. Opposição apresen­
tada na celebração do acto. Recusa de 
afirmação solemne da vontade. Arrepen­
dimento e coacção confessadas, Auto ou 
termo de suspensão do casamento, nesses 
casos. Cod. Civil, arts. 189 a 191 e art. l .b .

2 2 — Do casamento celebrado em casos extra­
ordinários de moléstia grave. Dispensa da 
habitação previa. Do imminente risco de 
vida. Supprimeuto da falta da autoridade 
competente e do escrivão. Numero e qua­
lidade das testemunhas exigidas nesse 
caso. Termo da declaraçao das testemu­
nhas. Da ratificação judicial do casa­
mento assim realisado. Do casamento por 
procuração, poderes especiaes exigidos. 
Cod, Civ. arts. 198 a 201.

-rr



Dos actos destinados á prova do casaniem 
° i (“ert ' ĉ ao do registro. Justificação da 

'Perda deste. Prova da posse de estado 
c e casado. Prova oriunda de processo jm 
f ,^la ' J r°va de casamento celebrado 0 ° 
es rnngeiro. Prova de casamento resultam 
11 p™c?s.so judicial, e registro da sem 

n<,' a,' \ a t | f'caçao de casamento annullado 
por defeno da idade. Condição de ter sido 
fPr l - ICa<̂ e Proni°vida por terceiro. De- 
Lernunaçao sobre o effeito da ratificação,
a m  o roeS referentes a idade. Cod. Civ- arts. 262 e 216

RHgimk.n dos bens no CASAMENTO

^ ~ f c Cr S n e r a T eiUlpCÍ-a1-- declarações que
torisáeãn ' ran.scnpção integral da au
estabelecidoCQSjf,n a ‘i Do re§ imen de .be‘fmissiveis r  ausidas ou convenções inad
convenós) U r°S em cl»e »ão pode haver 
reo-istro a S° )re 0  reg 'men de bens. Do 
0 5 7  J "  da COIJvenção. Cod. Civ. arts. D»1’- 

- ' 8  único, e 261.

lhnitnrbíraCt°  an.tenupcial de comniunlíão
node* r-n ? U Parc' ah Clausulas diversas qlie 
bens „ lrnTe-r ' Descr>PÇão e enumeração dos 
sobre vÇl s .d e  cada conjuge. Clausulas
e aCoiiis;p-nm!i1Stração dos bens da mulll?r 
recriI11Pn Ç,ao dos bens. Do contracto de 
cojjh ' e jCParaÇã°. Clausulas que p°dÇ 
suscenrí , n,'odl ’caÇões diversas de que c

26_J ) n V-e ‘ ^ od> Civ. arts. 269 a 27õ.
regirnen dotal. Forma do contracto-
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Estimação dos bens. Intervenção dos inte­
ressados 11a eseriptura. Designação dos 
bens comprehendidos no dote. Constituição 
do dote por estranho. Estipulação da e v i-  
cção. Praso para a percepção dos finetos. 
Clausulas admittidas no regimen dotal. 
Clausulas referentes aos bens extra-dotaes. 
Cl au sul a referente ao dominio e admi­
nistração dos bens dotaes. Estipulação de 
fiança ou caução idônea. Clausulas dispen­
sando o marido de prestar contas. 1 rocu- 
ração da mulher ao marido para adminis­
tração dos bens paraphernaes.

27—Doações ante-nupciaes (impropriamente 
chamadas dotes) do marido á mulher com 
ou sem clausula dotal, e da mulher ao ma­
rido. Doações reciprocas entre os nubentes. 
Casos em epie são prohibidas, e limites des­
sas doações. Doações ante-nupciaes causa 
mortis. Clausulas cjue pode adnnttir. Cod. 
Civ. arts. 312 a 314.

V I I I—FILIAÇÃO K PATERNIDADE

28 — D eclaração escripta para provar filiação-  
leg itim a  por falta ou defeito  do assento  de 
n ascim en to . D eclaração escrinta para p io  
va  de filiação natural e da fihaçao e sp ú ­
ria. Form as adm ittidas para o reconheci­
m ento : declaração verbal ou escripta por 
occasião do term o de nasciu e.i o, escrip  
tura publica e testam ento. C onsentim ento  
do conjuge para o filho -a tu ra i recon h e­
cido do outro residir no lar conjugal. Clau­
sula inadmissível no reconhecim ento. Con-
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sentimento necessário do filho maior. Cod. 
C,v- arts. 184, 849, 355 a 3 5 7 , 36U, 405.

d Adopção; modo unico de constituil-a. p;s' 
criptnra publica. Clausulas inadmissíveis.

equisito da idade do adoptante e difje" 
i enya, ĉle sua idade para o do adoptado- 

opção pelos dous conjuges conjuncta- 
mente. Adopção incapaz feita pelo reS
pectivo tutor ou curador. Consentimento
co representante do incapaz. Acto do adop* 
ac o rejeitando a adopção. Convenção dis- 

rpf en 0  ° v’nculo da adopção. Clausu íl
m T 378 ° patlio poder- Cod- c i v - arts '

t o d e T r 18 C convenções para supprimen- 
ferem-o ■ u?lentos. devidos. Declarações re' 
dor do S r  CGndição e necessidade do cre' 
o devedorUev-t0S - ao Parentesco para com 
cada nor 1 ,lxa7ao dos alimentos, justiíj '
S K  t t f ç,f c  (,as iMrtcs- w{bs Cod r- -Vl de Prestação dos alM>e l1  

• U v ib arts 898 a 405.

neto. Iiemdsif!Ça? de tutor aP filll°  ° U ^  
poder no L e d° ex_ercicio do PatllL_ 
meação Pn >a na lllae 4ue v̂/-er a n°" 
em que Sf ° r"la authentica do- documento
de q u e  são a n o m e ação. Declaraçao 
«mando o aPeÇidos os p a e s d o  m e|L° 
clanc~ * I10n.leaÇão for feita pelo avô. í>e' 
eial eSCnpta nomeando curador e sp f  
a um 1 1  ° S Jens 4 ue se deixa ou se d°l 
a t u t e í len ° r - Declaração de quem assii»* 

* de um metíor abandonado. Ac
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do Juiz, fazendo essa nomeação. Applica- 
ção do Cod. Civil, arts. 40(1 a 412.

-42—Actos para a prestação de contas da ad­
ministração dos tutores e curadores. Ba­
lanço annual das contas de administração 
e sua forma. Dispensa que teem o pae e a 
mãe a esse respeito.

I X -  POSSE E domínio

34 —A ctos rela tivos á acquisição de posse. D e­
clarações referentes a essa  acquisição nu 
contracto de transm issão de bens e de d i­
reitos reaes. D eclarações a respeito da 
posse d irecta e indirecta nos contractos em  
que se transfere o uso e gozo de bens sem  
transm issão de direito real. C lausulas con- 
s t i tu t i  ou do constituto  possessorio. A ctos  
de ratificação da posse adquirida por tei- 
ceiro sem  m andato. A pplicaçao do Cod. 
C ivil, arts. 4! 13 a 498.

3 4 -  Form a da transcripção ou registro  dos t.- 
tu los translativos da propriedade im m ovel, 
e do acto de renuncia que constitu ir o 
abandono. D eclarações referentes ao con sti­
tu to  possessorio  na tradição dos m oveis. 
A cquisição da posse indirecta da cousa  
transm ittida que continua em m ão de ter­
ceiro. A cto de cessão feita n este  sentido. 
A pplicação do Cod. Civil, arts. õ o l  a õoo,

, 5S9 § ,1.° e 621 e 856 a <862.

35— Actos e contractos relativos ao condomi- 
nio.- Convenções regulando a administra-



çao da cousa commum. Consentimento Lt-
condominos para alteração da mesma cü" 
sa. Contracto para divisão da conta PoS 
snida. em commum. Convenção para torna 
mdivisivel a cousa commum por prazo du 
não exceda de 5 annos. Contracto deP^P 
rogação desse accordo. Condição de >ní 

.estatuida em doação ou testamen °* 
Adjudicação ou venda de parte de cons 
indtyisa ou indivisível. Consideração da 
nemfeitorias feitas. Condição necessar' 
para se dar a extrauhos a posse da cotis 
commum. Appücação do Cod. Civil, arts, 

a (S3-±.

òlj- -Actos e contractos relativos á á d in in is^ '  
os conrlCOndomÍllio- Convenção de todos
M m ,n Í0nin r S Para nâ°  Ve" def a C0UÍ
ministra1' e ideraÇõo da maioria Para Y. 
liberar* f ° escoPler o administrador ; 
a ^ arrendar 1 estipulação sob
m i n í 1- dos fructos. Ratificação da 

ns raçao do condoniino encabeça 
°n ractos relativos á utilisação, uso, S°\ 
conservação das paredes, cercas, ,nur<Y

x a  as e pastos com m uus. C ontractos dec ‘ 
rando e constitu indo lim ites  entre as Pr 
pn ed ad es ruraes. Cod. Civil, arts. 635 a •’*

37 —Actos e  contractos relativos á propriedad 
btteraria, scientifica e artistica. Do 
P es contracto de impressão. Do contra 
* e < i içao para publicação e exploração 

Y ‘a ie'Y ‘ Contracto para a producça0  
eitura de obra litteraria scientifica o» 

llstica promettida ao editor. Deter»»11*
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ção de prazo da entrega. Reproducção eim 
novas edições. Convenções sobre as alte­
rações e emendas a fazer, sobre as edições 
e o preço dos exemplares da obra. Cod- 
Civil. arts. 049 a 073, 1.340 a 1.302.

X —DOS DIREITOS RKAES

38— Constituição da emphyteuse ; formula do 
contracto para esse fim. Clausula do tes­
tamento ou disposição de ultima vontade 
que a estabelece. Declaração da peipe- 
tuidade. Natureza e condições do bem 
sobre que recae. Aviso do enipliyteuta ao  
senhorio, e reciprocamente para^ a opção 
no caso de transferencia, hixação do lau-  
demio. Clausulas relativas a renuncia. 
Eleição de cabecel dos diversos condomi- 
iios obrigados ao fôro. Prohibiçãp de clau­
sula de renuncia do resgate. Cod. Civil, 
arts. (178 a 694.

39— Constituição de servidão, Determinação 
precisa do seu objecto, de sua extensão e  
de seu fim. Clausulas relativas ao serviço 
de conservação á remoção do local da ser- 
vidão. Alargamento de servidão existente. 
Clausulas relativas a indenmisação ao dono 
do prédio serv ien te .. Contracto de extin- 
cção de servidão. Cod. Civil, aits. *>9.> a 
7u7.

40 —Constituição do usufrueto. Determinação 
precisa dos bens sobre que recae, e da ex­
tensão do direito aos fruetos e utilidades. 
Sua transcripção. Clausulas relativas aos
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títulos de credito. Clausulas referentes ao 
usufructo de^animaes, de florestas, de nn- 
nas, e de cousas consummiveis. Inventa­
rio dos bens dados em usufructo. Consti­
tuição do direito de u/.o. Determinação 
das necessidades do uzuario para caracte­
rizar o uso. Da habitação. Clausulas rz- 
lativas a essa especie de uso. Transcrip- 
ção desses onus. Cod. Civil, arts. 713 a 
745.

^ ~ í ? a .constituição de renda. Determinação d° 
Capital e seu valor, se for em innnoveis- 
Declaração relativa á existência da pessoa 
icneficiada e ao seu estado de saúde. Con­
stituição por contracto, por acto de ultima 
\ ontade, a. titulo oneroso ou gratuito. De' 
terminação do tempo que deve durar a 
constituição da renda. Determinação da* 
obrigações do censuario ou rendeiro. Clau- 
sulas relativas ao resgate e á obrigação 
dos herdeiros do prédio gravado. Trao* 
scnpçao do onus da renda. Cod. Civil- 
arts. <49 a 754 e 1.424 a 1.431.

12 Da constituição do penhor. En trega  d° 
objecto empenhado. Recibo declaratoO0

< ° credor. Duplicata do instrumento paf' 
icular. Casos do penhor agricola ou Vf'

cviano; declaração da clausula constitu»■ 
cteinnnação do valor da divida e do oh' 

Ifcto empenhado. Da caução dos titulo*
< e ciedito. Forma do instrumento e sua
úuphcata. Applicação do Cod. Civil, arts- 
CjS a 791. ...
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4í3—Constituição de autichre.se. Declaração e es­
pecificação do immovel onerado. Clausulas 
sobre a computação dos j iu o se  pagamento 
do capital. Pacto relativo ao modo de ex­
plorar o immovel. Indicação da maneira 
de substituil-o. Applicação do Cod. C n i , 
arts. 805 a 80S.

4 4 —Constituição da hypotheca. Descriminação 
do immovel com seus accessorios. - ec a 
ração referente á parte do imniove P°s 
suido em commum. Clausula e ajuste re 
ferente ao valor do bem hypothecado. 
Averbação de prorogação de con rac o 
hvpothecario. Declarações referentes a ou 
tros onus reaes já  existentes. Caso esbe' 
ciai de hypotheca sobre o domínio util 
ou sobre o domiuio directo exclusivamente. 
Caso da segunda hypotheca na vigência 
da primeira. Contracto de substituição ( t 
hypotheca legal por caução de títulos pú­
blicos. Applicação do Cod. Civil, ar s. • 
a 855. ,

X I —DAS OURIGAÇÕES EM GERAL

45—Regras e preceitos geraes sobre a forma 
pratica das obrigações. Indicaçao da cou- 
sa certa por seus característicos; da cousa 
incerta pelo seu genero e quantidade. De­
terminação da escolha da coisa incerta. 
Cenvenções sobre obrigações t e a/ ’. 
não fazer, sobre as obrigações alternativas,, 
as divisíveis e indivisíveis. Convenções 
sobre a solidariedade activa ou. pass.ua. 
Formas e regras sobre as clausulas-penaes. 
Cod. Civil, arts. 863 a 92/.



■4*i Conservações e estip n lações a respeito d® 
pagam ento. In tervenção de terceiro i111e 
ressado ou não. Form as e requisitos da 
quitação. D eclarações sobre o titu lo  stt 
niido ou extraviad o. B stip u lação  sobre <l 
m oeda, o dia, o logar e a form a do pa.2;a 
m ento. Indicação do debito  que se Pr„e' 
tende im putar no pagam en to . Declaraça®  
do credor no m esm o sen tid o . Pagamento- 
em cousa que não seia  dinheiro. Cod. Ci­
vil. arts. 990 a 1)98.

• conrractos e convenções relativas  
transform ação das d ividas. N ovação;  
d araçao expressa de ex istên c ia  da divida 
prim itiva. Intervenção do fiador e dQÍ 
ciec or«_s solidários, D eclaração de que ficíl 
ex tin c ta ^ a  divida anterior. ClausulaS Ê 
v en r~ n^°es referentes á com pensação. Coü' 
15rítí;°eS ^ara Preve’iir ou term inar 1111 
r J ; . ' 0 ’ . ran.SacÇão, form a adm ittida . PeIJf 
se arf,1C!?na Pe n u ittida . C aso  em  que n *  
c í a r i - l e transacÇão. C om prom isso. V f  

• deve conter. C láusulas a f
niissiveis- D eclaração de perdão ou f  

ussao da divida. C onvenção e e stip u ^  
çao de juros, C essão de créd itos e cp,v 
venções que lhe d izem  respeito. Cod. C D 1 
arts. 999 a 1 .0 7 8 .

-Vil DOS CONTRACTOS KM ESPKCIAD

dS—Compra e venda. Declarações do vendedor 
rc ereutes ao dominio, á transferencia des ’ 
ao preço e á tradicção da cousa vendí( 

autelas referentes á capacidade do veii
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•dedor e do comprador e ás prohibiçõès Ie- 
gaes. Clausulas de retrovenda, de venda 
a contento, de preempção, de melhor com­
prador e pacto commissorio. Ha tioca e 
sua forma. Declarações e clausulas a res­
peito. Documentos relativos ao pagam en­
to de impostos de transmissão e outro que 
oneram o immovel. Cod. Civil, a its . 1.1-2 
a 1.164.

49—Doação. Sua forma. Doação pura e mo- 
dal. ' Declaração referente á reserva de 
bens para o doador. Acceitação e suas 
formas. Clausula de reversão ao doador.
Doações em contemplação de casamento
iu tu ro ;  ou para constituir dote. Rn car gos 
na doação onerosa e seu cumprimento. 

* -Clausula proliibida. Doações remunerato-
rias, e das mais que não se podem revo­
gar. Doação verbal, por instrumento par­
ticular ou publico. Cod. Civil, arts. 1- J  

t  a 1.187.

-j()—Docação de coisas, horma do contracto. 
Determinações sobre a entrega da cousa. 
seu uso e modo de emprego; sobre a im ­
portância e pagamento dos alugueis, e tes- 
tituição da cousa. Clausulas sobre^ as bem- 
feitorias, sobre o tempo da^ locação e sua 
prorogação, sobre continuação do contracto 
pelo novo adquirente. Registro desta clau­
sula. Clausulas especiaes á locaçao de pre- 
•dios, sobre reparos e bemfeitorias e en­
treg a  do prédio arrendado. Cod. Civil, 
■arts. 1,188 a 1.215.



51—Serviços e empreitadas. Forma do cc)1  ̂
tracto. Caso especial de assignatura 
rogo. Numero de testemunhas. Deter'11111' 
ção da qualidade, tempo e retribuição^ _ 
serviço. Cautela sobre o prazo maXJOD 
permittido. Modo do pagamento do SÍ1 

lario. e clausulas sobre o aviso prévio par 
rescisão do contracto. Contracto de ser 
viço indeterminado e de obra certa. CaS° 
especial da locação agrícola. Clausulas es 
peciaes^ 11a empreitada quanto aos 1" 3 ,';e 
riaes, á mão d’obra e os riscos d’esta. Da 
ornas contractadas segundo plano acceit0, 
Cod. Civil, arts. 1.216 a 1.264.

o 2 —hmprestimo e suas especies. Cominodato; 
orma do contracto, entrega da cousa, llS<̂ 

gratuito. Mutuo, forma do contracto e 
clausulas de juro. Deposito, seu caracte- 
ris lco > ei'trega  da cousa, despezas e co' 1 
servação d’ella . Deposito de cousas f f '  

iveis. Mutuo e deposito mercantil. -^e, 
tra t-nndCi d°  escril)to- Cláusulas relativas a 
cònS lade ,°U rcl,luneração pela guarda da
denosif"1 C e P o s l t o - Clausulas relativas a 
le OMto necessário das bagagens de bo£

Coa. C iv il ,  a r ts .  1 . * »  
• C od. C o m . a r ts .  2 8 0  a  2 8 b .

• d Mandato. Seu instrumento. Forma da p1̂  
curação autographa. Designações qlie d5 l  
conter. Quando exige instrumento p 1115 .
especialidade do instrumento do manda 

acceitação posterior e por forma differeI11(} 
ispensa de testemunhas e reconhecii"CI, 

‘*a letra e firma. Determinação dos P°c



res conferidos; mandato geral e especial , 
referencia aos poderes especiaes e expres­
sos Acto de ratificação do mandato ín- 
sufficiente. Substabelecimento e revoga­
ção do mandato. Mandato judicial e con­
tracto dos serviços de advogado e procu­
rador. Mandato mercantil e commissao 
mercantil. Formas, instrumentos e cláu­
sulas especiaes desses contractos. 1 íocu- 
ração em causa própria. Cod. Civil, arts. 
1.288 a 1.345. Cod. Com. arts. 1.40 a 18.*.

54— Contracto de sociedade. Determinação do 
fim social e relações reciprocas entre os 
socios. Especificação da forma da socie­
dade. Sociedades civis e commerciae.s. 
Km commandita, com firma, de capital e 
industria, em conta de participaçno, e ano 
nvma. Especificações quanto aos direitos 
e obrigações dos socios entre _si e pa c 
com terceiros, quanto á extincçao e 1 
dadão da sociedade. Da parceria agrico a 
e pecuária. Cod. Civil arts. 13bo a l i - »  
e Cod. Commercial arts. 3 0 0  a d u .í.

55— Seo-uro. Forma do contracto. D eclarações 
d a'"apólice. Valor da cousa segurada. S e ­
guros sobre a v ida e as íacu caces
nas; fixação do seu valor, laxa do prê­
mio. Existência do risco. Formas i • <1 
lice nominativa, á ordem ou ao Pc> ‘
Declarações respectivas sobre a na im ;. 
a extensão dos riscos, o valor d o con tra - 
to e da indemnisação. Forma de seguro 
mutuo ; determinações do prêmio cias en­
tradas, das quotas dos socios e do tempo.



-iu-

ím  fl”e termina. Seguro marítimo. P°r‘
tnas diversas do contracto, e condições
apólice.

. Pretamentos. Forma do contracto. D1(P' 
caçoes da carta partida ou carta de freta- 
nieu o. Cláusulas referentes ao fretadoi e 
ao atretador. Formas do conheciníent0' 
C-ontracto de passagem e seu documento- 
Contracto de dinheiro a risco ou cambio
nieiVt lm° ’ Fonna e declarações do instu' 

-° ‘ a esc,iptura ou letra de risco, de* 
ri ,rnina^a°, <b) °bjecto sobre que recae 0

^od. Comm. arts. 566 a G65i

eõo11̂  a-í .-°irUla cl° contracto. Especificf' 
fiança' n -K a " aran tida e da extensão da 
do bênnf •reií°  a exoneração. Declaraça0
da r  e IC1° C e 01'dem ou de solidariedade 
f i n d n 5?'  Flança m ercantil,retribuição ao
h  c ansulas sobre a desoneração. Car- 
t ’ C e, crccFto. Limitação da quantia. Car 
-aram in recora,lle»dação. Aval, abono e 
U 8 1 , "n f camb‘aes. Cod. Civil ar»-
1481 a 150L Cod. Comm. art. ‘256 a 2<*‘

^ p r o m e s s a s  e t jtu]os f̂ e credito. Ft°
!  por annuncio. Determinação

da ° U da condição para cumprime0
terr!^0111-SSJ" Pr°messa com concurso termino------ - • - div,
da n r l  0U c°ndição para i 
t l vn • u^ssa- Promessa com concurso 
Sin7nfaça,° de temP°- Titules de diva 
cãà 1 eS declaraÇões de divida, deternm 
v “ °  pagamento e dos juros. Cambia 
iNotas promissórias, letras, contas assifT 
jjar c leT 'es, Diversas formas de de:

\ ierras, contas
c leques. Diversas formas de de 
vencimento. Palavras sacranient
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que devem conter. Formas notnina.es e 
ao portador. Forma do endosso. l i tu lo  
ao portador em geral. Codigo Civil aits. 
1505 a 1517 Lei ‘2044 de 51 de Dezembro 
de 1908 Lei ‘2591 de 7 de Agosto de L>1- 
Dec. 11527 de 17 de Março de 191o.

X I I I — DAS SUCCESSÕKS

59—Acto de renuncia da herança. Foi ma do 
intrumentu ou acto exigido. Cautela a 
respeito do prejuízo a credores, e clausula 
facultando estes a acceital-a em jogar c o 
renunciante. Formas de acceitaçao , ac os 
que podem induzir a acceitaçao tacila. 
Retratação da renuncia e formas adnntti­
das para isto. Cod. Civil arts. lo8 a

60—Testamento. Forma ordinaria e_ especial. 
Testamento publico. Seus reqmsitos es- 
peciaes : livro de notas, declarações c o es 
tador, numero de testemunhas, sua ass is  
tencia a todo o acto, leitura do testamento, 
assignaturas. Declarações do instrumen c. 
Cautelas a observar. Testamento do su - 
do, sua leitura. Testamento do cego oi 
da leitura. Declarações no__ instrumento. 
Cod. Civil arts. 1632 a 1637.

61—Testamento cerrado. Seus requisitos es- 
senciaes. Instrumento particular autogra- 
pho ou escripto por outrem. Sua oru’íj' 
Assignatura do testador ou de _que«i es­
creveu o testamento. Declaraçao de que 
o testador não sabe ou não. pode assignar. 
Entreo-a do testamento a official public



(tabelliao), Presença de cinco testeniunhaS 
r < w T '  Per^ un tas do official e declara- 

’ •' co testador. Form a e logar do a11*-.0  

t  f  aPPr°vação, e cautelas a respeito. FeI 
^  do a u t 0  ou instrum ento de approv*'

.N ■ e ,SUa assignatura. Declaração da 
cosf^na " ra a 1 0 S°- Form a de cerrar 0  
In - .-  ° testamento depois de approvado- 
;ç pacida(le de quem não sabe ler. Ca* 
EnVrp a r.esPe’to do testador surdo n*ul 
canipn? 3  1 ° testam ento ao testador. Da"' 
no Hvr° i a data do auto de approvaça 
to ce/ra í r n? tas‘ . Abertura do testainen- 
do-o ... ° Pe 0  Ju’z e despacho mandai* 
lb iF . niPrir- Cod. Civil arts. l 6 6 d a

G2~?oe ntartir?i0 particular aberto. In s tr u i^ '  
c: ‘ 1 ar autographo. Intervenção 1
li o testem unhas perante as quaes seja 
d  °  esta*nento, e que o assigneiu-  ̂ c 
J  ‘ referentes a esses requisitos
t f r  ' CauteJ a otil do reconhecim ento £
ten 6  1 as drm as. Necessidade da eNl . 
j-i, ' e colllParecimento de tres teste**'

Pa,'a Publicação e efficacia do tes • mento j . , _ Co-1 , i e enicacia uu
dicilln dc?.°1S, da niorte do testador.^ ^

l do
W n u ‘" j ““ “ ,uu : esm olas de pouca
S ° ,  í \ ! ^ s  « ” ) ■ *  -  * * ?  :-soW

o; :X * uu m orte do testaaoi-
fnrn, °r 1 i nip 'es escripto particular 

. * Kad.e '.  Determ inação precisa do 0  

íevnUr l f ri!m ttÍdo : F s  molas de pouca n>o^
formalidade n % e'SCr-lp - P •iecto n ^ t , : t : , D etl rniln.aÇao precisa _ ^

‘ l 
stlj

í . . , ;  " “ v- icsiam enteiros. u x u cm q  ’ 
le ' ,?u reíerindo-se a testam ento exis e

uessml 1 J"o\cis e juia=>
'■ 1 e. de pouco valor, nomeação c • 

, ail ,ao de. testam enteiros. Codicillo  
te ' f?n referindo-se a testam ento oVl 

• L«d. Civ. arts. 1645 a 16*19.

i s f l



63—Testamentos especiaes. Testamento ma­
rítimo, Kscripto pelo commandante ou es­
crivão de bordo. Redacção própria ou dic- 
tada. Testemunhas requeridas, 
tencia a todo o acto. Assignatura auto- 
grapha ou a rogo. Testamento escripto pelo 
proprio testador ou por outrem a seu rogo, 
assiguatura de quem escreveu. Appro\a- 
ção ou autlienticação feita pelo conmian 
dante. Testamento militar. Condiçoes em 
que é admittido. Pessoa designai a paia 
escrevel-o. Necessidade de duas ou • 
testemunhas, segundo o caso. es aineu  ̂
militar holographo. Data e assigna < 
por extenso. ApprovaçSo ou authentica- 
ção por official militar. Pestamen o  ̂
tar nuncupativo. Condições em rl" 
admittido, presença de duas tes emun 
Cod. Civ. arts. 1656 a 1663.

Cd—Disposições testainentarias em geial. Cau
telas sobre a capacidade das testemunhas.
Designação de herdeiro. _ Clausit as a 
tidas ou não. Determinação c e < '. ‘
herdeiros. Formas e modalidades • " 
posições diversas: clausulas de ma 
lidade. Dos legados. Sobre que bens pode 
recahir. Formas diversas de sua djspo 
ção: legado de cousa, de cret 1 °. .
mentos, de usofrueto, de ien a ‘ titui- 
Das substituições e suas forma • *
ção do fideicommisso e clausu ‘ ,
referentes. Cautella paia c is'in„ 
herança ou legado em usofructo.^^ç^^
Ias testainentarias reterem . • e
çao, a revogaçao cie testam



a nomeação ou substituição de testamen- 
teiro.

-Inventario e Partilha. Formas admittjdas. 
Inventario judicial. Descripção dos bèn*  
c a íerança e dos alheios nella encontra* 
Ü0% descripção de herdeiros. Discrimi­
nação do activo e passivo. Declarações do 
inventanante e reclamações dos herdeiros 
-apresentação das dividas pelo inventarian- 
e e pelos credores. Intervenção do cura' 
 ̂or ( e orphams no caso de menores e i°' 

ictos. Intervenção necessária do re 
I íesentante da Fazenda Publica para ga' 
~ í  ° Pa&amento dos imoostos. Aval*3' 

ciai JeilS da berança : avaliação jüdj' 
lha ;„r, ;: ^ agament0 de impostos e joarti- 
nartilln 1 ’■ ava' ' aÇõo convencional Para 
S S l h l  r gavel- Partilha, suas formas-
. ? }  2 „ b cl° enlre v i™s - p” tniia poi
execução P , - n ° n t a d e I suas fonuaS 
tilhas Df> 1 artl la am igavel. Sobre-par' 
de não • raÇa°  fitlal do inven tar ian »  
partilha p rem ou tros bens. Calculo da 
íarios J PaS aniento dos herdeiros, leg3'
d e  u pllc Cred°-re s  c o n te m p la d o s .  R e se r * 3
o-ament e,m do inventariante para P3' 
to fb , ?e dlv,da contestada. Julgámen- t0 unal da partilha



XIV—PETIÇÕES E ACÇÕES

M —Recurso ás autoridades. Petição oral. Peti­
ção escripta ; sua forma extriuseca . 1 irnen 
são m argens e intervallos no pape e nioi > 
de escrever. Tratam ento da autoridade a 
quem se dirige, sello necessário e assigua u 
ra da parte ou seu representante. e< k o 
m edidas de prom pta execução. Acção ju ­
dicial. Cautelas para a escolha da a çao 
a propor, e do juiz competente pata co
cer delia. Petição inicial sua fon 1 
trinseca. N o m e do autor e do reU>
Ção do acto ou facto que justifique a acV > 
do pedido com suas especificações, < 0 ‘
da causa, e indicação das provas _ V 
ordinaria. Pedido de simples _citaçao  
Reu para ver propor-se a « ç a o ,  dc 
uaçao do olnecto e valor. Ca 
OS docum entos a juntar. ApresentaÇc 
petição e primeiro despacho do^juiz. 
tribuição do feito. Apresentação ao 
vão indicado. Autuação, ^ 'a n d a d o  para 
a citação. Caso de citação ll’ec ‘ • - Q
petição despachada. Kntrega < a 
ou m audado ao official de justiça.

^ - C i t a ç ã o  do Reu ou Supplicado.
pessoal. Modo de realisal-a; of eiecimeiMo
de contra-fé, forma desta. Cer .
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taçao realisada, seus dizeres -essenciaes- 
^•ertidão de não ter encontrado o supplica- 

?' declaração se houve ou não occulta-
ça° proposital. Citação com hora certa- 

au elas a observar e declarações nas cer- 
utoes Para este fim. Certidão do levanta- 

C!;1 1.10.ra certa- Citação por preca- 
- ■ petição para pedil-a. Carta preca* 

n a  citatoria, .sua forma e requisitos- 
Ti,;lní)r,'mento da precatória. Despacho jh ’ 
VnU ( ePrecado. Realisação da citação- 
d; r r^  a precatória. Devolução ao 
cãn J/vT/ ' 1/ 6  C,?m. 011 sein em bargos. Cita- 
te a ' Petição para justificar a in ĉ r' 
peílin ;fUSe"-Cla da Pessoa a ser citada, 
de nr-ivr . 1 X a ? '1 0  d? editaes e designaça0  

Certicí' S P c 0  J u ' z- Form a dos editaes- 
P runc  °i d-C Publicação e de affixaçáo-
cia« r  eS-?lla ^°'s segundo as circunistan-
editais eit:U ^0 de Ser Passado 0 ternl° d°S

dopositura da acção Apresentação 
autor em audiência. Seu requerimento 
„ aceusando a citação, propondo
a.CÇcl° ou. pedindo para fazel-o na audie*1 

CIa seg u 'n te, e assignando o terrrio 
para a contestação .' Comminação -de pe«a 

e rexeha . Caso do nmitos reu s .não ten
* d° todos citados. Comparecimento d°
'  a( °_e d.eclaração pedindo vista. Apíe 
entaçao da procuração quando a -p a rte /0* 

pu-seutada. Comparecimento do bt> 
cm falta do autor. Pedido oral para seJ-‘
• pregoado o autor, declarada circunuiuc 

cltaçao e absolvido o Reu da instaricm-



Despacho do Juiz na própria audiência. 
Despacho nos autos por ser o caso de pon­
deração.

•

Das excepções do Reu. Apresentação de 
excepção. Casos limitados desta no foro 
estadual e no federal. Ordem a guardar nas 
excepções. Term o de conclusão ao Juiz 
para decidir sobre a excepção. Despaclio 
mandando dar vista ao autor. Nova con­
clusão ao Juiz. Despacho recebendo ou 
rejeitando a excepção. Assignatura de 
uma dilação de dez dias no caso^ de rece­
bimento. Requerim ento da parte interessa­
da assignando a dilação. Novo requeri­
mento fazendo lançamento da dilaçao. 
Nova conclusão ao Juiz. Sentença deste 
■a respeito da excepção. Caso da excep­
ção de suspeição. Reconhecimento delia 
pelo juiz averbado de suspeito. Offieio do 
Escrivão ao Juiz Substituto. Caso em que 
o Juiz não reconhece a suspeição. Pro­
cesso desta perante o Juiz Superior. Des­
pacho prelim inar juigando illegitima a sus­
peição, despacho julgando legitima. Defe­
za- do juiz averbado de suspeito. Dilaçao 
probatória. Ultim as razões das partes. 
Decisão sobre a suspeição.

0 —Discussão sobre a acção. Contestação do 
Reu. Sua forma : articulada ou argum en­
tada. Allegação de nullidade. Matéria 
especial da deíeza. Extincção do prazo 
Para defeza. Seu lançamento. roíoga- 
(,'ão concedida ao Reu do prazo de defeza. 
Replica ou resposta do autor. I replica.



Respostas por negação. Seu e^Ç‘t° 
pratico. Decisão preliminar do 
sobre m atéria de nullidade. Desuso da 
praxe a «sse respeito. A ssignação  e 1;U1 
ça mento dos prazos de defeza á revelia 0  

Reu. Da recouvenção sua forma, tenu°h 
e prazos especiaes.

1  — Intervenção de terceiro no processo. 
autoria. Requerim ento do R eu  na audie»' 
cia para ser citado aquelle que é o veroa- 
deno interessado na demanda. VerificaÇ» 0  

. ‘°Sar em que reside o chamado á auj0  

n a . Determ inação da forma de citaça»' 
Despacho do Juiz a respeito. Suspensa» 
da causa para verificar-se a citação. 1 r° 
seguimento da causa em quanto se cuWP1 

a precatória. Comparecimento do d l311' 
<_o a autoria e proseguim ento do procesS^
- ctos do terceiro que pretende excluir 
autor ou o Reu. Form a differente do Pj 
cesso se a intervenção se dá antes ou c 
Pois de assignada a dilação probatpri ■ 
ferinos e dilações especiaes á o p p o s R ' 

Actos do terceiro que quer defender s 
direitos ju n ta m e n te  com o autor ou o re -
- eqação do interesse que tem na cau  ̂
normas, autos e term os com respeito
assistência.

•2 -p ilação  e meios de prova. AssignaÇ*» ^  
dilaçao prabatoria. Form a do requer»® 
í°  em audiência. Intim ação da parte co 
rana  para ver jurar testemunhas, aprcs 

taçao do rol destas. Pedido para carts 
nquirição. Protestos prévios para a



33

probatorios. Requerimento para depoimen­
to pessoal. Formas e casos de juram ento. 
Autos e termos sobre os depoimentos ce 
testem unhas, sobre o arbitramento e a 
vistoria.

-Term inação do processo. Ultimação < as 
provas já requeridas. Devolução e apresen­
tação das cartas de inquirição.^ on,aí a 
de depoim ento pessoal. Realisaçao ( as ms 
torias e arbitramentos requeridos. Lança­
mento da dilação probatória. Assignaçao
de dez dias para allegações finaes. az° ‘
do Autor. Cobrança dos autos pelo b,s- 
crivâo. Razões do Reu. Juntada te  
cumentos com as razões. Cone usao < 
Juiz. Despacho mandando ouvir a parte 
contraria sobre os documentos jan • 
Resposta da parte contraria. I esen * •
termos que podem conter os au os 
■seu inick) até o fim. Taxas de sellcs e 
de impostos de causa. Conclusão a 
Sentença final. Suas formas.

-Processos summarios e especiaes. 
sum m aria  em geral. Forma de 1 
Sua leitura em audiência. I e ez. ‘ _
Reu. Termos e autos que contem. ASSi*
nação de dez dias,. commi-
que lhe são especiaes. Proa - di_
natorios. Pena comminada. "
versas segundo o com parecí m n nncses. 
velia do Reu. Processo das acções posses^ 
sorias. Mandados de manutença 
integração. Processo ou acção executiva.



cutivo da petiçâ° inidal e do n,and4 °  exe’

'■> processos especiaes para certas relações de 
aireito. Acções de soldadas, acções de se­
guros maritimos. Processo de falleiicia- 

rocesso de inventario. Acções de deiuar- 
caçao e de divisão. Dos processos prepa­
ratórios preventivos e incidentes: Habdt-
açao dos herdeiros e snccessores das paf 
fS j  arresto, detenção pessoal, exliibiÇ^0' 

011° d^posA10̂ 65 ^ rotestos e consignaçoeS

^  EXECUÇÃO DAS SENTENÇAS

i n i c í - ^ 0 'J'1 carta de sentença. Forrna 
S  f,nal - PeÇas que a compõe»’- 
Cic. -a< 0 executivo e mandado de solveriij0’ 
cãn Parra n” c*° da execução. Diquida' 
Mnnrl 1 a ,forma< seus artigos e processo-
Mandado de penhora.

- 34 -

Auto de apresentação de bens á penhor 
1 ° c . Peuliora forçada. DescriniioaÇí

especificação dos bens. Termo de d
5 f ° Hdos bens penhorados. Declaraç; aos otflclaes de que ficam em seu p0d
T,ntj.en? Penhorados por não acharem d 
, ano' Caução que presta o executar 
en, a,?rSa -erta' Accusação da penh?

udlencia, assignação de seis d>' 
para embargos.

de avaliação dos bens penhorado 
c os dos avaliadores. Decisão do de



etnpatador. Nomeação de arbitradores 
para este fim. Processo na audiência. Dos 
editaes, suas declarações, sua fixação e pu­
blicação. Prazo designado para o dia da 
arrematação. Audiência para a arremata­
ção. Auto no caso de falta de lançado­
res. Designação de novos prazos. Abati­
mento do preço da avaliação. VerificaÇjio 
de novas praças. Auto de arrematação. 
Auto de adjudicação dos bens penhorados, 
ou dos seus rendimentos,

Tb—Debates na Execução. Defeza do execu­
tado.—Embargos. Sua apresentação, sua 
forma, e sua matéria. Embargos a pen )o- 
ra, embargos á arrematação e infnngentes 
do julgado. Decisões desses embargos. 
Forma da sentença. Embargos de tercei 
ro, sua discussão e decisão. Credores que 
se apresentam a concurso. Suas pe içoes 
e allegações. Decisão classificando os cré­
ditos.

XVI —DOS RECURSOS

—Embargos á sentença. Sua fornia^ e PIO‘ 
cessado. Aggravo. Sua interposiçao. Couas 
duas formas. Petição e minuta. Contra- 
minuta do Juiz. Processo na l.a Ç . m - 
tancia. Appeltaçâo. Sua interposiçao. - 
zões de appellação. Recebimento dec a 
rando o effeito. Apresentação na A. ms 
tancia, processo e julgamento.^ 
deserção. Seu processado e ju ga ■
Cartas teslemunhaveis. Sua forma. .
processo. Reclamações para a



—  3 6  —

Superior. Embargos ao Accordam■ ^ ua 
torma e processado.

M a r ç o ^ ^ m s .  ^  D Írd t° d°  Redfe> 1 ^

0 Professor Cathedratico.
jYtethodio Jãaranhdo

MarçoPde°Í9i 8. ^  C o n S ^ g R ç ã o , em 16 de

0 Secretario.
Henrique jYíartins■
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Programma de tnsino
DA

2.‘ Cadeira do 5 . 0  Anno

Theoria e pratica 8e frocesso Criminai

, 1 - 0  indivíduo e a sociedade. 2 - 0 « g e m
da sociedade e formas primitivas c - • ■
ção. 3 — Iyimites ao poder da sociedade
0 indivíduo.

II

•1—Órgãos da soberania nacional. > ..
Síanisação do poder judiciário ,n0 J r 
(l—Analyse dos principios constituciom ■ > ■
peito. 7—Jurisdicção federal e estadoal , 
orgãos.

III

S— N o çõ es  sobre o processo crnnmal dos
egypcios e hebreus. <)— Noçoes S) _q
cesso criminal dos gregos e romanos, 
processo criminal no antigo direito p<> »
11-—N ossa  legis lação  criminal.



— -4 —

JL D - -Suas relações

re-

IV

~ I  rocesso criminal 
' com 0lltras sciencias.

\ r

lacão t ~ c ? V1-Sf ° , do Processo crim inal em 
d0? pro ce« n VU-ld^ dos delictos. lõ-DivisaO
dos delictos eCrdos d 1 r em r d a Ç a 0  á qualidade c aos delinquentes.

VI

so criminal’ ” l 7 —sf. f,°rmas históricas do proces-
tema ;t1ri, ; • - stema accusatorio. 1 8 —S)s

la lnclu,slton0. 1.9 —Systema mixto.

VII
20- -Da acção penal. itibH*ca 22 n  ~Y— n 1-"**1- - I —Da acção publ

civel Vara «  aCÇã-° privada. 2 3 - D a  acça° 
"delicio ' y i Paraçao do damno causado Pel° 
minai y,-> 1 Iodos de iniciar o processo cri-
27_Dn rZ gueixa. 26—Da denuncia-
tem i0 J r e d l m e .n t 0  ex-officio. 28—Quando 

e seus inconvenientes.
V III

•dadee  bm ? ’nstí'ucção preparatória, sua utili* 
autoridades a*™!?' ÍJ0~ D iligencias policia^- 

c quem incum bem  e sua marcha.

Vj' /dentificaçâ 
-Dactyloscopia.

IX

ão. 82 — Anthroponietria-



B I - D a  prisão. 35-C ustod ia , detenção, 
prisão. 8<;_Da prisão preventiva, seus fins, 
undanientos e condições. 87—Da prisão ui. 

Pa gr ante delicto; suas condições e seus ims. 
^  Auto de prisão em flagrante delicto; cau- 
e as e formulas.

X I

oll — Da fiança. 40 —Seu liistorico na <>'1 

jgUidade e na legislação portugueza. ‘l
lança segundo a- legislação patria. ~~  

fiança provisória. 4 B—Da fiança definitiva- 
Quebramento e extincçao da fiança. ■’ 

i eni as legislações estadoaes ampliai <ul rt 
r,ngir os casos de fiança, estabelecer _

^ ,lra sua prestação ? 4 (>—Termo de íança, 
Cautelas e  formulas.

X II

. —Da prova. 48—Seu. papel em matéria
^niuinal. 4!)—Diversas classificações de pr • 
Bald«s, M ascardus, Bentham, Bordéaux, M » 
Illeri Garraud, etc.

X III

o0—Da prova testemunhai. fie
Pgu.dade e seu valor. õ2-Class.f.çaçao de 

tem unhas. 58—Garantias e condiçoes 
S lciaes ; juram ento. Como devem ser m T  
I ‘áas- 7,5-L e g is laç ã o  patria sobre a *

Punhal. 5G—Segredo profissional» *- 
TeaÇão.



t)

X IV

r,, C0,P° cie delicto; sua antiguidade'
„  7 U? ,SorPo de delicto directo. t>0 —Do cor­
po de delicto indirecto. (51—Como devem I»0'  

eder as autoridades incum bidas de proceda 
‘ - P °  de delicto. (12—Dos peritos. J-0
quesitos. 64—Auto de corpo de delicto.

XV

T h e n r ;..D° inter.r° g atorio; seu liistorico. ( , l ’7  

preferivp! & 1"7Peito do in terrogatório ; syste’ ‘ 
terrno-r ’• J,.~ ^ eg>slação patria  sobre o 1 

,cia. G't— r ° ‘n-,8~ Da confissão; sua imporV'1' 
meio de prov*0*™ * lenciaes á confissão ço i^  
missiupl Xa‘ confissão tacita e ‘
"ss,,el em matéria criminal ?

XVI

‘ i —Das investigações psychiatras.

X V II

instituição do jurv  ; seu lu st^ * ^
de~s,lnpr ta" c ia . s0cial do jury . 7 4 - C t f g  
7 .-. 7 * ccadencia entre nós: seus ren’e • íirv'

ro lem lln1 ! , 7 “ form ação  do tribunal
dades essenciaes. 7 8 —Comparecí»

seu, ?  *Í? 6 testemunhas. 7!>-Dos j » ^ ’
D0o ll[eit°s, deveres e responsabilidades- ' ^
cus-,o-eb f Sr Perante o tribunal do juO ’pos



í

X V III

83 —Dos recursos criminaes e sua neces­
sidade. 85—Recursos necessários e volunta- 
nos. 85—Dos recursos adrnittidos na prim eira 
pnase do processo criminal. 80 —Da appella- 
Vão no antigo direito portuguez e na legislação 
patria. 8 7 —Casos em que tem logar, para 
quem é interposta e seu processo. 88—Dos 
embargos ao accordão. 89—Do protesto por 
n? vo ju lgam ento . 90—V antagem  ou inconve- 
n 'encia deste recurso; legislação patria a res­
i s t o .  í>l—Podem os Estados determ inar os 
casos em que tem logar este recurso? 92—Da 
revisão. 93—E rro  absoluto e erro relativo: 
re visão pro reo e pro societate.

XIX

... •*4—Do habeas-corpus, sua historia, seus
'Ms. suas vantagens e abusos. 95 Interposi- 

^ao do habeas-corpus, seu processo e julga*
'Mento.

XX

!)(.;—j)a extincçãoda acção penal e da con* 
ernnação. 97—Da prescripção.

XXI

98—Das execuções criminaes. 99—Como 
conta o tempo da pena.

X X II

>00-F o rm a ç ão  da culpa nos crimes com-
«U tH S. . , P
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XXIII
cie

T* c ^ 1017 £ o r m a Çã o  da culpa nos c r i m e s  
■ 1 onsabilidade dos fuuccionarioS P11̂ 1

nao Privilegiados.

X X IV

m i,n!027 FOnna«ão da ctdPa nGS cr’nieS C°!nC ni i s e de responsabilidade dos fíinccio«ar>°s 
Públicos privilegiados

XXV

p ro c e s ls .CT o T l lv Í CJ,aCSí c“ ltraver]ÇõeSl ermo de bem viver.
s e iis

XXVI

cicinl^ '1 adv°cacia criminal. 10b—J iNCl
conm nJTâ ' C0S’ escriptos e oraes. iu ‘7 v f  compostura mwal « J i.... j ___________i do í°rCconmost, °S’ escr5Ptos e oraes. 1 

ra moral e physica do pessoal

de 1 í)?:s!lldade de Direit0 do Recife, 4 de
Mar<

0  Professer Calhedra-tleo-
Sr- Çenncrro X. de g a rro s  Ç u im ° rãeS'

M a r ç e í r i í n .s  6111 Con:grfi,gação, em 1,1

0 SeeríUPt®-
^ e n r iq u e  j f ie r t i# * ’ "
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Programma de Ensino
DA

1 Cadeira cio S.° Ai1110

JVIedieína P u b lic a
P r im e ir a  p a r te  

Medicina Judiciar ia 
1 Secção

Q u e s t õ e s  Q e r a e s

I —SEXO

l>  Lição. -  Definição, divisão e caracteres
scientificos;

<2'a Lição.—Dos monstros, sua divisão e cara­
cteres teratologicos ;

’J' Lição. — Vicios de conformação SLcon‘sc_ 
Hermaphrodismo, sua divisão .
quencias sociaes e jurídicas. Deg.slaçao 
referente aos hermapliroditas,

4 * Lição.—Do sexo como modificador da res­
ponsabilidade.

I I —DA IDADE

Lição. — Definição, divisão e_ ^ ^ terCS 
scientificos. Idade de descernmiei
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Lição. — Da idade como modificadbr
responsabilidade.

III—DA IDENTIDADE

^'Ção. — Definição. Provas jurídicas d* 
identidade. Da prova medica. S igna 
physiologicos e pathologicos. Valor 
estigmas profissionaes e da tatuagem  j

s - Uçao. — Da identidade no cadaver e 110
esqueleto ;

' 4 Tn Ça° " ,~  Assignalamento antfaropoinetrlC°' 
Dactyloscopia.

IV -DO ESTADO MENTAL
1 0  2 T ’ *  (\.C*viçao.—Investigações necessárias para

terminar o estado m en ta l;

Lição. —Valor da hereditariedade

" Liçao. Estigm asphysicos, i n t e l l e c t u a c s  L 
moraes da degenerescencia h e r e d i t á r i a -

V—DA LOUCURA

Lição. Estudo medico-legal da alie11*1’' 
m ental; a

11,3 ^'Çao.—Remissõès e intervallps lucid°s r

15'a ^ ç ã o - T l ie o r ia s  da responsabilidade Pr°'; 
1 orcional e ua irresponsabilidade absü 1



i)

^(>'a ^>Ção.—Simulação da loucura.

VI — BA KMIJRIAGUEZ

ívição—Embriaguez simples e pathologica ;

bição—Do alcoolismo clirouico e da loucura 
alcoolica;

^ 'ção .—Im putabilidade uos diversos gráos 
de embriaguez.

VII—do HYPNOTISMO

I<ição.—Hypnotismo em medicina legal;
2j a T . .

viçao.—Suggestão iutra e extra-hypnotica ;
a

^ição. — Crimes praticados pelo hypnoti- 
sado e sobre o hypnotisado.

Questões forenses

Foro Civil

VIII —nascimento
U‘].a T; .

^uçao .— Nascimentos precoces e tardios. 
eclaração do nascimento;

^4.a l i -
/JW o.—Da duração da gestação em suas 
elações com a legitimidade da filiaçao. 
'da e viabilidade do recenx-nàscido.



— 0

IX —CASAMENTO

Açao. Definição do casamento- 11 i 
l a .t a  consaguinidade, da syphdis, do ‘
o° e das moléstias nervosas na Pr° cr Çao ;

biHdatirMotÍVOS de nullidade e de annU,a*

x —GRAVIDEZ

PerfeUção^10613950’ suPer-concePÇão 6 S"

racão ~~pren^ ez> variedades, marcha e d11
Substi J - enhez « "m iada. , fÊ.
cem-nascido’- SUpressão> supposição d°

a m if fn ''o art° ' Signaes de parto recente 
do parto ^ aUSas (l ue prolongam  a duraÇ

Xl~~:DA SOBREVIVÊNCIA 
í S e ° n «  Determ inação da prioridade d»

10s> easos com m uns;

_________ __ __ do fi'110
parto.

Foro Criminal

xii —attkxtados contra o ruooR 

32,3 Iw'ç5o- U l t r a g e  publico ao Pudor.

3  [  a  j  j  »

cTiirnn'*■' ^obrevivenciã da mãe ou uurante o parto.



tado contra o pudor. Caracteres constí 
tutivos destes crimes. Lesões resultantes 
do attentado contra o pudor.

x i n — ESTUPRO

33-a Lição—Definição e elemento constitutivos 
crime. Differeuça entre o atten a 

contra o pudor e o estupro.
Lesões resultantes do estupro;

3La Lição.—Defloramento. Quesitos relativo-s
a estes crimes.

X IV — LESÕES CORPORAÈS

' Lição.—Instrumentos perfurantes, coi an
Perfuro-cortantes e contundentes.

'pos de ferimentos e suas ct 
Lesões feitas durante a vula

post mortem.

X v — CLASSIFICAÇÃO DOS FERlMÊN TOS

Lição. —Princípios fundamentaes - 
Icação dos ferimentos segundo o

CaUsado;

Lição.—Gravidade das lesões corporais 
Sundo sua séde e orgãos lesados.

Xv

38. a
r Questões especiaes dos ferim en to s

Lição.—Do grave en com modo de sí^ . c,jta 
sultante de um ferimento. La m
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V«('_do serviço activo. Da privação do uS° 
u 111 la oilitação do membro ou orgão;

'''* ™eção— P a. deformidade. Quesitos relati- 
v°s aos ferimentos.

XVII—do homicídio

to rna i Lesões uiortaes e lesões que, SÊ 
C5  ‘ ' niortaes em virtude de comphca’ 

r ° res' Da lesão morta! segundo 
a 1Iossa lei penal;

r ; í í ° -  Lstudo das concausas. Quesitos 
relativos ao homicídio.

XVIII —DO ABORTO CRIMINOSO
2 '" e elementos constitu]}'

vos d° cnme. Do aborto legal, suas indi­
cações justificativas;

yD ay*»
em?,10 "~?Û stanc’as abortivas e meios malS 

pregados para realisar o aborto;

o l S ;  Lesões consecutivas ao aborto-
Quesitos respectivos.

Xlx no infanticidio  
Lição. —Def;niç5° e e]en]ent;os constitui
i :< L r ° - f -Tllnç- Lifferença entre aborto, 

1CK 10 e homicídio commum;

n a s e b í~ ~ ^ 1Cê t° jurídico do ternrn rece»11
comndssão^0 infanticidio Por 0Illissa°



Lição.—Provas da vida extra-uterina da 
creança. Questões relativas ao infanticidio.

XX —DAS ASPHVXIAS

«1 o  jj v • w
• Qiçao. — Da asphyxia em geral.

Lição.—Suffocação, estrangulam ento e afo- 
ganiento.

» T • *
•“ Lição. Asphyxia por gazes toxi:os.

X X r — KN VEXENAMKXTO

’L LiÇcão.—Definição e caracteres do crime. 
Siguaes de envenenam ento;

Õ2 3 T j ~
viçao.-—Regras a seguir nas autópsias e 

exhumação respectivas. Quesitos relativos 
ao envenenam ento criminoso.

XXII—DA MORTK
83,3 p j r

v çao.-—Morte súbita e suas causas.
04, a r • r

" ?ao; —Da m orte real e apparente. Dia- 
Snostico differencial.

Oo,a I * ~
nçao.— Phenomenos cadavericos e m archa 

c a putrefação. D ata da morte.
0(> a r • » %

^içao.—Fauna cadaverica. Autópsia eex - 
• Jlamaçào.
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Jurisprudência Medica

XXIII—DEVERES do medico

Lição—Do medico como perito e como tes­
temunha. 1
Segredo medico.

l*i ção. Legislação e decisões juridicas re' 
r^n ,es a 0'?r>gação imposta aos médicos 

íuando requisitados pela autoridade.

XXI\ —DOCUMENTOS MÉDICOS

Lição. "Vistoria medico-legal em matéria 
dvil e criminal.
Auto de corpo de delicto, exames de sa- 
nidade modo de proceder!
* , tados> .relatórios, consulta medico-le­
gal e deposição oral.

Segunda parte

H y g i e n e  S o e i a l

XX\ "~DEFlXlÇÃO E DIVISÃO DA HYGIENK

páne?^■'■•‘ristoria e futuro da hygiene; seu 
1 Pe! nas sociedades modernas

DA MODIEiCABIEIDADE HUMANA



Gj-a Lição.—Theoria da niodificabilidade

f;2'a Lição.—Modificadores physicos, clnnncos, 
biolog icos e sociaes.

XXVII —HYGIENE DAS CIDADES

03.»" Lição. —Aguas potáveis.

•̂a Lição.—Esgotos.

,->-a Lição. —Vias publicas.

Lição. —Habitações.

G*"*9 Lição.—Edifícios públicos.

fi'S-a Lição.-Rem oção e destino final das im- 
niuudicies.

XXv iii—condições materiaes DA 

,!j'a Lição. —Alimentação.

1 -a Lição.—Vestimenta.

1 ,d Lição.—Banhos.

^2-a Lição.—Sociedades cooperativas.

x x ix —propiiyeaxia

<íJ s Lição.—Prophylaxia aggressiva e defuisi



Cição. Prophylaxia das moléstias conta- 
dti°aesS’ nã° contaS’osasi exóticas e indivi-

Pição. Portadores de germens. 

xxx

Eição.—Deuiographia e Estatística.

— ílVGIBN

78.» / t r f r ? ’ p aneame«to dos campos.
da^rnAi J°P ^ y ,axia da Ankylostoniiase e
da moléstia de Chagas.

Ção. Prophylaxia do Paludismo.

Xxx 11 HYGYENE industrial

"°‘a v m f - „ H y^ .ene das fabricas. viUas operarias.

ço de T íS s ade dC Dircit0 do Recife> 4 de Maf'

0 Professor Cathedratlco  

J )r . S irq õ ss  g a rb o s a -

HarçtPde°19i8 ^  ConSreg aÇão, em 16 de

0  Secretario
H e n r iq u e  J r fa r t in s
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Programma de Ensino

C a d e i r a -  d o  5 - °

D i r e i t o  A d m in is tra t ivo

j

Direito administrativo e scienc.a d.i • 

nÍStrf ? ãoJ .  . , n administrativo

Sciencia da admimstraçao , r "rocas. 2—Ex- 
tras sciencias e influencias r^ 'P  a unificar
posição das doutrinas que cmararn, diffe- ac a__  „ • „ A ,c mie as separam,posição das doutrinas que ararn, diffe-
as duas sciencias e das que as
rençando-as systematicainente.

Form ação seientifica do . d ire i»  af n,inis'  
r a in o  e da s a e o c a  da ' ad'„n nistraíivo

1—A formaçao do dir ]ente na Italia 
'a P rança e evolução com  P .  contempo- 

nos outros paizes. A sua L-c^ r ico dessa sci-
a»ea. 2-Desenvolvimento hist admí-
?cia no Brazil. 3 -P o n te s  do 
istrativo.
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I I I

acção do E stado  c seus fins : • cges.
2 - l w - °  ,Kstado> seus orgSos e fu' fJrnia 
sn • lstlncçao entre a forma jurídica e e 
e r í 3  ? a ac^ °  do E stado . 3 - B x p o a « J e 
So •c.a das diversas, theorias sobre a ac 1 ,c
conterd° Estado; limites nos <luaeS S

IV

ciae.s^tCÍ0S tle “ lvestigação das necessid: 

ciaesi ~ 'A adm]'n istração e as nacessidades ^
c o n ^ c e l T r  “  «"<= *  - « « »  » E stl °  l
vidade 2 L p T ! f Ceí  eEicazmente a s & gst 
tistica ívr Estudo de conjuncto sobre ; 
aetual u Ejdiodos estatísticos e sua ori ^  
d e ncía 4  Exposições, suas modalidades 
dos inr . Inquéritos e suas divisões ; Ç 
sUItivosUent° S n.a v d̂a social. 5—Orga° 

e technicos.

idades:

deni e c ^ CÇSü do Estado nos assunipt°s de 
1_A  ™’ca: ■ ri­

quezas ■ fnÇa° do Estado na producção daS_ A 
‘luestãò fi„r!.naf  dEectas e indirectas. ~ 
ti vo e efff»4 ra^adl° no seu aspecto adnu ^  
Estado. dec<>_rrentes da intervenÇt°jeP
industriai '’ ~ uestões concernentes a o - 0 
e distribuir- do Estado na c'rcl' lll3es
se manifesta < a-S riciuezas! formas pelas l  
* n n ~ -  ta- f*—Serviços públicos de trsporte

^ m u u i c a í S r T - C t e  especinl ^



l)re estradas de ferro; systemas de 
•^gislação brasileira. 7 - -Acção co ' . 

c°ns«mo das riquezas. Caixas econômicas, 
"A tualidade e seguros.

VI

la
Da acção do Estado em relação a popu-

çao:
1—Exam e do problema d a / ^ s i r a t i  vo e 

earada sob o ponto de vista a 1 _ ^roviinent<> 
suas relações com a ^política.. . ç3o e im- 
"Urinceco da população. o~ ' nnlitica immi-
Aigração: caracteres actuaes da pon
§Tacionista.

VII
11-rplacão á scg

Da acção do E stado en 
rança publica: APipva. publica extcr-

1 —Administração da defeza . , _ DlvI.
n5  e da segurança pubbea g policia
sao da p o lic ia ; caracteres e .j
de segurança. j

Da acção do E s t a d o . - )  »>**>  á - « «  
publica e assistência pul>11 ca ' i n ;n istrativn do 

1 — Actividade social o < ^lica. Aspe- 
Estado em relação cá hygiene i stões que 
ctos diversos dessa i n te r v e n ç ã o ^  ^  ]jvre ex- 
dte são inherentes. - ~~A. ^ . tivamente con- 
ercicio das profissões admm ■ aSSjstencia pu- 
fiderada. 3 —Estudo .sobreatí inistrativas para
blica e das providencias adm .m sr 0 s  —  cf.
restringir o paupensm o e 
feitos.
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IX

Da acção cultural do Estado : . t0
L — Papel do Estado no deserivo vV rja 

da instrucção publica. A instrucção l” ! cj0- 
e a quem cabe, no nosso system a con> '
nal. 2—Instrucção secundaria e superJ°^>_
cialização e desofficialização do ensino, 
berdade religiosa e sua essencia.

X

Da administração publica: ,rpiío
1— Conceito da administração, como 

do Estado. Distincção entre governo, a<11 a. 
tração e política. 2 — Funcções da admm 
ção publica.

X I

Organização da administração pubb_ca-
1 —Como se organiza a administração ^

blica; suas condições essenciaes 2—D1S r t| e 
ção da acção adm inistrativa sob o pon 1 ^
vista de competência e de território, 'j 0„i- 
tralização e descentralização. 4 —Estudo
parativo das vantagens e inconveniências
pectivdS.

X II

Organização adm inistrativa brazileira- 
1 —A nossa organização adm inistrativa 

face do system a constitucional. 2  —Do Pr. : 
dente da Republica e suas attribuições ;  ̂ (Je 
são system atica destas, d —Dos ministros 
Estado. 4—Do mecanismo administrativo < 
differentes m inistérios.



XIV

Da funcção publica:
«, l - D a s  lh e o r ia s  sob re  ‘
'J—Dos funccioíiarios Pu
ração.

X V

Da hierarchia admmis ‘ iderarcliia a' 
i —Como se estabelece < uecessid'11 Ç-

bistrativa e justificação «a , p0der disci-
'~|-Do vinculo hierarchico c
P’inar.

XVI
UrõeS do Estado 

Natureza jtiridica das rerjjreitos e deveres 
c°tti os seus funccionárioS-
^estes: , differentes theo-

1 - Exam e e critica da® síilU»pto. j> -D |- 
rias que procuram resolve -tão da vítabc -
reitos do fu n c c io n a r io a <1 ‘.n()ção, licença^
dade, permuta, remoção, P' ,()VÍa moute-pi»-
baltas, disponibilidade, aposei < ^_Deveres do
^ccumulações remuneradas. \,;iidade disci-
iunccionario publico. Respo 
Pünar, penal e civil.

XIII

Esboço sobre a competência, <jo ° Kstadüfe
«ta.niM r.tivo, dainistrativo, ua i]eiro:

nninicipios no regime» ra-, aCCordo
1—Divisão dessa competenc*, 2-Hx-

c°m os termos da constituição <-c ‘ ^e
en-são e limites do chamado « P°ac

b c i a  ».
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actoí
X V II

i ? a re.sP°nsabilidade do Estado pelo;
° S uncc'onarios públicos: eS.

__ ~ KxPosição das doutrinas sobre a 
Pensabihdade civil do E stado ; das doutr £  

lrresponsabilidade absoluta. ti- Das • 
ias da responsabilidade. 3 — Das theorias

d ' lled' a n a s- 4— Da questão da responsabí 
dode, c!V]1 do Estado no Brazil; jurisprudetic
a°s tnbunaes.

X V III
Estação nian^ estaÇão da vontade jurídica

e do regulam ento; exaI11f, .g. 
nha 11 naS T-sna fran ça , na Ita lia  e na A 
to e -~~b)as differentes formas de reg11 al' f(
sua legitimidade. Faculdade regulauien
Ua essencia e lim ites.

X IX

adm ínf fman^ estação externa da vontade
adnnnistraçgo publica : . rma;

°s actos adm inistrativos e sua 0
^enientos e 
desses actos.

caracteres; da obrigatori

XX

edadJ

traçãoaS Ûnc?des jurisdicionaes da adnd

SracioSaDp -J' Û tÍÇa adm in istra tiva; J11 rl' sdAten­
cioso adn -Jl!risdicção contenciosa. Do ct po 
contenom nnistra.t>v° e sua evoluçã
actual e adm inistrativo 

• uas tendências.

;;ao. -
no Brazil; systeIIia



í> —

xxr
£>os couflictos e suas especies. attri-

. 1—Dos couflictos de jurisdicçu. , <ratnento. 
Uições; competência para o seu J

XXII

ta rio tio 
e íseii-

Administração da fazenda Pu , e suas 
.1—Organização do thesouro ^_f5as rendas

attribuições; serviços atinexos- ~ lrihntl 
e despezas publicas; do ,,ĉ ,,‘>r̂vnegios <. 
sentido adm inistrativo. » 
lões fixas.

x x i i i

Dos tribunaes de ' (|oS svstenias de
.. 1—Estudo comparativo ^  tribunaes
fiscalização da fazenda pub mm 2__Q trjbunal 
de contas e suas m o d a l i d a d e s .  ~ aS suCcessi- 
de contas no Brazil e  suas _
^as ; competência e attribmÇ1 c

XXIV

Do dominio do Estado . T?stado. -—’̂ °  
1-—Do dominio publico <■ 

dorninio privado do Estado.

xxv
- roíu os admi- 

Relação da administraça 
Uls trad o s: . . . r„r s0 com os ad-

. 1—Relações da adnunistraç 5eS destes
^iunistrados; distincção entre as
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de nacionaes e estrangeiros. 2 —Regulamenta* 
Çao adm inistrativa dos direitos do cidadão;**' 
gistro  civil, legislação eleitoral. 3 - D o  estran­
geiro e seus d ire ito s ; da naturalização, eX r 
dicção e expulsão.

XXVI

Regulam entação adm inistrativa dos direi' 
0S g.uantidos pela constituição federal:

■ .-7 , Çao ^as ' e,s em relação á libert a
ividual. 2—Riberdade de imprensa^ e leg.-.í - J^iuciuacj

‘aÇao; empreza theatral. 
gios
gulamentação

3—Associações reü-

^ u l 'aS' eXe-rcicio netos religiosos e sua
re-

-V.Y Vii

t Regulamentação administrativa dos dÁe* 
tos de reunião e associação:
o_n - . lre]to de reunião e suas garan '1**.
m íte s1Slt0 de associaÇa°, suas garantias e

do

XXVIII

de nh " ulan\entaçã° adm inistrativaue propriedade.
a n ro n r i /r -* certidões publicas. 2—Das 
suasPfò ÇOeS P° r llecessidàde e utilidade f>ut 
U3S f° rn,as e Processo respectivo.

X X IX
I3o
1  o n‘u- ciPÍp e sua organização:

oniunicipio adm inistrativaniente c



s'derado. Funcções e responsalnlidade^ das ‘do
'"ilustrações numicipaes. [ife competem,
'^stricto  Federal e serviços cpic lhe

Recife, 4 de Março de

0 Professor Cathedratlco.

3 r .  J ffnn ibol f r e i "  *<■

" 6111Approvado era Congregação,
Março de 1918.
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Programma de Ensino
DA

t ;  . e i ° ^ 1 1 1 1 °
CatíLeira cio D'

Hireito 3nterna(Mil f»«íí

in tr o d u e ç ã o

1
. • ,  do desenvolvimento das

Causas prim arias
tções internacionaes. «ovos nos tem-

Penetração reciproca
1 modernos. direito novo correspon-

Constituição de um coisas,
ite a este recente es a

2
.. internacional privado.

Definição do chreito » r,iacional pnvado. 
Objecto do direito aUestões que el e
Classificação dasgj"311 direito,

ipreliende. Dommio d ess

8 “
d j  direito internacional pn -

Fundam ento



-i

vado. A senirazão dos post-glossadores e c ° s 
estatutários quanto ao dito fundamento. í5) 5 
tema da co m itc is  g e n i iu m . O direito interna- 
eional privado é um ramo do direito das íA1! 
tes, ou d’elle inteiraniente se distingue ? 1
tica das diversas opiniões sobre este ponto.

4

Unidade do direito internacional prbad 
nos séculos anteriores. n

Possibilidade do estabelecimento à e  11 
systema geral de direito internacional Priva< ' 
Obstáculos a esta unificação; tlieoria das q 
lificações. Exam e critico desta tlieoria-

5

Form as sob as quaes se apresenta 
reito internacional privado, e fontes corresP ^  
■dentes. Fontes theoricas: fonÇcs p °s! 'qgta 
Classificação das fontes sob o ponto de '  e 
de seu valor doutrinai. Os post-glossadoi 
os estatutários. As conferências de H a}a>

6

Oa lei in ternacional: qualidades »er 
que deve possuir esta lei.  ̂ j eVe

A lei internacional deve ser certa y aI). 
ser obrigatória. Critica da jurisptudencn 
glo-am ericana e da doutrina d e S a v ig " )-  | ? . 
tem a da realidade e da personalidade das 
sua refutação.

7

Requisitos que deve ter a lei. inteffl3



Aal |Jara q u e  p o s s a  ter í ° rça , p^Vaechter. C o m onalyse critica da doutrina d ]eis em
a internacional deve concí n j°nai_
í0«flicto. Kffeitos de uma boalei interna

8
. H is to riada

P a  condição dos estrangm jgeiro nos
cnndjção dos estrangeiros. direito
povos theocraticos da a” )' S iiebraico. O es- 
Undú, direito egvpcio, direlt° ;..,ltes e conquis-
trangeiro nos povos commer ' t]ieniense, di­
tadores da antiguidade : dire 
reita romano.

. entre ò*̂
A condição dos estrangemo.

W o s  e na epoca [ e u d ^ ^ 0  tm ncca.

bar- 
lo

^nonarchico francez e ■>

1»'

Os estrangeiros no direito () regimen
rdade civil : «Q ^nlJ> consciência _ *
publicano. Liberdac , jcni0. Êxpu' ha0
issão á residência e * ni0niatica.
trangeiros. Protecção

11
M il da capacidade dos

Lei reguladora n° ’ ‘. '•> brar.ileiro e 4 ‘
straugeiros. . O d°
islaçãc anterior. ^ ollS ‘ nccão : í° riua c. V1” ’ ■ 
ivil. A capacidade enl. ‘ \  s O exercício ctancia dos actos e contractos.



ü

J Z V r  d ireitos in te llec tuaes ;; propriedade-
Stna ' P ropriedacle litteraria..

1 2

A dice o‘asamento dos estrangeiros no Brazd- 
voreio ° pÇa? d o -casam ento- Annullação. Dj- 
vorrifwi ° de °  Íu*z brazileiro pronunciar o di- 
p-almpnf0 5?tranSeiro ? Pode o estrangeiro le- 
novo n tC dlvorciado contrahir, no Brazil, uni
“ o v o  c a s a m e n to  v a lid o  ?

13

ziU™  estAra“ .?eíros deante dos tribunaes bra- 
A -icc.; V â c u ld a d e  de dem andar eni j lUZ°' 
roo-qt s. encia á justiça  estrangeira  comrnissoe 
ra» 1 n aS‘ _Execução das sentenças estrange - 
darlo fr-uestoes referentes ás successões e ' 
s ta t-n -a s1uccessã o : logar do inventario. .^0l 
Euhr?n° C? 9uaü_dade de herdeiro; A lel r 

ra c 0 direito hereditário.

1 4
Oszileir ^» csP'a ligeiros deante dos- tribunaes lua._ 
°S- Questões p en aes : competência. .

«es connnettidos a bordo.. Crimes comniet» 
cesso*0 estrail.geiro; possibilidade de sett^P 

"  e Julgam ento no Brazil. Bxtradicçao*

15

ras ^ n ,eS-ra n S e ir ° s  n a s  l e g i s la ç õ e s  estran^  
p st’ i liejto anglo-americano. Grã-Breta 
E s ta d o s  U n id o s  da  A m e r ic a .



D ireito  continental europeu. Primeiro gru ­
pou B élg ica , G récia, Ruxem burgo.

D ireito  continental europeu. Segundo „ru 
Po:; A llem anha, A ustria-H ungria, M onaco, ber- 
V]u, S u écia , N oruega, Confederação mssa.

Direito continental
P° : D inam arca, H espanlia. Marinho.
*os, P o rtu ga l, Rum am a, Rússia, o

10

. O , estrangeiros no
®'Stincção entre os diretíos po E stran-
re'tos civis. K strangeiros ordinários
geiros privilegiados. Pode o  s  * se n5o  
olauiar em França um direito 1 (jos
aclla in vestid o  em sua patriai •■ .udj^ arj0 c
Estrangeiros sob o ponto de 
sob o ponto de vista fiscal.

20
Os estrangeiros na America 1 t;na

Colom bia, M éxico. Peru, Republica Argentina, 
•São Salvador, U ruguav,  ̂ enezue a.

2 1

A condição dos estrangeiros nos pai/.es do
‘O riente. O direito japonez actuai.
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Os estrangeiros em direito internaciom^ 
K xistencias cíe obrigações internacionaes 
que concerne á condição dos estrangeiros. '  _ 
inite inferior. L im ite superior. Liunte
xior traçado pelo direito ao commercio j e 
nacional. Reconhecim ento da persona r
juríd ica  do es trangeiro ; pessoas pbysicas e 1 
soas moraes.

2.3

Os estrangeiros em direito internacio ^  
D ireito de com m unicação internaciona • 
reito de circulação e residência, e ontlOSroprie- 
tos; O estrangeiro  tem  direito  a ser P 
tario ? Respeito da nacionalidade do ^  Q 
geiro. Respeito das obrigações qne ” ‘tuaeS-
estrangeiro  ao seu paiz. Tendências ^str3ll. 
para a egualdade entre o nacional e 0 Je 
geiro. D ireitos dos estrangeiros em
guerra.

24

As pessoas m oraes estrangeiras n0 e as 
brazileiro actual. O Kstado estrange ^
pessoas juríd icas de existência necessa 
pessoas moraes de direito privado. ^ slíi-
anonym as. Sociedades de seguros. ' .ageim 
cção a respeito da navegação de ca

25

A nacionalidade; conceito e Et” ! » -  
dam entaes. Ideia m oderna da naci 
Exam e critico das definições.

22



o

Acquisição da nacionalidadê  ^

System as legislativos. J'lsSa^ atcTÍa entre as 
Divergências sobre est. America. Ra/.ao 
legislações da Europa e as da - 
de taes divergências.

2 7
brazileiro, Na- 

A nacionalidade no <  ̂  ̂ nuillier no Bra-
turalisação ; nacionahsaçao. - ^ naCjona]idade
z'l não adquire pelo casanie naturalisação.
do marido. Casos n°rina .. «0 ; com re-
O effeito collectivo da !1 , aos fillios.
'ação á m ulher e .com « '* " >
Réacquisição da nacionalidade

26

2S
Lc-

gislação allema. jsiaçáO austríaca,
nalidade allema. L,eo "

2b
i . combinações ãojus 

Nacionalidade4natural . gj belga. Hes-
s a n g a in is  e do so/í- ? taliana e 0 serv'V 
panha, Italia. A legislação 
m ilitar. oq

Reacção eni
A nacionalidade em F«nça. re # naCÍona-

favor do jus soli 0  d,^ J 5eS de competência, 
lidade em França. Q »'5™?
Conflictos franco-anieri *
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ol

-cão deacp^nf llda,de naturaI -• j u s  s o li-  Legisla 
gislacão rL c"‘ - leg is lação  da Suécia. b e
reitoÇcanto„alUSSa‘ °  d ire it° fedcral e ° d‘

'O i , ^ lla!,dade Jun’dica. Meios políticos 
■dade hr -(.° . Jn tan ico. Existe um a uacionali 

6 ontanica ? Direito colonial.

in fln p ,lC;,0nalÍrdade juríd ica. O dom icilio , stu 
dade rpif.- S0Jre a nacionalidade. N aciona j 
dade i , J 10S® : Paizes do O riente. N acionali 
conteinnr°ran a ' ^ P oca grega  e romana. E p °c‘ 

ranea. Caracteres e condição jurídica

34

■do. P ” adonaddade no direito do Novo M 
blica \r»r^ 'l-1 •?ruP°- System a unico : _ Re! 
tem a- r m - -"13. Segundo grupo. Prim eiros 
Wica n t  I!razi'. CMÜ. Paraguay, W! 
Guatem ala " t " 3’ -U rugua-V’ Segundo systen 
Venezuela ' m c?Iro system a: P ar.am a.ly  
-da America l  rCeiro g ru P° : Estados Cnu

35

do. jn la 11 addad_e no direito do 
«domicilio o a 'n f hficado pelo jus si 

■ quarto  grupo. Primeirc



—  11 —

Còlonibia. Segundo system a. I )uarto
ceiro svsteraa: Costa Rica e H o n d u ra^  Q“ r“  
systema: Cuba. México. Quu‘to svsteu a Ha 
Sexto system a: Nicaragua. Seti.no s}stem a. 
Salvador.

o r ?30

_ Direito de livre expatriação °“
«alisação»; seu reconhecimen expatm -
suas limitações. Diversos modos l
Ção. Desnaciorialisação lega

37
- ,10 direito europeu.

A desnacionabsaça Rússia. Seguu-
Frimeiro systema : Prob Áustria. l;rança,
d o  systema : f e u d a l - e v o  u > . o-ernianico ou
Grã-Bretanha. Terceiro jys njja" Dinamarca,
d a  autorisação previa. A 
Hungria. Critica d’este systema.

38
direito europeu. 

A desnacionalização n previa, Italia.
'Quarto systema : da r - Q sob a promessa
Quinto systema ; da aut ‘ . ]\[0ntenegro.
previa da naturalisaçao, > restricção, l’or-
Sexto systema: llb'r,rĈ j Hollanda, Grécia,
tugal, Hespanha, . * ’ systema : da con-
Rumania, Bulgana. S systema: da obri-
sulta popular, Suissa.^ " «.«tnn^eiro, Succia.
gação da naturalisaçao no

39

A desnacionalisação
e o serviço militar.



nfluencia das leis de recrutam ento sobre a 
expatriação. Classificação system atica da ma- 
teria. A desnacionalisação por diversas causas.

40

A mulher na nacionalidade. Influencia cio 
casamento sobre a nacionalidade da mulher- 
oystem as adoptados nos differentes grupos cie 
legislações.

41

. O menor na nacionalidade. Influencia cb'1- 
e nu gr ação s°bre a nacionalidade do menor- 

ausas da desnacionalisação jurídica do meno

42

. Conflictos das leis e accumul ações  ̂
nacionalidades. D outrina e legislação 
paizes da Europa. A condição juríd ica
h e m a íh lo s e n .

Segunda parte

43

Solução dos conflictos de leis. H is,:or 
a theoria dos estatu tos.

44

As tlieorias modernas sobre a solução c. 
conflictos de leis. Exposição dos pnndp ' 0 
directores.



45
c0aI, Os dois

Determ inação do estatuto P Competen- 
systemas para essa deter»' ; ]eis de pro- 
c»a da lei nacional em rna . (ja ]e; do do- 
tecção. Competência subs» « em certos
micilio im posta pela neCCbS 
casos. 4b

Apreciação d’esta
A theoria do / f ° ^ aVOr 'ou .contra ella.

theoria. Argumentos * n{erencias de * >
A theoria do retorno, as IntefnaC10nal.
e o Institu to  de I 1

47
oC, nal E s ta d o  e  

* * * » ■ * * -

Successões e doaçoes ^
, territorialidade-

Estatuto real- ^ ° t,v0 pifficuldades reb- 
das leis de ordem P»b C<surl natureza. l ' 
tivas á determinata» '% a  „esta ■ » ?< « % £ £  
ftcicncia da direito p«y“‘ 0rdem
o direito publico blica >nter.'° incÇÕes pro- cçao entre a ordei I Qutras disti <. .
Publica inttrnacionab ^  ^  ord.mPuW.ca 
postas. Concepção a aproveitam » ]eis
como sendo aque ■ • e caracteres
m ente a todos- r » 
de ordem publica.

„ M  le is  d= o rd em  p u b lic a .

— 13 —

Enum eração
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t ! : : i POHtÍCas- As Ieis m oraes. L eis con- 
j e :_ s d .se» uran9a das p essoas e dos bens. 
t  o u tn s " ,n" CaS necessárias. L eis de processo

50

te ri-w f^ 'r u ' naçao da lei, com petente em ma-
problem')01' r" -  Pldd' ca- Aspecto moderno do
relativas "' “,eis Penaes 1 leis de processo. Leis 
raria m! jn o ln ‘edade immovel, inovei, litte‘ 
vios • bv mMUStr' a l  Preditos. Vepda dos na-

S) 'O potheca m arítim a.

51

res.seww Pro^'ditivas concernentes aos inte-
dedinheiro°tnTCO-S' ? s -Íuros dos emprestinios 
lietual p ‘ <■ <C1S sodre a responsabilidade de­
do princioin 7 CtUaI: Autoridade internacioiia
dem niihíir. da 'territorialidade das leis de or- 
publica d» R Conflictos entre leis de ordem
I c a d e  Ratados differentes.

definição1' nC'P*° Cpa au t°nom ia da vontade ; stin.
ad n siv ad ’es teUSHmÍtes' Causas da exteIlSa°.tade das . principio. In terpretação da vou 
A escolha * e‘S' R estricção á sua liberdade.
da lei d o \ i a -X.^ cer Pelo juiz. Im portância
lecer. 0|nicilio. R egras fixas a estabe-

5il

de co n tra c to c  darS 1-eis coniPeten tes em raateria 
íyCis sobre a forma dos con-



tractos. Leis de ordem particulares e
tonas escriptas no inter  ̂ Detern^ nação do re-
c‘as partes contractantcs. contracto,
ginien matrimonial dos casados se.i

Õi
i n orfos Sin&ulari- 

Leis sobre a forma 0 gua applicação 
dade da regra locus reglt extensão. Lm-
primitiva ao testamento . nte á sua clas-
baraço dos estatutários 11 es c]a regra; me- 
sificação. Difficulda es • j 0niinio. Pormas 
thodo para delimitar ° trl-|jsecas. Restricçao 
intrínsecas e formas - jiabilitantes "r 
no que concerne ás a d probationem.
mas solemnese formas ex>0

55
. . .  reo-ra locus regit actum.Caracter jurídico da re^ u)e]ita da s partes.

A regra e a intenção admissibilidade da
Connexão das leis sobr actos. Administra-
prova e sobre a cia da lex fori■ Im‘
ção da prova. Ç o m p e ^  em certos ca- 
portancia excepciona • 'actoS juridicos e ■ 
sos. Distincção entre 
factos materiaes.

— 15 —

T e r c e ii r a pa r te

6ii
/.« ridos. D.iffercn- 

Theoria dos d i r e i t o s direitos adqiU- 
Ças que sepatam a tti
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rk°p™ 1“r d^ eit<? internacional da mesma tlieo- 
íòs • r-at0 u ,terno- A questão dos direi- 
flicto?qH«ríd-°S ” âo se confunde com a dos con- 
dos nr, r V  v' A .theoria dos direitos adquin- 

ireito antigo e no direito  moderno.

larmenTp^rf0 ."!ternacional dos direitos regu 
ci?  í  U‘nd o s ' .A c e p ç õ e s  a este prin
tos ã d a n i r ; í em ? ^ bl!Ca em m atéria de direi 
e levado á ° S D-lreit0 adquirido n’nm pai 
domicilio exe^u?ao em outro. M udança d( 
casados sem ?  aS relaç5es pecuniárias do: 

estatuto pessoíl Ct° ' Kffeitos da mudauÇi

larumnte adquiddÍenp"der P°r direitostrt
tirar d’este ponto ACo” sequencias Pratic 
do respeito *?•' Apphcaçoes do princ 
de camb o n  ? ireitos adquiridos. A le 
roubados \  * tltldos ao portador perdido 
lencia. D iro ',>r°Priledade iutellectual. A 
Simultaneidade d / f  n cr.edores estrangei
responsabilidade d e í f c S u  ^  C° ^

5P

executoria Ça° \n fS *ent,enÇas estrangeiras; foi 
feitos que seT ? ruIade da cousa ju lgada. 1 
trangciras • no i ' C ‘ reconhecer ás sentenças i 

"  38 ’ podcr dos juizes a quem o èxequai



é Pedido. . Iden j '4 a^ [ raf̂ e i r a ! e lExthi?ção dos 
competência da lei estra a 
direitos adquiridos.

_  17 —

Conclusão

60

AdhesSo do Bra^ do ° S A " Araericad°e os
reito internacional Pn  Prioridade da Ame-
Congressos iatertúici o11 Cc; d;f;cação do direito 
rica do Sul na obi< - Congresso de Lima. 
internacional Pnva( . C o n f e r ê n c i a  do Ru>•Congresso de Moutevideu. Co
•de Janeiro.

Recife, 1 de Março de l 1. ' ^

0 professor Cathedratico.

2)r . O d ilo n  g e s t o r .

acima contem toda
N ota . - O  programi ternacional Privad0, a

•a matéria do Direi oitenta (S0) au-
qual poderá ser ensinada
las, como exige a el-

, „ Congregação, em 16 de
Approvado etn °

Março de 1P1S.
0 Secretario.

^ e n r iq u e  J i la r h q s .
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Jíorario das aulas para 1918

L ’ K W - *  ^ e iU , .......  Dr. Laurindo ...
« 2 °  Publ>™ Constitucio-,

T  E c o t m ^ o l & e í S S  ^  3°Sé ViCentSÇ3S....  _ .^IS^âiSs* Si: a r 1”::::
e it o \U!rimercial 1.1.a ca. 
deira).... _. r

« Dir̂ I+rv r • •. ...................... Dr. Caldas...........
« Direito r 'Vl . (2,a cade‘ra)... Dr. Hercilio........

W W a a ;*  ....
^ L  E|ys'n - -

Co' Í ° . . PmCeS50 Civil *

10- -!J -1'ái

ju-(■.„ ,r,uvesso Civil e

Theoria^e'Pratica d p Methocli0’ce«o r tlca Pro-
'  Medicina pr'w mal.................Dr- Qenaro — ''' ",‘õUl|í • •
‘ Direito na ^ ..............  Dr. 5. Barbosa- >-

Direito intt trativ° ........Dr flnnibal.......... " V 3 l - -
7 V r ~ ~ -- _  aci°nal Privado Dr. Odilon.......... .... ......

1 ' Direjto°c5e vívre docente ~ 
co ^onstitucional Publi-

0-°Direito Vntó, ” .................... JSr. 5- Lorêto F
nacional Publico Dr. ft - Ignacio—  ..... j j

õ “ Medicina Public, ' Dr. S-. Lorêto F 
UDIl,:a.................Dr. Lins e.Silva-

10-—M
■ \i

APt>rovadp e„, Congregação de 1G de Mareo <
O Secretario- ^

HKKUIonK MABT’^





R 1  'V -r

à U  -ã!
BM

W
-




